
SENHORA ALICE SOARES DA SILVA, PREGOEIRA
OFICIAL DO MUNCIPIO DE BAYEUX - PB.

reçer^PP
Pregão Eletrônico SRP N° 00026/2021 - PMBEX
Processo Administrativo N° 00087/2021- PMBEX Comissão

IMEDIATA IMPERMEABILIZAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - ME,
direito privado, registrada no CNPJ sob o n°.'

10.363.235/0001-00, com sede na Rua Rodolfo Aureiiano, n° 2116 Vila
Torres Paulista - PE, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria

AnM^MMíTRATn^^^ 'Hterpor o presente RECURSOADMINISTRATIVO em face do julgamento de propostas que declarou como
vencedora do Pregão Eletrônico SRP N° 00026/2021 - PMBEX a emoresa
OPRAG AMBIENTAL SERVIÇOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado

n  ° " ̂ 33.853.534/0001-10, no Processo Administrativon. 00087/2021, consoante as disposições atinentes à espécie, e os fatos e
fundamentos a seguir delineados.

I ~ DA TEMPESTIVIDADE

.  i^onformesedepreendedoart. 4°, XVIII, da Lei n.M0.520/02 doart 44 do Decreto n.° 10.024/2019 e do Item 16.1 do Edital de Pregão
Eletrônico, apos a declaraçao do licitante vencedor, qualquer participante
poderá manifestar a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo
de 3 (tres) dias para apresentação das razões do recurso.

No presente caso, percebe-se pela Ata de Pregão Eletrônico que
a recorrente declarou intenção de interpor recurso administrativo na data de 30
de julho de^2021, após a pregoeira do certame indagar sobre a intenção de
apresentação de recurso.

^  isto, foi solicitado que a empresa subscrevente motivasse
sua intenção de recurso, expondo de forma objetiva e sucinta o ato que seria
objeto do recurso a ser apresentado posteriormente, para fins de juízo de
admissibilidade a ser analisado pela pregoeira.

Desta forma, a recorrente realizou o solicitado e expôs
brevemente suas razões, informando que uma das licenças apresentadas pela
empresa^ vencedora do certame estava em desacordo com uma série de
disposições legais, os quais seriam devidamente fundamentados p
demonstrados de forma detalhada e analítica no momento processualmente



oportuno, nas razões de recurso a serem apresentadas no prazo de três dias
conforme prevê o Decreto n.° 10,024/2019.

Contudo, a pregoeira do certame, em um ato plenamente ileaal
e dotado de abuso de poder, rejeitou sumariamente a intenção de recurso da
empresa licitante. Ocorre que o ato narrado acima adentrou no mérito do
recurso sem ao^menos as razões recursais terem sido apresentadas o aue é
vedado pelo Tribunal de Contas da União e víoia os princínins rin
contraditório, ampla defesa e do devido processo administrativo.

Neste seguimento, diante das ilegalidades cometidas na
condução do procedimento licitatório, foi impetrado Mandado de Segurança
com pedido de medida liminar contra a prática dos atos perpetrado pela Sra
Pregoeira, intentando a concessão o prazo de 3 (três) dias à impetrante para
que esta apresente suas razões de recurso, resultando no Processo n°
0802790-73.2021.8.15.0751.

Ato contínuo, foi proferida Decisão Interlocutória (Doe. 01) em que
o Douto Juízo da 4® Vara Mista de Bayeux entendeu pela existência de
motivação das intenções de recurso, afirmando que haveria de ter sido dado
prosseguimento ao prazo para apresentação de razões recursais.

Assim, o Magistrado deferiu a liminar requerida para determinar
que fosse concedido prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões de
recurso para o devido julgamento administrativo.

Logo, considerando a decisão que deferiu o pedido liminar
pleiteado, o presente recurso protocolado nesta data se mostra plenamente
tempestivo.

II - DA SINPOSE FÁTICA

Demonstrada a tempestividade do presente recurso, convém pôr
em relevo que a questão colacionada nos autos se refere ao procedimento de

00026/2021 - PMBEX, Processo Administrativo n °
UUU87/2021- PMBEX, organizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE
BAYEUX.

O objeto da licitação é o registro de preços consignado em ata,
para eventual^ contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de dedetização, descupinização e desratização para atender as necessidades
da Prefeitura Municipal de Bayeux/PB, conforme discriminação constante do
Anexo I do Edital, por um período de 12 meses.



Seguindo o procedimento do processo iícitatório, as propostas de
preços foram devidamente enviadas pelas licitantes durante o período
estabelecido no Item 2 do Edital.

Após a abertura das propostas foi realizada a fase de disputa de
propostas, a qual culminou com o apontamento da BIOPRAG AMBIENTAL
como vencedora. Após isso, a empresa recorrida enviou sua documentação
referente à habilitação, conforme os itens 11.7 e 12 do Edital, momento em que
a Pregoeira do certame procedeu com a análise da documentação de
habilitação da empresa vencedora e posteriormente a declarou habilitada.

_Porém, apôs o encerramento da 1^ Sessão Pública, foi verificado
pela Comissão de Licitação de Bayeux que a documentação de habilitação
da empresa colocada no certame estava incompleta, especialmente em
relação a um item do Edital. Em razão disto, a Comissão ofertou possibilidade
de a empresa recorrida complementar a documentação de habilitação e abriu
nova Sessão Pública para o Pregão Eletrônico n.° 00026/2021 no dia
30/07/2021, a fim de que a empresa vencedora apresentasse o documento
faltante.

Ocorre que, como será exposto adiante, a Licenca de Operação
Ambiental está eivada de vício insanável e em desacordo com a RDC n°
52/2009 da ANVISA (Doe. 02V ferindo os requisitos editalícios, em especial o
Item 12.2.4, "b".

Ademais, o Balanço Patrimonial apresentado pela recorrida em
seus documentos de habilitação está em total desacordo com a NBC TG 1000
(Doe. 03), ̂pois não incluiu as informações e demonstrações necessárias à
comprovação da boa situação financeira da empresa.

Contudo, tais vícios não foram considerados pela pregoeira em
sua análise, porquanto esta prontamente habilitou a empresa BIOPRAG
AMBIENTAL e declarou o fim da fase habilitação.

Assim, não restou alternativa à recorrente, senão a propositura do
presente recurso.

III - DO DIREITO

III.1 - DA FINALIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

Em especiaj, destaca-se que a Lei n.° 8.666/93\ em seu art. 3°,
estabelece que a licitação se destina a garantir a seleção da proposta mais
vantajosa para a administração e será processada e julgada em estrita

' institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências.



conformidade com os princípios básicos da vinculação ao instrumento
convocatório, entre outros. In verbis:

Art. 3° - A licitação destina-se a garantir a observância do
princípio constitucional da isonomia, a seieção da proposta
mais vantajosa para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento
objetivo e dos que lhes sâo correlates, (grifos nossos)

Em consonância com o pravlsto em lei, o Tribunal de Justiça do
Espírito Santo consignou, que:

[...] A licitação objetiva garantir a proposta mais vantajosa
para a administração em conformidade com os princípios
da isonomia, da legalidade, da impessoaiidade, da
igualdade, dentre outros, sendo expressamente vedado
cláusulas que restrinjam seu caráter competitivo. [..,] (TJ-
ES - Al: 09027930520118080000, Relator: SAMUEL MEIRA
BI^SIL JÚNIOR, Data de Julgamento: 20/05/2013, QUARTA
GAMARA CÍVEL, Data de Publicação: 29/05/2013).

Atentemos para o que dispõe a Lei. O que se exige da
Administração é que busque sempre a melhor proposta Não há. no ter^r dn
dispositivo, qualquer menção expressa a menor preço. Por óbvio que uma
proposta com valor reduzido em relação às demais a princípio aparenta ser
aquela que de fato melhor represente o interesse público, todavia tal
pressuposto não reflete a realidade quando o preço ofertado não foi
formulado com base nos requisitos impostos pela Administração. Nesse
caso, com toda certeza, o menor preço não eqüivalerá à melhor proposta

Considerando o antes dito, por melhor proposta deve-se entender
nao somente aquela que oferecer o menor preço, mas também, e
principalmente, a que guardar consonância com os requisitos impostos pela
Administração como necessários à sua elaboração. Nesse sentido, de nada
adianta uma proposta oue apresente valor reduzido se. na stia
elaboração, não foram obedecidos os critérios previstos exoressamenfp
no edital.

Entender de modo contrário eqüivaleria a ferir o princípio da
isonomia, pois, a adoção de critérios diferentes geraria, consequentemente,
propostas com^ valores distintos, o que poderia, em tese, permitir que os
hcitantes que não se valeram das imposições consignadas no edital obtivessem
benefícios em relação aos demais, cumpridores das condicionantes previstas
no ato convocatório.

Nesse sentido, a proposta mais vantajosa para a Administração
publica tem como base a adequação e satisfação do interesse coletivo por via



de execução contratual. A maior vantagem possível é auferida pela conjugação
de dois aspectos inter-relacionados. Um dos ângulos relaciona-se com a
prestação a ser executada por parte da Administração; o outro vincula-se à
prestação a cargo do particular.

É de se observar que a proposta mais vantajosa não é a que visa
uma relação de custo imediato menor. Mas sim a de um melhor custo-benefício
que satisfaça preponderantemente o interesse público, atendendo a sociedade
na atividade primária do estado.

A função pública possui uma vontade previamente estabelecida.
Ha submissão da vontade ao escopo pré-traçado na Constituição ou na Lei, e
há o dever de atingimento de um interesse alheio, que é o interesse público;
vale dizer, da coletividade como um todo, e não da entidade governamental em
si mesmo considerada.

Com isso, ao tratarmos dos serviços objeto do Edital em comento,
o qual se configura como sendo de extrema necessidade, a contratação da
empresa BIOPRAG AMBIENTAL, com base em seus documentos de
habilitação,_ mostra-se INADEQUADA e ILEGAL uma vez que a empresa
recorrida não cumpre as exigências do Edital, em especial no aue atine à
licença ambiental de funcionamento, o que, além de ferir os nríncíplos da
eficiência e da supremacia do interesse núblico. oode também ocasionar
dano ambiental aos locais em que forem executados serviços nnr
empresa não licenciada, haia vista os inúmeros vícios evidenciados no
processo de obtenção da licenca.

Dessa forma, verifica-se que a inabilitação da empresa retro
mencionada se mostra plenamente fundamentada na obediência das normas
regedoras do certame, conforme será demonstrado a seguir.

III.2 - DO DESCUMPRIMENTO AO ITEM 12.2.4 DO EDITAL
licença de funcionamento ambiental

EIVADA DE vícios. DESCONFORMIDADE À RDC N.® 52/2009 - ANVISA E
OUTROS ATOS NORMATIVOS

Como cediço, inicialmente foi realizada sessão pública do Pregão
na data de 20/07/2021, durante a qual a empresa recorrida sagrou-se
vencedora após a análise de sua documentação de habilitação. Convém
apontar, neste momento, que a licitante vencedora possuía 03 (três) horas para
enviar toda a documentação de habilitação conforme o Item 11 17 do Edital
In verbis:

11.17. Após o encerramento da disputa dos lances, a licitante
vencedora fica obrigada a enviar via meio eletrônico para o e-
mail. iicitacaobayeux@gmail.com, toda documentação
prevista no item 12 (habilitação) e proposta conforme o item 14,
em no máximo 3 (três) horas, ou através do campo próprio no



sist9nna d6 Compras Públicas de Bayeux, e aguardar
declaração de vencedor [...]

^  _ Assim, após o encerramento da Sessão Pública, foi verifi^do
pela Comissão de Licitação de Baveux que a documentação de
habilitação da empresa V colocada no certame estava incompleta em
relação a um item específico do Edital, qual seja, a Licenca de Ooeraçãn
Ambiental exoedida pela Secretaria de Meio Ambiente de Baveux

Todavia, mesmo considerando a faculdade da Comissão de
Licitação em realizar diligências para a complementação da instrução do
procedimento licitatório, o Art. 43. S3° da Lei n.° 8.666/93 impõe a vedação à
inclusão posterior de documento aue deveria constar originalmente na
proposta. Este é o caso exato do presente feito administrativo Vejamos o
dispositivo pertinente:

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância
dos seguintes procedimentos:
§ 3- É facultada à Comissão ou autoridade superior, em
qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada
a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação
que deveria constar oriqinariamente da proposta.

Atuando em oposição ao dispositivo acima transcrito, a Comissão
de Licitação, ao invés de desclassificar a licitante por não apresentar licença
imprescindível à habilitação por qualificação técnica, reauereu diretamente à
recorrida a apresentação do documento faltante. abrindo nova Sessão
Publica em 30/07/2021 para que a licenca fosse anexada ao processo.

Neste contexto, faz-se necessário versar sobre o documento
ç|ue não foi apresentado na data da Sessão publica do Pregão (ocorrida
em 20/07/2021), isto é. a Licenca de Ooeracão Ambiental expedida oel^
Secretaria do meio Ambiente através do Processo n.° 070/2021 fDoc.Q4L

Ocorre que a apresentação de Licença expedida por autoridade
ambiental deve ser realizado conforme a RDC n.° 52/2009, o que é um
requisito objetivo destacado no Edital em seu Item 12.2.4.1, 'b'. Vejamos:

12.2.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
12.2.4.1 A documentação relativa à Habilitação Técnica será
constituída por:
b) Licença de funcionamento expedida por autoridade sanitária
e ambiental competente, conforme determina a RDC N° 52, DE
22 DE OUTUBRO DE 2009 e RDC N°. 20 de 12 de maio de
2010, emitidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária;

Verifica-se que na data de realização da sessão pública a
empresa BIOPRAG AMBIENTAL não apresentou a referida documentação,
sendo necessária a abertura de prazo para a anexação posterior de taí



documento. Assim, a Licença de Operação Ambiental apenas foi
apresentada na data de 30/07/2021, apesar de a licença mencionada ser
datada de 20/07/2021.

Em um primeiro momento, evidencia-se através do Processo
n.° 070/2021 que a Licenca de Operação Ambiental n.° 031/2021 -
apresentada por ocasião da 2^ Sessão Pública do Pregão (30/07/2021) -
foi supostamente confeccionada na data de 20/07/2021 pelo período da
manhã, às 10:30, como se observa da imagem a seguir, retirada
diretamente do Processo para obtenção da Licença Ambiental:
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A partir desta constatação, há de se considerar o prazo de 03
horas após_o encerramento da disputa de lances para apresentação da
documentação de habilitação, disposto no Item 11.17 do Edital. A Ata de
Realização do Pregão aponta o fim da fase de disputa no horário de 14 24 40
de modo que a recorrida teria até o horário de 17:24 para enviar a
documentação completa.

Desta feita, é evidente que no horário oportuno para o envio da
Licença Ambiental (das 14:24 até ás 17:24) a licitante vencedora supostamente
la possuía em mãos o documento necessárin porquanto este foi confeccionado
as 10.30 daquele mesmo dia, Não é plausível, portanto, que a licitante t^nha
deixado de entregar o instrumento de habilitação necessário, aoesar de possuí-
lo na oportunidade processual correta^

A exposição fática delineada alhures atesta que o envio da
Licença, caso considerada a data e horário de expedição informadn.«s no
Processo n.° 070/2021, foi feito de forma intempestiva, devendo a empre.c^a
recorrida ser inabilitada do procedimento licitatório em razão do envio da
documentação incompleta, descumorindo o Item 12.2.4.1. 'b' do Edital.



Por outro lado, também é fundamental observar outros aspectos
do Processo n.° 070/2021, que apenas foi aberto na data de 19/07/2021, um
dia antes da 1® Sessão Pública do Pregão Eletrônico!

O Processo evidenciado está eivado de vícios oue tornam
INVALIDA a LIcenca apresentada, especialmente ouando colocados em
contraste com as legislações pertinentes, ouals selam, a Resolução RDC
n.° 52/2009 - ANVISA. a Lei n.° 7.802/1989 e o Decreto n.° 4.074/2002.

Inicialmente, cumpre destacar que para o devido licenciamento de
empresa especializada em serviços de dedetização, descupinização e
desratização, devem ser analisados os requisitos para funcionamento
elencados na Resolução RDC n.° 52/2009, através de processo administrativo
instruído pela autoridade ambiental competente, no presente caso, a Secretaria
de Meio Ambiente de Bayeux - SEMABY, conforme dispõe o art 5° da
mencionada Resolução^.

O Processo n.° 070/2021, que tramita perante a SEMABY, é o
método administrativo competente em que deve ser feita a análise e o
jujgamento da existência e aceitabilidade dos diversos requisitos traçados, que
são relativos à responsabilidade técnica, instalações, manipulação e transporte,
inutilização e descarte de embalagens, comprovação do serviço e propaganda'
sendo necessário que a empresa solicitante cumpra todas as exigências legais
para que seja considerada habilitada.

Em um primeiro momento, a empresa solicitante deve apontar se
ira lançar efluentes líquidos ou resíduos tóxicos provenientes das atividades
que serão desenvolvidas. Por esta via, evocando a natureza do obleto ria
licitação—de serviço de dedetização. é evidente que serão gerados
resíduos tóxicos e efluentes líquidos em razão da execução dos serviços
contratados, haja vista a utilização de produtos Inseticidas e a aollcanãn
de desinfetantes. " —

Com a execução da atividade de dedetização, descupinização e
desratização, serão utilizados produtos inseticidas para a aplicação nos
ambientes determinados pelo Termo de Referência do Edital. Nisto, os restos
e resíduos tóxicos dos produtos empregados ficam aderidos às paredes
internas das embalagens dos Inseticidas, aos materiais e utensílios oue
entraram em contato direto com a embalagem do Inseticida e também
ficam contidos—nos—pulverizadores ou outros equipamentos usados
durante a execução do serviço.

De tal forma, visualizando a permanência de resíduos tóxicos nos
equipamentos e embalagens utilizados, é Imprescindível a realização de um

2 M. 5° A empresa especializada somente pode funcionar depois de devidamente licenciada
junto a autoridade sanitária e ambiental competente.



procedimento de lavagem especial nestes obíetos para diminuir o
impacto ambiental que estes resíduos teriam no meio ambiente. Caso
contrário, em hipótese de lavagem usual desses materiais, equipamentos e
embalagens, os conteúdos tóxicos seriam despejados diretamente na rede
pública de esgotos, aumentando em muito a carga poluidora que pode ser
eventualmente lançada à natureza sem qualquer tratamento.

Em razão disso, a legislação brasileira atinente à matéria
estabeleceu a necessidade de realização do procedimento de tríplice
lavaqem. Pelo procedimento mencionado, as embalagens laváveis dos
produtos saneantes desinfetantes devem ser submetidas à tríplice lavagem
anteriormente à sua devolução aos estabelecimentos aonde foram adquiridas.

A Lei n.° 7.802/1989 e o Decreto n.° 4.074/2002 apontam que os
usuários de agrotóxicos e inseticidas devem devolver as embalagens dos
produtos vazias aos estabelecimentos comerciais em que foram adquiridos.
Ainda, tais embalagens devem ser submetidas á operação de tríplice lavagem
anteriormente ao envio. Vejamos os dispositivos;

Decreto n.°_4.074/2002 - Art. 53. Os usuários de agrotóxicos e
afins deverão efetuar a devolução das embalagens vazias, e
respectivas tampas, aos estabelecimentos comerciais em que
foram adquiridos, observadas as instruções constantes dos
rótulos e das bulas, no prazo de até um ano, contado da data
de sua compra.
§ 52 As embalagens rígidas, que contiverem formulações
miscíveis ou dispersíveis em água, deverão ser submetidas
pelo usuário à operação de tríplice lavagem, ou tecnologia
equivalente, conforme orientação constante de seus rótulos,
bulas ou folheto complementar.

Lei n.° 7.802/1989 - Art. 6° As embalagens dos agrotóxicos e
afins deverão atender, entre outros, aos seguintes requisitos:
§ 4- As embalagens rígidas que contiverem formulações
miscíveis ou dispersíveis em água deverão ser submetidas pelo
usuário à operação de tríplice lavagem, ou tecnologia
equivalente, conforme normas técnicas oriundas dos órgãos
competentes e orientação constante de seus rótulos e bulas.

Do mesmo modo, a RDC n.° 52/2009 da ANVISA, que trata
especificamente de serviços de controle de vetores e pragas urbanas
estabelece que as embalagens dos desinfetantes devem ser inutilizadas è
submetidas ao procedimento da tríplice lavagem antes de sua devolução aos
estabelecimentos aonde foram adquiridas. Eis o que dispõe os arts 18 e 19 da
Resolução:

Art. 18. A empresa especializada fica obrigada a inutilizar as
embalagens _dos produtos saneantes desinfestantes antes de
sua devolução aos estabelecimentos aonde foram adquiridas,
ou em postos ou centrais de recebimento por eles
conveniados.



Ali. 19. As embalagens laváveis dos produtos saneantes
desinfestantes devem ser submetidas à tríplice lavagem antes
de sua devolução, devendo a água ser aproveitada para o
preparo de calda ou Inativada, conforme instruções contidas na
rotulagem ou por orientação técnica do fabricante do produto e
do órgão competente.

Contudo, aposar da claroza das dotarminações mencionadas, a
empresa recorrida aponta no processo para obtenção da Licença de Operação
Ambiental que não irá deixar resíduos tóxicos em sua atividade:

33- TOXICOS

SE^iSTIR Rfcsiuuos RADIOATIVO OU TOXlCO INDICAR PROVmENCIAS

ocasião do memorial descritivo preenchido no Processo n.°
070/2021, a licitante vencedora também afirma que não irá gerar resíduos
líquidos ou solidos provenientes da atividade de dedetização conforme
imagens a seguir:

05. RESÍDUOS LÍQUIDOS

1 Há geração de efluentes líquidos (resíduos líquidos) provenientes das atividades
desenvolvidas no local? ()SIM í x) NÃn

04. RESÍDUOS SÓLIDOS

4 j 3tividade gera resíduos sólidos nas atividades? ()SIM (x) NÃO

Resta evidente que a empresa vencedora do certame, no cerne
do procedimento para obtenção da licença ambiental, não indicou que iria qerar
os resíduos toxicos inerentes das atividades de dedetização, descupinização e
desratização, omitindo da Secretaria de Meio Ambiente de Bayeux informações
importantes que precisariam ser analisadas para a concessão da referida
iiC/GnÇ3.

As indicações dispostas alhures representam graves vícios de
legalidade, pois atestam que a licitante recorrida não possui a estrutura
necessária para a realização do procedimento de tríplice lavagem e que caso
contratada, realizaria o descarte dos resíduos em esgoto comum e no meio
ambiente, causando severos danos ambientais.

Ademais, o art. 10° da RDC n.° 52/2009 ainda aponta que as
instalações operacionais da empresa solicitante devem dispor de área
adequada para diluição e outras manipulações dos saneantes, desinfetantes e



vestiário dos aplicadores, inclusive, com chuveiro e locai para higienização dos
EPIs. In verbis:

Art. 10. As instalações operacionais devem dispor de áreas
específicas e adequadas para armazenamento, diluição ou
outras manipulações autorizadas para saneantes
desinfestantes e vestiário para os aplicadores, com chuveiro e
local para higienização dos EPI.

^ I ron exemplificativa, destacamos a imagem de um chuveiromode o IBR001CLO, que possui funcionalidade específica para higienização de
produtos e equipamentos que foram expostos a produtos químicos, tal como
determinado pela RDC n.° 52/2009:

. . . . '•^Psrioso expor que este tipo de equipamento deveobrigatoriamente, ser instalado na área para higienização de EPIs, viabilizando'
igualmente, a desinfecção de infectados.

Ocorre que, conforme demonstrado pelo Registro Fotográfico a
recorrida nao possui qualquer estrutura hábil para efeti.;»r a híaieni7;ir'ãõ
dos materiais empregados para a execução do obíeto contratual Q
egistj-o Fotográfico aponta a existência de apenas uma pia e torneira usual

que nao esta apta para realizar a higienização dos EPIs nem para a operação
de tríplice lavagem. Assim: ^

Figura 07—torneira com

ligação de água



Para além disso, o Relatório de Inspeção Técnica no local sede
da empresa apenas identificou uma única ligação de água. a torneira exposta
na figura 07, comprovando que não há qualquer outro aparelho capaz de
higienizar os EPIs conforme determina a Resolução da ANVISA.

Foi apresentada a Declaração da CAGEPA. inrormando a viabilidade do abastecimento de água,
no local só foi identificada uma ligação de água (figura 07). Em relação á coleta e tratamento de
isgolos. tcm-.se situação POTENCIAL. Logo, nestes casos exige-sc a apresentação do Projeto de
1 ratamento e Disposição de Esgoto Sanitário, com a localização, detalhes e dimensionamento de todos
js elementos, assinados pelo responsável técnico e com a devida AR17CREA. em casos de áreas não

Por fim, e não menos importante, é de se destacar que, conforme
se observa da informação concedida pela SEMABY (Doe. 07), a Licença de
Operação Ambiental apresentada encontra-se pendente de validação, haja
vista que a sua ata de aprovação sequer foi julgada e homologada perante o
Conselho Municipal - COMDMA. Vejamos;

Forwarded message
De: Secretaria Melo Ambiente <secretarlamabayeux@gmall com>
Date: qui.. 26 de ago. de 2021 às 10:53
Subject: Requisição
To: <contato@gcpadvogados.com.br>

Bom dia.

administrativo referente ao licenciamento da BioPrag conforme solicitado

rraTueTs%rce\-o7d^^^^^^^^^ Municipal - COMDMA, tendo
Por favor, acusar recebimento deste e-mall assim que possível.

Atenciosamente,

Secretaria do Meio Ambiente de Bayeux - SEMABY
Coordenação: secretariamabayeux@gmail.com
Licenciamento: semaby.licencjamento@gmail.com
Fiscalização: semabyfiscalizacao@gmail com
Contato: (83) 9 9967-2135

SEMABY
Secretaria do Melo

Assim sendo, observando as Inúmeras irregularidades ora
evidenciadas, resta incontestável que a SEMABY não realizou a devida
verificação dos requisitos exigidos pela Lei, sendo evidente que a Licença foi
formulada em desconformidade com a RDC n.° 52/2009.

_  Outro ponto que atesta para a ilegalidade da Licença de
Operação co^nsta no Relatório de Licenciamento n.° 02/2021, desenvolvido
apos inspeção técnica realizada no local do empreendimento. A vistoria



técnica foi realizada no dia 20 de lulho de 2021. para avaliar a viabilidade
ambiental para a concessão da Licença ambiental, conforme dispõe o relatório:

Este parecer considera a consistência da documentação apresentada junto ao processo bem
^mo da snstona técnica (« /oco) datada no dia 20 de julho de 2021. para considerar o exercício de
Operação do empreendimento, com o intuito de avaliar a viabilidade ambiental para concessão da
Licença de Operação, no qual -autoriza a operação do empreendimento ou atividade de acordo com as
especificações constantes dos planos, programas e projetos aprovados, incluindo as medidas dc
controle ambiental e demais condicionantes, da qual constituem motivo determinante" como
determina o Indso II do Art8° da Resolução CONAMA N. 237 de dezembro de lOQT

No mesmo dia de 20/07/2021, após a realização da inspeção
m loco, foi confeccionado Parecer Técnico pela SEMABY onde se concluiu
pela NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DO COMPROVANTE DE
QUITAÇÃO—DA TAXA DE LICENCIAMENTO PARA QUE FOSSE
CONCEDIDA A LICENCA DE OPERAÇÃO. Senão vejamos:

ÍV. CONCLUSÃO

Portanto, diante do exposto e após analisar a situação existente, objetivando contribuir com
um funcionamento adequado, de modo que o mesmo não traga nenhum prejuízo do ponto dc
vista ambiental, além dc preservar a higiene, o conforto e a segurança dos habitantes,
necessitando serem atendidos os itens abaixo, de acordo com o procedimento do Lei Municipal
1360/ 2014, do artigo 11°, Inciso III:

• Apresentar comprovante de quitação da ta,\adc licenciamento. SEMABY.

Nesses termos, é imprescindível registrar que O
PAGAMENTO da taxa de licenciamento perante a Secretaria de Meln
Ambiente de Baveux APENAS OCORREU EM 30/07/2091 conforme se
depreende do comprovante de pagamento anexado ao Processo n.° 070 e
exposto a seguir:

çj CAIUA ECONüHiCA FEDESAL

c; Zn-«3832;09.9
LOt:l3.e04621-3

r" r»
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Contudo, em que pese a exigência do pagamento da taxa de
licenciamento apenas ter sido cumprida em 30 de julho do ano corrente, a
Licença de Operação n.° 031 foi ainda assim SUPOSTAMENTE concedida
em 20 de julho de 2021. comprovando cabalmente que a Lícenr.a fni
PRODUZIDA ao revés de todas as disposições legais.

As ilegalidades na produção do referido documento ambiental são
de clareza solar e comprometem absolutamente a habilitação da empresa
BIOPRG AMBIENTAL, sendo medida necessária a inabilitação da licitante ora
recorrida.

Por outro lado, na eventualidade da Pregoeira não reconhecer os
argumentos trazidos alhures, é imperioso evocar novamente que o
documento de licença ambiental foi emitido no dia de realização da 1®
sessão pública do pregão (20/07/2021) e em horário anterior ao momento
para envio dos documentos de habilitação (10:30). Tal fato denota que, no
dia de realização da 1® sessão pública do pregão (20/07/2021) a empresa
vencedora da fase de propostas não possuía este documento, pois, caso
contrário, o teria oportunamente apresentado naquele momento

Nesses termos táticos, para além do fato de que a Licença foi
emitida em momento anterior ao pagamento da taxa de licenciamento, existem
outros fortes indícios que sugerem que a Licenca de Operação ambiental
apresentada na T Sessão Pública do Pregão foi produzida de forma
fraudulenta, registrada com data retroativa ao momento em que foi
realmente assinada.

Neste esteio, tem-se que a ASSINATURA do Sr. Yuri Sales
Marinho. Secretário Adjunto de Meio Ambiente de Baveux. é DIFERENTE
entre os documentos de Licenca de Operação constante no Processo n.°
070/2021 (Doe. 04 - fl.59). e a Licença de Operação apresentada na 2^
Sessão Pública do Pregão 00026/2021 /Doe. Q5t

Tal fato demonstra que o documento encaminhado na data de
30/07/2021 não se trata de uma cópia do instrumento original constante
no Processo Administrativo perante a SEMABY. mas sim de instrumento
físico distinto, formulado e assinado em momento diferente do original e
que não foi autenticado em cartório, o que fere o item 12.2.5 do EditaP.

—representar grave mácula à veracidade do documento
apresentado—e à legitimidade e idoneidade do procedimento
administrativo em referência.

^ 12.2.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES
c) Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia, autenticada por Cartório competente, pelo Pregoeiro ou por servidor
integrante da Equipe de Apoio ou mediante publicação em órgão da imprensa oficial.



^  evidencia-se a assinatura na Licença originaiconstante no Processo n.° 070/2021 (Doe. 04 - fi.59);

VOU

Yun^les Marinho
Secretário Adjunto de Mdo Ambiente

Consequentemente, com uma breve observação da assinatura
constante na Licença apresentada durante a 2^ Sessão Púbiica do Pregão
(Doe. 05), e possivei perceber que não se tratam de cópias, mas sim de
assinaturas diferentes. Vejamos;

VlNCt

-  -j .Hffliinvufi
Yuri SaJcLs Marinfjo

Secretário Adjuiflii de Meio Ambienic

convém informar que os fatos e vícios legais narrados
acima \a foram noticiados ao Ministério Público da Paraíba para que as
investigações e medidas cabíveis sejam tomadas peio órgão responsávei peia
fiscaiizaçao da ordem jurídica.

III.3 - DO DESCUMPRIMENTO AO ITEM 12.2.3 DO EDITAL BALANÇO
PATRIMONIAL EM DESACORDO COM A NBCTG 1.000

o  - se fez necessário consignar que o Editai do presentePregão Eietronico, em seu Item 12.2.3, "b", prevê a necessidade de
apresentação de Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, na forma da
lei, que comprovem a boa situação da empresa iicitante. In verbis:

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei,
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais, quando
encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação
da proposta.

Nesses termos, o Conselho Federal de Contabilidade, órgão
responsável pela emissão de normas, interpretações e comunicados técnicos



às demonstrações contábeis no Brasil, já estipulou as informações
®  Obrigatoriamente, constar no conjunto dedemonstrações contábeis através da NBC TG 1.000 (Doe. 03).

Como cediço, as demonstrações contábeis devem representar
propriadamente a posição patrimonial e financeira (balanço patrimonial) o

desempenho (demonstração do resultado e demonstração do resultado
^  empresa e as demais demonstraçõesincluídas no conjunto completo estipulado.

^ Os documentos elencadas como parte do Conjunto completo de
contábeis estão devidamente registrados nas Seções 4 à 8 do

NBC TG 1.000, perfazendo assim;

NBC TG lUOO (RI) - CUNTABILIDAUE PARA PEQUENAS E MÉDIAS EMPRESAS

Seção 1 PEQUENAS E MÉDIAS EMPRESAS
Seção 2 CONCEITOS E princípios GERAIS
Seção 3 APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Seção 4 BALANÇO PATRIMONIAL

Seção 5

aIranIentI"" °° resultado E demonstração do RESULTADO
Seção 6 DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUínn P

DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS OU PREJUÍZOS AC^ÍlMU^OS
Seção 7 DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
Seção 8 NOTAS EXPLICATIVAS ÃS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

r.^10 N. I banda, e necessário se ater á documentação requeridapela Norma de Contabilidade no contexto do conjunto completo de
demonstraçc^s contábeis que pequenas e médias empresas devem
apresentar. O item 3.17 especifica quais instrumentos devem ser incluídos no
conjunto de demonstrações: '^'uiuub no

3.17 O conjunto completo de demonstrações contábeis da
entidade deve incluir todas as seguintes demonstrações:
(a) balanço patrimonial ao final do período;
(b) demonstração do resultado do período de divulgação;
(c) demonstração do resultado abrangente do período de
divulgação. A demonstração do resultado abrangente pode ser
apresentada em quadro demonstrativo próprio ou dentro das
mutações do patrimônio líquido. A demonstração do resultado
abrangente, quando apresentada separadamente, começa com
o resultado do período e se completa com os itens dos outros
resultados abrangentes;
(d) demonstração das mutações do patrimônio líquido para o
período de divulgação;
(e) demonstração dos fluxos de caixa para o período de
divulgação;
(f) notas explicativas, compreendendo o resumo das políticas
contábeis significativas e outras informações explanatórias.

bocumentos de habilitação relacionados à
Qualificação Economico-Financeira da recorrida (Doe. 06) da emoresa
vencedora do certame, constata-se que apenas foram apresentados o Balanço



patrimonial e a demonstração de resultado e os coeficientes de análise do
exercício financeiro de 2020.

^  ̂ Partir disto, é evidente que a documentação relativa àQualificação Económico-Fínanceira da recorrida está incomplftta
porquanto não foram apresentadas as demonstração das mutações do
patrimônio liquido, as demonstração dos fluxos de caixa nem as notas
explicativas, em desconformidade ao Item 3.17 da NBC TG 1.onn

C3S0 a proposta apresentada pela
empresa BIOPRAG AMBIENTAL venha a ser mantida como vencedora, existe
evideiite possibilidade de trazer oreluízo com o abandono do contrato oor
parte da empresa executora, pois esta não comprovou devidamente aue
sua qualificação econômico-financeira está compatível com as nrpmiQ«ac
do Edital.

Diante dos fatos exaustivamente expostos, comprova-se aue a
empresa BIOPRAG AMBIENTAL SERVIÇOS EIRELI apresentou
documentação de habilitação incompleta e em desacordo às disposições
legislativas o que vai de encontro aos princípios da eficiência, isnnnmia
concorrência e interesse públir.fv ^

IV - DOS REQUERIMENTOS FINAIS

Donv/niiicM-rS^ pos/í/s, requer, a empresa recorrente, que seja DADOPROVIMENTO ao recurso administrativo, pelas razões e fundamentos
exaustivamente expostos, inabilitando empresa BIOPRAG AMBIENTAL
SERVIÇOS EIRELI, em razão do descumprimento às exigências consignadas
do regulamento editalicio do procedimento licitatório em comento em
especifico os itens 12.2.4 e 12.2.3 do Edital, convocando a segunda colocada
no certame para prosseguimento do feito.

^ Ao final, caso a pregoeira entenda pela necessidade de
comprovação das alegações delineadas no presente recurso, expõe-se a
possibilidade da Comissão de Licitações de realizar diligências destinadas a
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, consignada no art 43
§3° da Lei n.° 8.666/93.

Nestes termos, espera deferimento.

—— Paulista - PE, 26 de agosto de 2021.

IMEDIATA IMPEF^EABILIZAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - ME
CNPJ/MF n.° 10.363.235/0001-00
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Identidade n" ^4n ̂ R7 ̂  28/10/1970, comerciante, portadora da Cédula de
Pernambuco CPF 836 mÍoÍm de Sejurança Pública do Estado debal™ de Ou-ro Preto. Olinda PemamTut^CEVsSS ™ '''

sÉrws ltdX me
% Pernambuco s"» NM

Aureliano n° 1 com sede na Rua Rodolfo
rracrtU *' ' ̂ To ToJTes Gaivão, Paulista, Pernambuco CEP '51401 740resolve, por este ato, nos tennos da Lei n'' 10 406/7007 d. i 53403-740,™ E. „e ,0.06, aOOE, .ediie^-^c^ídf^estb-IXnrcSi":

ser IMEDIATA IMPERMEABILIZAÇÕES E sÈr^M ÊiÍSITÍ^
rogaçao de todos os drreitos e obrigações pertinentes. """ ̂''-

(CENToÍÉotquhÍÍa^^ desta empresA no valor de R$ 150.000,00constituir „ eapit2 da Hl^Sd^C-SeSar ^

IMUNK^ÇÃO^T^TONTROLE''be^ 8122-2/00 -

TUBULAÇÕES E ESVAZUMENTO ' ̂ A ^
infiltração e fossas SFPTTrf<! cíd^« ^ tanques de_  SEPTICAS, SUMIDOUROS E POfO^ l^irESGOTO), - 4330-4/01 IMPERIVTFARTí r<** DE
engenharia CIVIL rSFHVrriíçp^Aníiííí OBRAS DE
Dágua e serviços df caixas

sas," srcw" ""Si"""»
tratada ffOTÀTOtfAÍTX.ÍnrrfS águaR. RESiDÍfos

joãoBafistaü

Ansiitta

jucepE
tom |

032.104.644-72 - José Ézio Tabosa de Assis

Código de AuIenScação ODFB.706F.A38C.5209
CHANCEU DIGITAL
NIRE Z6.B.00l?ÍC2-a

N"PROTOC(XO 17/865727-1 PROTOCOLADO ZF/iaíMI 7 10:4ft2C
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PERIGOSOS DE ORIGEM DOMÉSTICA, URBANA OU INDUSTRIAL POR
MEIO DE LIXEIRAS, VEÍCULOS, CAÇAMBAS, ETC); 4924-8/00
TRANSPORTE ESCOLAR; 7711-0/00 - LOCAÇÃIÍ.Dí; AUTOMÓVEIS SEM
CONDUTOR. • * •

•  •

• • « •
»  ••• •

CLÁUSULA QUARTA - Firma ato contínuo a solicitação de ftto.cQnstitmiyp da
Empresa de Responsabilidade Limitada, conforme ato contínpcf ; • ' ! I í*

ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL * DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - IMEDIATA IMPERMEABILIZAÇÕES E
SERVIÇOS EIRELI ME.

Pelo presente^ Instmmento Particular de Constituição; ANDRÉA MÁRCIA
MARTINS MAURÍCIO, brasileira, divorciada, natural de Recife, Pernambuco,
nascida em 28/10/1970, comerciante, portadora da Cédula de Identidade n° 3.340.387,
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Pernambuco, CPF
836.095.044-04, residente e domiciliada na Rua Cabo, n" 29, Q-E5, bairro de Ouro
Preto, Olinda, Pernambuco, CEP 53370-640.

Resolve, por este ato, CONSTITUIR, como de fato constitui, uma empresa do
tipo jurídico EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABEJDADE LIMITADA -
EIRELI, nos termos do art. 980-A da Lei 10.405/2002. mediante as condições e
cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLAUSULA PRIMEIIU - A empresa gira sob o nome empresarial de IMEDIATA
IMPERMEABILIZAÇÕES E SERVIÇOS EIRELL

CLAUSULA SEGUIWA - A empresa tem sede na com sede na Rua Rodolfo
Aureliano, n 2116, bairro Torres Galvão, Paulista, Pernambuco, CEP 53403-740.

CLÁUSULA TpCEIRA - A empresa pode, a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais
ou outra dependência, mediante alteração do ato constitutivo.

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO

8122-2/00 -
PRAGAS URBANAS; 8129-0/00 -

limpeza (LIMPEZA E TRATAMENTO DE PISCINAS-
^ CAIXAS DE GORDURA); 3702-9/00 -

^  ̂ ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDESESGOTO, GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS E

l  ® limpeza de TANQUES DESEPITCAS, SUMIDOUROS E POÇOS DE
ESGOTO); - 4330-4/01 IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DF

(SERVIÇOS DE IMPERMEABILIZAÇÃO DE CAIXAS
c  ̂LRVIÇOS DE IMPERMEABILIZAÇÃO DE PISCINASJARDINEIRAS); 9529-1/05 - REPARAÇÃO DE ARTIGOS DO

MOBILIÁRIO (RESTAURAÇÃO DE MÓVEIS E A REPARArÃn ni?
ARTIGOS DE MADEI^ E DO MOBILIÁRIO); 3600-6/02
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMB®ÕES (DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA

João Baüstal/oâíle Oliveira

I iBlJ®. Íí

m

Analista/de
AnkC

,-_-8S0S
oAlVniMAm

JUCtpÊ 032.104.544.72. José Ézíc Tabela de Assis

Código de AutenBcaçâo 0DFB.706FjA38C.5209
' ' " ibuco

CHANCELA DIGITAL
NIRE 26.B.00i/1C2.fi

2MI0/;£SjlSpl°pe.gov.brfnovodae;chan<:eladi9Ílalasp'cd=ÜDFS706FA38C520S SÀt ™
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T^TADA (POTÁVEL) ATRAVÉS DE CAMINBÕES); 3811-4/00 - COLETA
DE resíduos NAO PERIGOSOS (COLETA DE RESÍDUOS NÃO-
PERIGOSOS DE ORIGEM DOMÉSTICA, URBAJVA OU INDUSTRIAL POR
MIO DE LKEnUS. VEÍCULOS, CAÇAMBAS, ElM = iCL V

• "'cacãw^^Seíau&eb sem
* * « • ••• •«

•••
♦ • • ♦ ••
• « • •

• » • •
• •QééVTA - a empresa iniciará suas atividades Wdálâ (fo^r^ivSmento

deste ato e o seu prazo de duração é indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

°  150.000,00 (CENTO E^"^®^rito e integralizado, neste ato, em moeda
corrente nacional, de responsabilidade do titular.

"Plí' í '«rtta ao valor do capital

A ADMINISTRAÇÃO

ttÁUSULA OITAVA - A administração cabe ao seu titular com os poderes e
ÓT«of̂  ""ã ã j"''™' ' ««'ai^íWalmente, podendopratiwr todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da emnrev.

autorizado o uso do nome empresarial. '

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

.  - «'abordo do inventario, do balanço patrimonial e do balanço dèresultado economico, cabendo a titular os lucros ou perdas apurados.

DO FALECIMENTO

Si;r=s~
&.,T ir .tn.tsr.as; sr.-;=

da DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

cláusula DÉCIMA PRIMEIRA - A administradora declara, sob as penas da lei

JoãoBalista

Analist^de^Pi
Juta Comera^ do

jucepE or.™ 032,104.644-72 - José Ê2Í0 Taboss de Assis
Código de Autenticaçáo ODFB.706F,A38C.5209

de^Pernçníbuco
Mlp-/w»»jucepn.pp.gov.brínov<x)an;chancetedloiW.asp?cd=l!DFB706FA38C520S «o,„A IMPíSMEASteAçôEs E se

CHANCELA DIGITAL
NIRE 26.e.0(Jl71M.a

N"PROTOCOLO 17/B8S727-1 PROTOCIXADO27/10/2017 lOTMO
m ARQUIVAMENTO 2660017102S ARQUIVADO 31/1Qí2D17 11:40;M
EMPRESA IMEDIATA IMPÊRMEABLlZAÇÓES E SERVIÇOS EiRELi
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CLÁUSULA DÉCIIVIA SEGUNDA - A titular da empresa declara que não participa
de outra empresa da mesma modalidade, estando desimpedida para constituir a presente
EiRELi. ... ... ..j

•  • • *

DO FORO

• • •

• • • •

 t •
•  « •

• •• •

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fica eleito o foro do Páuljsâ pisa ôtSteíeípitV
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato.ccJisjitHlijm, l* . « »»
A titular lavra este instrumento.

Paulista, 13 de junho de 2017,

AND

NOT«; r

^ SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL -1® OFÍCIO

teconhefo pot- a firm AHDREA ÍWTItlS WtR-ICIO.

AAl

João Batista

Analista
J,|AGiIKKÍ)I

V

i4

Oliveira

«ssos
Pananimi

JUNTA COVERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO
CERTIFICO O REGISTRO EM: 30/10/2017
SOBN»: 26600171029

Protocolo: 17/865727-1

OES EIMEDIATA IKPERMEADILIZAÇOES
SERVIÇOS BIRELI - ME ANDRÉ AYRES BEZERRA DA COSTA

SECRETARIO-GERAL

V -1 r i'''í=f3}f '

JUCêDE
HP MUonuani^: |

Documento disponibilizado a 032.104.644-72 - José Ézio Tabosa de Assis
Data - 31/10/2017 11:40:54
Código de /\ulenlicaçào ODFB.706FA38C.5209
Juiita Çqmwd^ de Pemgrnbuco
Autenticidade ̂ Upr^'^*'«Áe.jucepe.pe.gov.br/novodae/chartcelsdjgi{ai.asp?cd=0DFB706FA3BC520B
PocATiento Asrirado ot» melo Apoi caiforme MP2200-2 de 24Kl&.'2Q\i. gje Instlmi a lnfr;>-£stmtLra de Cí»av« Piifaicas

CHANCELA DIGITAL
NrRE 26.8.0017102-8

N-PROTOCOLO 17/386727-1 PROTOCOLAOO27/10/2017 10'4ft2D
N« ARQUIVAMENTO 26600171029 ARQUNADO 31/10/2017 1140:M
EMPRESA IMEDIATA IMPERMEABtlZAÇÔES E SERVIÇOS EREII

Bfosilelfa - tCP Braait, em vlgoi consows E.C n®32 o
11/01172001 -Aft2*
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Junta Comercial do Estado de Pernambuco
JARTA ALTERAÇAO DO CONTRATO SOCIAL DA SOClErME^&:<^(M®ç?çmé Cópia fiel do
ÍP OriginERÍvdEABlLIZAÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME.

• •

al, de acordo com arí 7' 1 e
do Oec®to n'1.800.de 30.01.96 e .
^Qfd^de Serflço n° 003/2010

Recífe''Igü /"(

^ari^rnapçatfôgarvaiho Nunes - Mat. 2118Õ

ISDRÉA MARCIA MARTINS MAURÍCIO, brasileira, divorciada, natural "de
xife, Pernambuco, comerciante, port,adora da Cédula de Identidade n° 3.340.38?.
:pedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Pernambuco, CPF
46.095.044-04, residente e domiciliada na Rua Cabo, n'' 29, Q-E5, bairro de Ouro

Preto, Olinda, Pernambuco, CEP 53370-640, e FELLIPE MARTINS MAURÍCIO
DE MENEZES, brasileiro, comerciante, solteiro, nascido em 26/04/1994, portador da
Cédula de Identidade n® 7.910.308, expedida pela Secretaria de Defesa Social do Estado
de Pernambuco, CPF n® 098.062.474-69, natural de Recife, Pernambuco, residente e
domiciliado na Rua Cabo, n° 29, Q-E5, bairro de Ouro Preto, Olinda, Pernambuco, CEP
53370-640, únicos sócios da sociedade IMEDIATA IMPERMEABILIZAÇÕES E
SERVIÇOS LTDA ME, com o seu contraio social devidamente arquivado na .lunía
Comercial do Estado de Pernambuco sob o NIRE 26201704759, em 25/09/2008, CNP.I
n  10.363.235/0001-00, promovem a presente alteração conforme as seguintes
cláusulas:

1  A Sexta Cláusula da terceira alteração contratual passa a ter a seguinte redação;
O objeto da sociedade é SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA,
IMPERMEABILIZAÇÕES E REFORMA EM IMÓVEIS, COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA, COMÉRCIO VAREJISTA
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇ.ÃO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM
CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, LIMPEZA E DESINFECÇÃO^ DE
CAIXA D'ÁGUA, EDIFICAÇÕES RESIDENCIAIS, COMERCIAIS E DE
SERVIÇOS, OBRAS VIÁRIAS, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO EM
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E
REFRIGERAÇÃO, INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS, DE GÁS E
DO SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO, ADMINISTRAÇÃO D£
OBRAS DE TERRAPLENAGEM E OUTRAS MOVIMENTAÇÕES DA TERRA,
ATIVIDADE DE LIMPEZA DE IMÓVEIS, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM
PROJETOS DE ENGENHARIA CIVIL, MECÂNICA " E ARQUITETURA
INDUSTRIAL, PARQUES E JARDINS, OBRAS DE URBANIZAÇÃO E
PAISAGISMO, SISTEMA DE IRRIGAÇ.ÃO MANUAL OU AUTOMATÍZADA,
MONTAGENS E DESMONTAGENS DE ANDAIMES, CONSTRUÇÃO DE
REDES DE^ ÁGUA E ESGOTO, CONSTRUÇÃO DE REDES DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA E MANUTENÇÃO DE REDES DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, SERVIÇOS DE PINTUÍL4 EM
GERAL, LIMPEZA DE CANAIS, PAVIMENTAÇÃO DE PARALELEPÍPEDO,
LIMPEZA URBANA, LIMPEZA DE FOSSAS, SERVIÇOS TÉCNICOS DE
CáRTOGRAFI.A E topografia, SERVIÇOS DE EDIFICAÇÕES,
ESGOTAMENTOS SANITÁRIOS, TERRAPLANAGENS E PAVIMENTAÇÃO,
LOCAÇAO DE VEÍCULOS (sem mctonsta) E/OU ALUGUEL DE MÁQUINAS E
equipamentos de CONSTRUÇÃO E DEMOLIÇÃO, (com operários),
SERVIÇOS DE CAPINAÇÃO E CAPIN.AÇÃO QUÍMICA, SERVIÇOS DE



tl^lrsíjíí

Ou»

üon
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LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS E REFORMA EM
MÓVEÍS (serviços de carpintam); SERI^IÇOS DE CONFECÇÃO DE
•FARDAMENTOS EM GERAL, DE BUFFET E M V¥!NDA DRÍHl^BÊTE^DE
PASSAGENS AÉREAS E LIMPEZA E HIGIÉNíZAÇãI) jÔE P^Q^AS,
TRATAMENTO FITOSANITÁRIO COM FlKS* QUARENTÊNÁRÍòS-IEIVÍ
EMBALAGENS E SUPORTE DE MADEIRA UTILIZADAS NO TRÂNSITO
INTERNACIONAL, FUMIGAÇÃO, EXPURGCf, • :AFUGEN:rÁNffiNTO,
DESENTUPIDORA E SANITIZAÇÃO E CONTROll MSCRÍíB&L<|GICOS
EM AMBIENTES FECHADOS.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da lei n°'
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:

1® - A sociedade gira sob o nome empresarial de IMEDIATA
IMPERMEABILIZAÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME, com sede na Av. Dr.
Rodolfo Aureliano, n° 2116, Vila Torres Galvão, Paulista, Pernambuco, CEP 53403-

2^-A sociedade tem como nome fantasia de IMEDIATA SAÚDE AMBIENTAL.

3® - O capital da sociedade é de R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), totalmente
subscrito e integraiizado e distribuído da seguinte forma;
ANDRÉA MÁRCIA MARTINS MAURÍCIO, portadora de 90 (noventa) quotas de
capital, no valor nominal de R$ 1.000,00 (HUM MIL REAIS), totalizando R$
90.000,00 (NOVENTA MIL REAIS):
FELLIPE MARTINS MAURÍCIO DE MENEZES, portador de 10 (dez) quotas de
capital, no valor nominal de R$ 1.000,00 (HUM MIL REAIS), totalizando R$
10.000,00 (DEZ MIL REAIS),,

4 - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem
o consentimento do outro sócio, a quem fíca assegurado, em igualdade de condições e
p.reço, direito de preferência para a -sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se
realizada a cessão delas, a álteraçào contratual pertinente.

5® - A^rssponsabiiidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem, soiidariamente, pela Integração do capital social.

ó'' - O objeto da sociedade é SER\TÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA
IMPERMEABILIZAÇÕES E REFORMA EM IMÓ^^^IS, COMÉRCIO E
representação de PRODUTOS DE LJREPEZA, COMÉRCIO VAREJISTA

^^^strução, prestação de serviços em
®  í^^GAS urbanas, limpeza E DESINFECÇÀO DECaIXA D'AGUA, EDIFICAÇÕES. RESIDENCIAIS, COMERCIAIS E DE
OBRAS VIÁRIAS, ' INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO EM

■ Sí ^ COPÍDICIONADO, DE VENTILAÇÃO EI^'STALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS, DE GÁS E
Junta CONTRA INCÊNDIO, ADMINISTRAÇÃO DE

®  MOVIMENTAÇÕES DA TERRA,IMÓVEIS, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM

Ordem de Serviço S.G n" 003/2010

Recife

■A,Mana Fémüi.,|d d« carvalho Nunes - MaL 2ll8ÕiV C. Í
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INDUSTRIAL, PARQUES E JARDINS, OBRAS DE URBANIZAÇÃO E
PAISAGISMO, SISTEMA DE IRRIGAÇÃO MANUAL OU AUTOMATIZA DA,-
MONTAGENS E DESMONTAGENS DE ANDAIMES, COIHSTRILÇÃO.DE
REDES DE^ ÁGUA E ESGOTO, CONSTRUÇÃO -lííí%RElíES <*DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA E M5tNüTENÇAO* DE ÍS^DES-DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, SERVIÇOS DE PINTURA EM
^'"RAL, LIMPEZA DE CANAIS, PAVIMENTAÇÃO 3K P»ARA1!-E|!Ef2PED0,

ÍPEZA URBANA, LIMPEZA DE FOSSAS, -Í^ÉdNlclÔS DE
RTOGRAFIA E TOjPOGRAFlÂ, SERVIçOs ® DE "EDfflC^ÕES,

MOVEIS (sen-iços de carpintaria); SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE
FARDAMENTOS EM GERAL, DE BUFFET E DE VENDA DE BILHETES DE
PASSAGENS AÉREAS E LIMPEZA E HÍGIENIZAÇÃO DE PISCINAS
TRATAMENTO FITOSANITÁRIO COM FINS QUARENTENÁRIOS EM
EMBALAGENS E SUPORTE DE MADEIRA UTILIZADAS NO TRÂNSITO

'  INTERNACIONAL, FUMIGAÇÂO, EXPURGO, AFUGENTAMENTO E
DESENTÜPIDORA E SANITIZAÇÃO E CONTROLE MCROBIOLÓGICOS
EM AMBIENTES FECHADOS.

T - A sociedade iniciou suas atividades em 25/09/2008.
9

8" - A -^MINISTRAÇÃO da sociedade caberá a ANDRÉA MÁRCIA MARTINS ■
MAURÍCIO, com poderes de ADMINISTRAÇÃO, autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estrambas ao interesse social ou assumir
oongações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como, onerar
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

9- - A ADMINISTRADORA declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminai, ou por se ■ encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime faiimentar ou de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, -peculato, ou contra a economia popular
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

10' - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a ADMINISTRADORA
^  prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do

inventário, do balanço patrimonial e do balanço do resultado econômico, cabendo aos
socios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

11 - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberai-ão
sobre as contas e designarão administradores, quando for o caso.

12 - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou mchar filiais ou outra dependência,
Iunfa assinada por todos os sócios.
^ vríiflcoqus a presente é cópia S «•.
V  acordo com art 7® 1 e ' v /'
;íoDe.:Mon®1,8OOd03O.O1.96e N A " ^ <!

•i---'eniüeServiçoS.Gn»003/20l0 V/vrO/ N
noaiferj^yOS /./ r,

f erfiaiWa de LarvJíihn NimaC. u-,<' "■

i
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i
13® - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

'  úo 9 •

1^' ~ Falecendo ou interditado qualquer sócio, a soci|da5êjcont';|^^ajsuas*atiyf(3ades
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Nâo sendc? ̂ssfvel ou ine^istindô^irffèíesse
destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com
base na situação patrimonial da Sociedade, á data da resíllil^â),.<?erifMad^.ei5'Balanço
especialmente levantado. ^ i t í *

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação ao seu sócio. ,

15® — Fica eleito como foro o da cidade de Paulista, Estado de Pernambuco, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam este instrumento em 03 (três) \nas de
igual teor e forma, para que se produzam um só efeito.

Paulista, 17 de maio de 2012.

ANDRÉA .MARGIA'MAR

ImlÀ^ pSwxJx/S
^-PE MARINS MAURÍ^afO D^MENEZES

' SOB N»: 20128663375
Protocoio; 12/866337-5

2 0170475 9j-MCDlAiA íMPERMEABTLlZArrjfc:
ÍÍERVICOS LTDA

.lunta Cpnercial.do Estado de Pernambuco
Csrtifico que a presente é cópia fiel do
Original, de acordo com art 7® 1 $
do Decreto n® 1.800 de 30.01.96 e
Cl Jem de Serviço 5,G rj® 003^010

Recife 'tiPl 0'7if
/  1

Uí
"'' '' . < C
Êíiianda as Caivalhô Nunes - Mat 21180

" pf '

roldão alves PAES BARRETO
SECRETARIO-GERAL

1
/
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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO - JUCEPE

CERTIDÃO OE INTEIRO TEOR INTERNET.
^ ^ <>6 Autenticação 0FE5.DD70J8Fej6lT

^  Cetidâo gerada 6(0,17/4/2017 14:45:55 .
protocolo siarco 17/955511-7 ' '

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR INTERNET

EMPRESA

NIRE

ATO

EVENTO(S)

IMEDIATA IMPERMEABILIZAÇÕES E SERVIÇOS LIDA ME
26.2.0170475-9

002 - ALTERAÇÃO

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ASSINADO POR "

L  ■■
-  { ■

ARQUIVADO EM 17/4/2017 14:45:55
AUTENTICIDADE 0FE5.D070.38FE.1617
Autenticidade http://www.jucepe.pe.gov.br/novodae/chanceladigital.asp?cd=0FE5D07038FE1617

Recife, 17^e abiil dft

Ariaré Ayres Bezerra da Costa

Secretário Geral

032.104.644-72 - José Éao Tabosa de Assis DIGITAL

&íHnii<ada<tó lii^/««w.lu«ipe.ít,.9«.bfíitovt)ciMrca»nMia(Ji9MI.Mp7o)^)re5D07038FEi6i t iráraTiÀ E sÈmw eiim me.^rw Ççíiwçâtííle PemamtHx»
Aulonticktocfe hOpJ/www.}uceipe.{f/«ww.}ucape.tJo.goi',brfnovodôârcí»fiiaHa<S9itai.asp?cd»OFE5OO7a30FEl6l 7
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sociedade - IMEDIATA

Identidade n» 3 340 187 p LÜI ̂ 77 ^«^"K^raanie. portadora da Cédula de
Pernambuco CPF 836 095 044 {í Segurança Pública do Estado deMOUCO. C.I c 8JO.Ü9.5.044-04. residente e domiciliada na Rua Cabo n« 70 n i.-s

mÁijriciÕ uÉ miÍwIfs ' ™Lijra mIrti^sporlador da Céd'ula dc ld'enlidade í''^)XnT"'''Social dc Biado de Pe™tc:. CPF 09^061 «r ô
Pernambuco, residente e domiciliado na Rua Cabo iC 79' n ...s

Aiireliano. ii° 0116 bairro Tnn« Ac Rodclfo
r«o,ee,„;dec„„,„„;.ccrd„,.,,er.ra°''^:^^^^^^^^^^^^

da Lei 10.406/2002. -e. ceona npotcsc contida no artigo 1 u??

Cláusula SegüiKia - O sócio FELLIPE iMARTlNS MAURÍCIO DF MFKr7r«
R$ IOd)Oo!oo'(DE/ miTÍÊaIÍ remA-e"?!"'" "Õ loíai dc
.cialda.Jd^

Cláusula Terceira - AMDRÉA MÁRCIA MARTINS MÀllnírin c
iraeemlrza, nesie alo. cm moeda eoiTenlc e leeal do Pais sí íe 9
capilal no loial de R$ 50,000,00 (CINQÜENTA Mil RE tis? ''.'"S""""' S>i»P>5 dcempm,,a para RS 150,000,00 (CENTO F, CINQÜEN TA mÍl MaK) " "'"""

SÍime f»:;r ■ " "" '""""l »9ial pa,.s, a ser composro da
ANDRIlA márcia M/\RTINS
« 9U0,as de capi.al, ro.aliaando RS , 50,oS;i E ONoJenIA Mll!

?ce"p???m s?™" "'™c,„„adas. as parles dao ampla.recl.iiare,í. emre sim. em XTÍ:.;;:!
.  1 >

3'-

^Gumento <ítsponlb()izado a 032.104.644-72 - José EzioTabosade Assis CHANCELA DtQfTAL
Data -17/4/^1714:45:55

IJPRCTOCCAO 17,«d5.,.7PROTOC«AOOia«<,17i,»«

Ai«««ÊSSWnR.//w«í«<,íucíp«.Fo.aeN.I*Movo<lMfc»la>Kalailigilal,asp?al.0FÊ5C»7038FE1617 EW^nT""'^
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Documento disponíbtítzado a 032.104.644-72 - José Ézjo Jabosa de Assis
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Cláusula Sexta - A socicdacie Dl-X],ARA que o movimento da a-cciia binta anual da
empesa não excedera ao limite fixado no inciso I fMK) ou II fliPP) do art. 3® da Lei
Coni^plemeniar n® 123 de 14 de dezembro dc 2006. e que não se cnquatlra em qualqJer
a-s hipóteses de exclusão relacionadas no parágralb 4° ao art. 3® da mencionada lei.

sociedade caberá a ANDRÉA .IVIÁRCIAiviAK riNS MAURÍCIO, com os poderes e atribuições dc representação ativa e pas.siva
na sociedade, judicial e exirajudicialmente. podendo praticar todos os atos
compreendidos no objeto social, scmpie de interesse da sociedade, auioriziido o uso no
nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse

LoTs. 106^^002^'^^"

fnltít?"" " administradora declara, sob as penas da lei. dc que não estáimp^tda de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por sc encontrar sob os efeitos dela. a pena que \'cdc. ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime Ialimentar ou de
prevancaçao, peita ou suborno, concussào, peculato, ou contra a ecrmomia p"pulaí
contra o sistema linanceiro nacional, contra normas dc defesa da concoírcAcja. contra «
relações de consumo, fé pública ou a propriedade, (art. 1.011. paragrnlb, l?.^CC/2002).

inalteradas as cláusulas •contratuais**não
modificadas pelas condições mencionadas. *I í**'

•  ♦ ••••

»

• •

Paulista, 21 de fevereiro dc 2017.

ANDRÉAMÁ

OU
SMAÜIP£ MART MENEZES

SEHNUÇONm ARIALIÍ RecISTMA
4».AKjUtKXtSí. fd6.\A - -rtClCC _ fiMam*

FHilFC ttlRTIfôlKliacIO DE
^ NflKiA wRrDS tiMKEtttmtmntttttuttmi
U t«t.da wrdsde. Padistd-PE 23^)2/2017 Wíl2s3t

Estrevrate fetoniaáii ^
é.W fIRCrW 0.78 TSMaW 1.54

t^sulte «ateoticuMí n WN.tjpE.ius.iir/seiodiçital

Documento cfeponibflí2ado a 032.104.644-72 - José É210 Tabosa de Assts
Data - 17M/2017 14:45:55
Código de Autenticação 0FE5.D070 38FE 1617
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SERVIÇOS m^REUME*^ IMEDIATA IMPERMEABILIZAÇÕES E
CNPJ - 10.363 235/0001-00

âvorciada')^S3^Jrcia^^^ T 836^095 oiT
S?namLco''rei?^^^ Segurança PúbL^do^Esfaíí JePaes Barreto, ?T4T aoto 8oT h^frrí Francisco Xavier
CEP 53130240 titular h ' Olinda, Pernambuco
SERViCOS e?RE y MP «-"Pf®®? imediata IMPERMEABILIZAÇÕES EPrnamTuco.^sob NlRE^no oÍ"m""Aurellano. 2116, V«f To^^Galvlo %T

JuriSLlM^sob o n°
Lei n° 10 406/ 2nnó ^ ajusta a presente alteração, nos termos da
slguwii ° condições estabelecidas nas claosuiS

DO CAPITAL

°  150.000.00 (CENTO ECINQÜENTA MIL REAIS), dividido em 150 (cento e cinqüenta) quotas no
^  (^UM MIL REAIS) pasía para RS2.000.000,00 (DOIS MILHÕES DF RFaiqs Z ■

mil a a o iviiuMut8 Dfc REAIS), com a subscrição de 1.850 (hum
Ha ® ® cinqüenta) quotasl. cuja integalização se fará num prazo
a^rlcãonaT^ r ^ arquívameno destaação na Junta Comecial de.Pernambuco, em moeda corrente do País.

DO FORO

CLÁUpJLA QUINTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados
e que nao foram expressamente modificadas por esta alteração continuam ení viaor

PAULISTA, 11 de novembrç de 2020
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CIO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

PRIMEIRO REGISTRO CML DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIWDE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa PB
Te!.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.a2evedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedübastos.not.br

fviev&Qr

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

com1Í1!!SolTLÍenÈa?LTe?onSSafdrComa^^^^^^^^^^ Interdições e Tutelas
instituído pela da Li N*" 10.13™"de O^de noLmbro^de^Mir oriundos da aHvidade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
notas e registro, composto de um código ̂ ^(pL exeS Seí'S?ABC?2^ Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas veLs quLto Sr neLssáL dfit^ rin TrihS^TA processada pela nossa
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digiial/. Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

SERVIÇOS LTOATSE''t?nha'LSsSLSS'dLL^LtLLSSs''mLma«^ ^ empresa IMEDIATA IMPERMEABILIZAÇÕES EIMEDIATA IMPERMEABILIZAÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME a resDons^'inda^dp ilnf a reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
Cartório. nrxviuut, liua Mh a responsabilidade, unica e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este

pmcso d. diglt.liz,5io dos dooom.ntos fisicos, j.íaoBodo par.nle .sl. c.rtóno e l.roeK LíaoMão Stedo'''""'"' ' »'»

cada OOdigo d.

SS o '™Ô Siri' "" "Tí ?• Baste d. ao.,doCartOdo teoâdo Baste. plL.a solteadoTCn "a «ÊdÍaTO ■">

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.
^Código de Autenticação Digital: 50251309181616170212-1
8.721/2008, Lei Istadual n° lO.lIzSoiO^.^SSentóosJ^N' L3/20°ffp°rLíllít?(ST^^^^ ^^•■'°5'2015, Lei Estadual n°
O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

ICP
Presidência dâ RüptjbffcaCasa Civil Brasil

Medida Proviiorici Wr /20ü-2.
V  de 24 de agosto de 200] 4»



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAiBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÀO

rtSSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http ://www.aze vedobastos .not.br
E-mail: cartorlo@azevedobastos.not.br

Kíeveo,

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

3". Srast TJSZSJSÍZSÍ: ! «•««'ai d. P.r„b., t„i
notas e registro, composto de um código único (por exemplo- Selo D?aital- ABC12345^x"lx:ft^ h r Extrajudicial em todos os atos de
Serventia pode ser verificada e confirmada tantirveferquttfSr neSsário i processada pela nossa
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. Tnbunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

SEW?CO°S^ErDA^-' ® ''salizada, a empresa IMEDIATA IMPERMEABILIZAÇÕES E
IMEDIATA IMPERMEABILIZAÇÕES EVE^VI°COsTTDA°'VE^a"^r?sDonsa^^^ foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
Cartório. i^^utb t bhKViCOS LTDA - ME a responsabilidade, unica e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este

roT7ySguf^m^íZrnto^u'o^L'i'^^^^ cio adigo 8», §r, do Decreto n»procs» de digitalização doa documentos fisicos. g.mntindo perante este attOtio e terceS Li autedãe 1»'°

ent cada Cddigo de

cadóti. Azevêdo Beatos. ̂ Lti ser soticit.do dírSntí a lnlpS Tit^TtSSa^^^ o?f'c' 3°

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

^Código de Autenticação Digital: 50260301180842220601-1 a 50260301180842220601-2

8.7i;SrL.?irSií33,1S;3' S^^^^^ ^e, Federa, „• 13.,05,2015, Lei Esteduai „•
O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005P1d734,d0d,057,2d50,eOPcO5P80,dP099133P32e.684.™^^^^^^^

ICPPfcstdèncifl da República
Cata Civil DrOSil

Medida Pfovtsòrici W 2.200-2,
fj/' de 24 de agosto de 2001. iv
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https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/50260208171328290661

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS
FUNDADO EM 1888T'RIMEIR0 registro civil de nascimento E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOAO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Te!.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mall: cartorio@azevedobastos.not.br

^levea

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

Au..n„„ç.o DU1.=,. ou ™

os «os o«„, da «Mdad. Not.dal . Registrai no Estado da
em todo.o.«osd. nStas o rei." , i^d. omiTd otirAÍc '2™5 «'x°2?'l?Js?a

SERWcS^LTM ''"l' ™ "" "■ " «"iPtsso IMEDIATA IMPERMEABILIZAÇÕES E

uiar do Cartorio Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa IMEDIATA IMPERMEABILIZAÇÕES E SERVirn«! i TnA mc ,,
ao Cartorio pelo endereço de e-mall autentica@azevedobastos.not.br ™r-tKivitAHiLidiACOES E SERVIÇOS LTDA - ME ou

D^JclaraSo.^'^°^^ detalhadas deste ato, acesse o site httP-Sli/autdigitai.azevedoba.stos.nnthr e informe o Código de Consulta desta
A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 50260208171328290661-1 50260208171328290661.4

ESr.l7"2S8^s?k:£ "• Ld- "• 13.105/20,8 Ul
O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

OOOOSbl d734fd94f057f2d69fe6bc05b85ce53cd8e2c31 a9a4843d26f333c27d3fe56c5b8b67b7abb3231 b1 a9ec8fbf324bc3fe7416aa26c47f92615418
00807f02208a057804ee16ac72ff4d3cec53b

Pfwctóncia da República
Casa Ouíl

Wedidrt Provisófid N^2.2O0-Z
de 24 de agosto de 2001

ICP
Brasil

https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/50260208171328290661
1/1



• CARTÓRIO AZEVÊDOBASTQS r ofício C£ registro civn. oas pessoms naturais 3
' "PH"""®; ETAQEUONATOOENOTAS-CédpsOUSSJTM í

•  Autenticação Digital l
DeaconJoceriosanigas «*.3*«7-int.Ve-",<i ,S2tíaUiF«íeiaIí.â3Sn»«aArt.s»*.xi a

«!a lj3i Ectedufll 5.7J1/5008 autentico a pfesorta ínageín ogiaCwda, noadi^DM a
do downienloapfnsentado a confar-Oouaele ato, ü referido «vigrtgAt fi^. ̂  :

Autenticação: 5Q2613Q9181616170212-1; Data: 13JDgtf2018 16:16:5

Selo Digitai de Fiscalização Tipo Normal C; AHM21900-2XBP; f
Cavaicapt Valor Total do Ato: R$ 4.23 'jConfira os dados do ato em: https;//seÍodigital.Qpb^us.br |
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Segundo cartório de notas da comarca de olínda - Pernambuco
Rua PrnfPQCinr Incó rôr,w:H^ o r-crvi^MmoULrURua Professor José Cândido Pessoa, n° 48. Bairro Novo, Olinda - PE. Teis.: 3439-1709

• 3439-3979

Traslado 1° - livro n° 231 - folhas: o4q/
V

PROCURAÇÃO bastante que faz, IMEDIATA IMPERMEABILIZAÇÕES E
SERVIÇOS LTDA ME, na declarada forma abaixo:

^ ̂  ■P
5gã X
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• - 2 «

l I

^ÂIBAM, quantos este público Instrumento virem, que, no corrente ano
de dois mil e quinze (2015), aos trinta (30) dias do més de julho, nesta Cidade
de Olinda Estado de Pernambuco em meu Cartório, à Rua Professor José

andido Pessoa, n° 48, Bairro Novo, perante mim, Tabelião Público
OUTORGANTE, IMEDIATA IMPERMEABILIZAÇÕES ESERVIÇOS ^DA ME, sociedade empresária por cotas de responsabilidade

limitada - ME, com sede e foro na cidade do Paulista - PE, na Av. Rodolfo
Galvâo, inscrita no CNPJ/MF sob o n°

10.363.23d/0001-00, neste ato, legalmente representada por sua sóciaANDRÉA MARCIA MARTINS MAURÍCIO, brasileira, casada em regime
da Cédula de Identidade n°3.340.387-SSP/PE, inscrita no CPF/MF sob o n° 836.095.044-04, residente

nesta Cidade, na Avenida Ministro Marcos Freire, 2339 apt
/02, Casa Caiada, com endereço profissional na sede da empresa que ora
representa, reconhecida como a própria por mim, de acordo com os
documentos de identificação que ora me exibe, de que trato e dou fé E na
minha presença, pela OUTORGANTE me foi dito, por órgão de sua
mencionada representante legal, falando no idioma nacional, que, por este

direito nomeia e constitui seu bastantePROCURADOR, FABBIO MARTINS MAURÍCIO DE MENEZES, brasileiro
so teiro, estudante, portador da Cédula de Identidade n^^ 7 910 317-'^DS/PE
inscrito no CPF/MF sob o n^ 098.062.484-30, residente e domiciliado nesta
Cidade, na Avenida Ministro Marcos Freire, 2339, apt. 702, Casa Caiada à
qitem confere poderes especiais para praticar todos os atos de gerência e
administração da sociedade outorgante, podendo, assim, comprar e vender
mercadorias do seu ramo de negócio, emitir, endossar e assinar duplicatas

"otas de balcão e demais títulos de créditos; representar
a OUTORGANTE perante todo e qualquer estabelecimento comercial
lvZZT7 companhias seguradoras, repartiçõespublicas federais, estaduais, municipais, Bancos em geral, da rede pública

órgãos de classe, empresas de telecomunicações,oREA Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura, Junta Comercial
Dindicatos em qualquer Juízo, Fôro ou Tribunal, Justiça do Trabalho!

elegacia do Ministério do Trabalho; nomear, contratar, admitir, demitir e
suspender empregados; participar e providenciar inscrição em Concorrências
5  Licitações Públicas, pegar editais e Cartas-Convites, impugná-los
apresenlar propostas, assinar termos de Atas, requerer e recebei
documentos, recorrer das decisões das Comissões de Licitações, apresentar
documentos, prestar esclarecimentos e informações, atualizar dados e

/n mn itíi' 1 11 ^ íH 1



a.ssentaraentos, assinar e rubricar propostas, participar de reuniões de

e eLerraf propostas, abrir, movimentarencenar contas correntes bancarias em quaisquer estabelecimentos de
credito pnvados ou públicos. Bancos em gerai, podendo emitTr assinar ̂
endossar, conforme o caso, cheques; efetuar depósitos ou saques autorizar

£Tm:=Xgídr dtr^tfdoí
adquirir bens moveis ou imóveis, direitos de uso de Linhas de Telefones'
veículos e quaisquer outros bens ou direitos, da sociedade ora outoreante'

Sbli^ros de pagamento, e assinar os instrumentospúblicos ou particulares, preliminares ou definitivos, que para se

qulTquT qurnüas TcvT ^f^tuar pagamentos, rec^^ber2,. K r. devidas ou a que tenha direito a outorgante firmarrecibos e dar quitaçao; representar a outorgante perante todas e qiíaisouer
repartições publicas federais, estaduais e municipais entidades autárouira^
e paraestatais, sociedades de qualquer natureza "^u tip^sometárif^^^^^^^^^^^
remiremos- r?nfim"traf''"'?H''° ' assinando, e solicitando e recebendocurnentos, e, eníim, praticar todos e quaisquer atos conexos correlatn<í <=»
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Poder Judiciário da Paraíba

4" Vara Mista de Bayeux

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) 0802790-73.2021.8.15.0751

DECISÃO

Vistos, etc.,

Imediata Impermeabilizações e Sei-viços EIRELI-ME, qualificada

nos autos, impetrou Mandado de Segurança.com pedido de liminar contra Alice Soares da

Silva, qualificada nos autos, alegando em síntese:

a) Que a impetrante é pessoa jurídica de direito privado,

com renomada atuação no mercado de desinfecção, dedetização, descupinização e

desratização de ambientes, conforme documentos, em apenso;

b) Que a impetrante se interessou pelo Edital de Pregão

Eletrônico SRP 00026/2021-PMPEX, publicado pela Prefeitura Municipal de Bayeux, através

da Comissão Permanente de Licitação;

c) Que foi realizada Sessão Pública do Pregão, em

20/07/2021, durante a qual a empresa Bioprag Ambiental Serviços EIRELI, sagrou-se

vencedora com uma proposta de R$ 1,35 (um real e trinta e cinco centavos);

d) Que a Pregoeira (autoridade coatora) procedeu a

análise da documentação de habilitação da empresa vencedora e posteriormente a declarou

habilitada;

e) Que após o encerramento da 1" Sessão Pública, foi

verificado pela Comissão de Licitação de Bayeux, que a documentação de habilitação da

empresa V colocada no certame estava incompleta, em relação a um item específico do Edital.
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Em razão disso, a Comissão diligenciou no sentido de complementar a documentação de
habilitação e abriu nova Sessão Pública para o Pregão Eletrônico n° 00026/2021, no dia
30/07/2021, a fim de que a empresa vencedora apresentasse a documentação faltante;

f) Que após a apresentação da documentação solicitada e
com o fim da fase de habilitação, a Pregoeira indagou aos outros licitantes se estes tinham a

intenção de apresentar recurso, tendo a impetrante respondido afirmativamente;

g) Que a Impetrante realizou o solicitado e expôs
brevemente suas razões, informando que uma das licenças apresentadas pela empresa
vencedora estava em desacordo com uma série de dispositivos legais, os quais seriam
devidamente fundamentados e demonstrados de forma detalhada e analítica no momento

processual oportuno, nas razões do recurso a serem apresentados no prazo de três dias,
conforme prevê o Decreto n° 10.024/2019;

h) Que a Pregoeira em um ato plenamente ilegal e dotado
de abuso de poder, rejeitou sumariamente a intenção de recurso da empresa licitante.

Requer que seja deferida liminar inaudita altera paits para ordenar
que seja concedido prazo de 3(três) dias à impetrante para que esta apresente suas razões de
recurso, uma vez que, todos os pressupostos de admissibilidade foram preenchidos,

subsidiariamente, em sede de cumulação imprópria, caso a liminar não seja concedida, que
seja imediatamente suspenso o Pregão Eletrônico SRP n" 00026/2021 até que seja proferida
sentença de mérito no presente processo.

£ o relatório, decido.

Trata-se de Mandado de Segurança ajuizado por Imediata
Impermeabilizações e Serviços EIRELI-ME contra Alice Soares da Silva, ambas qualificadas
nos autos.

Para concessão de liminar, faz-se necessário que fiquem
demonstrados o fumus boni iure e o periculum in mora.

No caso em tela, os requisitos supra, estão presentes.
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Pelos documentos de Id. n° 46677348 a 46678599, observa-se que a

Prefeitura Municipal de Bayeux-PB, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação,

publicou Edital para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

dedetização, descupinização e desratização para atender à necessidade daquele Órgão Público
municipal, na modalidade Pregão Eletrônico SRP n° 00026/2021-PMBEX.

Realizado o Pregão, do qual participaram 03 (três) empresas,

sagrou-se vencedora a empresa Bioprag Ambiental Serviços EIRELI, conforme Ata de Id. n°

46677348.

O subitem 16.1 do edital prevê a possibilidade de recxirso, da

Adjudicação e da Homologação, cabendo a qualquer licitante, no prazo de até 30(trinta)

minutos, após a declaração do vencedor no sistema, manifestar motivadamente a intenção de

interpor recurso, sendo-lhe concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do

recurso[l].

Analisando a Ata já referida, verificar-se que após concluída a fase

de lances e declarada vencedora, a empresa Bioprag Ambiental Serviços EIRELI, foi aberto às

15:00:38 horas do dia 20/07/2021, o prazo de 30(trinta) minutos para manifestações de

intenções de recursos, tendo, segimdo a Ata, decorrido o prazo sem manifestação das

licitantes, conforme foi certificado pelo sistema às 15:39:37 horas, sendo a Sessão Pública

encerrada.

No dia 30/07/2021 foi realizada nova Sessão, já que conforme

explicitado na Ata, antes da homologação processual, a Pregoeira e equipe observaram que a

documentação de habilitação da empresa vencedora estava incompleta, em relação ao subitem

12.2.4.1.

Segundo a Ata já referida, a empresa vencedora apresentou o

documento em tempo hábil, tendo sido considerada a vencedora do certame.

Às 11:55:01 foi aberto prazo para manifestação dos licitantes sobre
apresentação de recurso, tendo a ora Impetrante informado o desejo de apresentar recurso e
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apresentado a motivação, argumentando que a licença apresentada pela empresa vencedora,

não preenche os requisitos legais, já que se restringe aos limites do Município de Paulista-PE,

cujo recurso foi indeferido, sob o argumento de falta de motivação.

A priori, entendo que o recurso da Impetrante está motivado e

deveria ter sido dado prosseguimento, visto que, nesta fase do processo administrativo é

vedado a autoridade apreciar o mérito do recurso, sem antes oportunizar ao recon-ente de

apresentar suas razões.

Pelas razões supra defiro a liminar requerida para determinar a

Impetrada que seja dado andamento ao recurso da Impetrante, isto é, que seja concedido prazo

de 3(três) dias para que esta apresente as razões de recurso para o devido julgamento

administrativo.

Notifíque-se a autoridade coatora para ciência e fiel cumprimento

da presente Decisão, sob pena de crime de desobediência, bem assim para prestar as

infonnações necessárias no prazo de lO(dez) dias.

Dê -se ciência ao Procurador Geral do Município de Bayeux-PB,£21

para, querendo, ingressar no feito, como autoriza a legislação vigente.

Intíme-se a Impetrante para ciência desta decisão.

Bayeux-PB, 17 de agosto de 2021.

Francisco Antunes Batista - Juiz de Direito (assinadu eletronicamente)

m Subitem 16.1 do Edital. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e
motivadamente, a intenção de interpor recurso, que deverá ser feira até 30(trinta) minutos após a
declaração de vencedor no sistema, com registro em campo próprio do sistema das suas razões de
recorrer, no que lhe será concedido o prazo de 3(três) dias úteis para apresentação das razões do recm"so,
contados do momento do registro das intenções, nos casos de julgamento das propostas, habilitação ou
inabilitação da licitante e outros atos e procedimento, desde que encaminhada exclusivamente de forma
eletrônica, (via Portal de Compras Públicas de Bayeux ou por e-mail) ao Pregoeiro, ficando os demais
licitantes, desde já intimados a apresentar as contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhe assegurada vista imediata dos autos.
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Subitera 16,2. do Edital. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no
prazo fixado pelo Pregoeiro, implicará decadência desse direito da licitante, podendo o Pregoeiro
adjudicar o objeto à vencedora.

£2]Art. 7" da Lei 12.016/2009. Ao despachar a inicial, o juiz ordenará:

I - que se notifique o coator do conteúdo da petição inicial, enviando-lhe a segunda via apresentada com
as cópias dos documentos, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, preste as informações;

II - que se dê ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada,
enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito;
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2^08/2021^ Ministério da Sa^de

ADVERTENQA

Este texto n^o substitui o publicado no Diário Oficial da União

Ministério da Saéde
Agência Nacional de Vigilância Sanitária

RESOLUÇÃO - RDC N° 52, DE 22 DE OUTUBRO DE 2009

Dispõe sobre o funcionamento de empresas
e^ecializadas na prestação de serviço de controie de
vetores e pragas urbanas e dá outras providências.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere o inciso fV
do art. 11 do Regulamento aprovado pelo Decreto n" 3.029, de 16 de abril de 1999, e tendo em vista o disposto no inciso
e nos §§ 1° e 3° do art. 54 do Regimento Intemo aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n" 354 da ANVISA, de 11

de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, em reunião realizada em 20 de outubro de 2009,

adota a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada e eu, Diretor-Presidente, deteirnino a sua publicação:

Art. 1° Fica aprovado o regulamento técnico para funcionamento de empresas especializadas na prestação de
servço de controle de \«tores e pragas urbanas.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Seção I
Objetiw

Art. 2" Este regulamento possui o objetiw de estabelecer diretrizes, definições e condições gerais para o
funcionamento das empresas especializadas na prestação de serviço de controle de vetores e pragas urbanas visando o
cumprimento das Boas Práticas

Operacionais, a fim de garantir a qualidade e segurança do serviço prestado e minimizar o impacto ao meio ambiente, à
saúde do consumidor e do aplicador de produtos saneantes desinfestantes.

Seção II

Abrangência

Art. 3° Este regulamento se aplica às empresas especializadas na prestação de serviço de controle de vetores e
pragas urbanas, nos diversos ambientes, tais como indústrias em geral, instalações de produção, importação,
exportação, manipulação, armazenagem, transporte, ffacionamento, embalagem, distribuição, comercialização de
alimentos, produtos farmacêuticos, produtos para saúde, perfumes, produtos para higiene e cosméticos para a saúde
humana e animal, fornecedores de matéria-prima, áreas hospitalares, clínicas, clubes,"shopping centers" residências e
condomínios residenciais e comerciais, veículos de transporte coletivo, aeronaves, embarcações, aeroportos, portos,
instalações aduaneiras e portos secos, locais de entretenimento e órgãos públicos e privados, entre outros.

Seção III

Definições

Art. 4° Para efeito deste regulamento técnico, são adotadas as seguintes definições:

I - Boas Práticas Operacionais: procedimentos que devem ser adotados pelas empresas especializadas a fim de garantir a
qualidade e segurança do serviço prestado e minimizar o impacto ao meio ambiente, à saúde do consumidor e do aplicador
de produtos saneantes desinfestantes;

II - controle de vetores e pragas urbanas: conjunto de ações preventivas e corretivas de monitoramento ou aplicação, ou
ambos, com periodicidade minimamente mensal, visando impedir de modo integrado que vetores e praqas urbanas se
instalem ou reproduzem no ambiente;

III - empresa especializada: pessoa jurídica devidamente constituída, licenciada pelos órgãos competentes da saúde e do
meio ambiente, para prestar serviços de controle de vetores e pragas urbanas;

ly - Equipamento de Proteção Indivdual (EPI): todo dispositivo de uso individual, de fabricação nacional ou estrangeira,
destinado a preserver a saúde, a segurança e a integridade física do trabalhador;

y - licença ambiental ou termo equivalente: documento que licencia a empresa especializada a exercer atividade de prestação
de serviços de controie de vatores e pragas urbanas, que é concedida pelo órgão ambiental competente;

- licença sanitária ou temio equivalente: documento que licencia a empresa especializada a exercer atividade de prestação
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25/08/2021 M í nist^rio da Sa^de

,  serMço? de controle de vetores e pragas urbanas, que é concedida pelo órgão sanitário competente;

VII - pragas urbanas: animais que infestam ambientes urbanos podendo causar agravos à saúde, prejuízos econômicos, ou
ambos;

VIII - Procedimento Operacional Padronizado (POP): procedimento elaborado de forma objetiva pela empresa especializada,
que estabelece instruções seqüenciais para a realização de operações rotineiras e específicas na prestação de serviço de
controle de vetores e pragas urbanas;

IX - produtos saneantes desinfestantes de venda restrita a empresas especializadas: formulações prontas para o uso ou
concentradas para posterior diluição ou outras manipulações autorizadas, em local adequado e por pessoal capacitado da
empresa especializada imediatamente antes de serem utilizadas para aplicação;

X- responsável técnico: profissional de nível superior ou de nível médio profissionalizante, com treinamento específico na área
em que assumir a responsabilidade técnica, mantendo-se sempre atualizado, devdamente habilitado pelo respectivo conselho
profissional, que é responsável diretamente: pela execução dos serviços; treinamento dos operadores; aquisição de produtos
saneantes desinfestantes e equipamentos; orientação da forma correta de aplicação dos produtos no cumprimento das
tarefas inerentes ao controle de vetores e pragas urbanas; e por possíveis danos que possam vr a ocorrer à saúde e ao
ambiente;

XI - saneantes desinfestantes: produtos registrados na Anvsa, destinados à desinfestação de ambientes urbanos, sejam eles
residenciais, coletivos, públicos ou privados, que matam, inativam ou repelem organismos indesejáveis no ambiente, sobre
objetos, superfícies inanimadas, ou em plantas. Incluem-se neste conceito os termos"inseticidas", "reguladores de
crescimento", "rodenticidas", "moluscicidas" e "repelentes"; e

XII - vetores: artrópodes ou outros invertebrados que podem transmitir infecções, por meio de carreamento externo
(transmissão passive ou mecânica) ou interno (transmissão biológica) de microrganismos.

CAPÍTULO II
DOS REQUISITOS PARA FUNCIONAMENTO

Seção I
Dos Requisitos Gerais

Art. 5° A empresa especializada somente pode funcionar depois de devdamente licenciada junto à autoridade
sanitária e ambiental competente.

§1° A empresa instalada em cidade que não possua autoridade sanitária e ambiental competente municipal está
obrigada a solicitar licença junto à autoridade sanitária e ambiental competente regional, estadual ou distrital a que o
município pertença.

Art. 6° A contratação de prestação de serviço de controle de vetores e pragas urbanas somente pode ser efetuada
com empresa

especializada.

Art. 7° Para a prestação de serviço de controle de vetores e pragas urbanas somente podem ser utilizados os
produtos saneantes desinfestantes de venda restrita a empresas especializadas, ou de venda livre, devidamente
registrados na Anvisa.

Seção II
Da Responsabilidade Técnica

Art. 8° A empresa especializada deve ter um responsável técnico devidamente habilitado para o exercício das
funções relativas
às atividades pertinentes ao controle de vetores e pragas urbanas, devendo apresentar o registro deste profissional junto
ao respectivo

conselho.

§1° Considera-se habilitado para a atividade de responsabilidade técnica, o profissional que possua comprovação
oficial da competência para exercer tal função, emitida pelo seu conselho profissional.

§2" A empresa especializada deve possuir registro junto ao conselho profissional do seu responsável técnico.

Seção III
Das Instalações

Art. 9° As instalações da empresa especializada são de uso exclusivo, sendo vedada a instalação do
estabelecimento operacional em prédio ou edificação de uso coletivo, seja comercial ou residencial, e em áreas
adjacentes a residências ou locais de alimentação, creches, escolas e hospitais, atendendo às legislações relativas à
saúde, segurança, ao ambiente e ao uso e ocupação do solo urbano.

Art. 10. As instalações operacionais devom dispor de áreas específicas e adequadas para armazenamento,
diluição ou outras manipulações autorizadas para saneantes desinfestantes e vestiário para os aplicadores, com
chuveiro e local para higienização dos EPI.

Art. 11. A licença sanitária deverá ser afixada em local visível ao público.
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prestaíos Jo ̂  especializada deve ter letreiro em sua fechada indicando seu nome de fantasia, os serviços
número da licença sanitária.

Seção IV
Da Manipulação e Transporte

procedimentos de diluição ou outras manipulações autorizadas para produtos saneantes
irifestantes, da técnica de aplicação, da utilização e manutenção de equipamentos, de transporte de destinacão final

operacionais Padronizados (POP), inclusive com infonnações sobre o que fazer em caso de acidente derrame de
produtos químicos, saúde, biossegurança e saúde do trabaihador, sem prejuízo da legislação vigente.

Art. 14. Os veicuios para transporte dos produtos saneantes desinfestantes e equipamentos devem ser dotados
de compartimento que os isoiem dos ocupantes, devendo ser de uso exclusivo para atividade de controle de vetores e
pragas urbanas e atender às exigências legais para o transporte de produtos perigosos.

°  produtos e equipamentos não pode ser feito por meio de veículos coletivos emhipótese alguma, independentemente de quantidades, distâncias ou formulações.

Seção V
Da Inutilização e Descarte das Embalagens

após ditír •"* °P—io-»'

espedazadi é de"""° sanearrlas desinfestantes de uso restnto a empresas
responsabilidade do seu respectivo febricante/importador.

Art. 17. A empresa especializada fica obrigada a devoiver as embaiagens, no prazo máximo de um ano da data de
óom^ dos resp«ttl««s produtos, aos estatteteoimentos orKle tbram addulrtdjs. ou ou ÕÍms í
recebimento por eles conveniados e previamente licenciados pelo óigão estaduai competente.

§r Caso essa devolução não ocorra, a responsabilidade pelo destino final passa a ser da emnresa esnecializada
que deve guardar os comprovantes da referida destinação. empresa especializada

recebimínt?dS^^''^'^'""'^"'° ^ especializada documento comprobatório de
embalagens.

antzz H ^ ®"^P'"f®® especializada fica obrigada a inutilizar as embalagens dos produtos saneantes desinfestantesustabotooimentos uondo tOr^t adqulrtdau, ou em pout» ou o.ntmirdfm2S:írp?,

antes íe^^sua^' saneantes desinfestantes devom ser submetidas à tríplice iavagem
para o preparo de calda ou inativada, conforme instruções contidas narotulagem ou por onentaçao técnica do febricante do produto e do órgão competente. nstruçoes contidas na

Dnrfrínnrp^ia'«fn produtos que não apresentam soiubilidade em água não devem passarpo tnpiice lavagem, devendo a empresa especializada seguir as orientações do fabricante e as legislações vigentes.

Seção VI
Da Comprovação do Serviço

minlmo*"as ^ "»
I - nome do cliente;
II - endereço do imóvel;
III - praga(s) alvo;
IV - data de execução dos serviços;
V - prazo de assistência técnica, escrito por extenso, dos serviços por praga(s) alvo*
VI - grupo(s) químico(s) do(s) produto(s) e\ontualmente utilizado( s);
VII - nome e concentração de uso do(s) produto(s) eventualmente utilizado(s);
VIII - orientações pertinentes ao serviço executado;

X/n'!-?™ ° profissional correspondente:X numero do telefone do Centro de Informação Toxicológica; e
XI - identificação da empresa especializada prestadora do serviço com: razão social, nome fantasia enderpm teipfon» z.
números das licenças sanitária e ambientai com seus respectivos prazos de validade.

aspuc«zJa'd^"uto ^
cartazes informando a realização da desinfestação, com a data da aplicação, o nome do produto, grupo químico,
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2&0a<^21^ Ministério da Sa^de
telefone do Centro de

Informação Toxicológica e números das licenças sanitária e ambiental.

Art. 22. Toda e qualquer nota fiscal de prestação de serviços de controle de vetores e pragas urbanas só terá
ralidade se for emitida por pessoa jurídica de direito privado, ficando \edada a compra de nota fiscal avulsa por pessoa
física junto as Secretanas de Finanças (ou órgão semelhante) das Prefeituras Municipais, para os fins de comprovação
de prestação de serwços de controle de vetores e pragas urbanas.

Seção VII
Da Propaganda

Art. 23. Pelo risco sanitário que a inobservância dos requisitos deste regulamento possa promover à população
sxpostd, todd

e qualquer forma de propaganda de empresa especializada deve conter claramente a identificação da mesma nos órgãos
licenciadores

competentes, bem como o número de sua licença. Sem prejuízo ao disposto no artigo 58, §2°, da Lei n" 6360 de 23 de
setembro de '

1976, é proibido:

I - provocar temor, angústia ou utilizar expressões ou imagens, sugerindo que a saúde das pessoas será ou poderá ser
afetada por nao usar produtos ou prestação de serviço de controle de vetores e pragas urbanas;

tais como: "Aprovado", "Recomendado por especialista", "Demonstrado em ensaios científicos"
ubiícidade aprovada pela Vigilância Sanitária", "Ministério da Saúde" ou órgão congênere Estadual, Municipal e Distrital'

exceto nos casos especificamente determinados pela Anvisa; e

III - sugerir ausência de efeitos adversos à saúde humana ou utilizar expressões tais como: "inócuo", "seguro", "atóxico" ou
produto natural", exceto nos casos em que tais expressões estejam registradas na Anvisa.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

estabelecimentos abrangidos por esta resolução terão o prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados
a partir da data de sua publicação para promover as adequações necessárias ao regulamento técnico.

/j -,^1 Excetua-se do caput deste artigo o descarte de embalagens vazias, onde fica instituído o prazo de até 18(dezoito) meses
a partir da data de sua publicação para promover as adequações necessárias ao regulamento técnico.

=ti,-i^ t publicação desta resolução, os novos estabelecimentos e aqueles que pretendam reiniciar suasativdades, devem atender na integra às exigências nela contidas, previamente ao seu funcionamento.

Art. 25 O descumpnmento das disposições contidas nesta resolução e no regulamento por ela aprovado constitui
in^çao sanitana, nos termos da Lei n» 6.437, de 20 de agosto de 1977, sem prejuízo das responsabilidades civil
administrativa e penal cabíveis. oauinuaucs civii,

Art. 26. Fica revogada a Resolução de Diretoria Colegiada da Anvisa - RDC n° 18, de 29 de fevereiro de 2000.

Art. 27. Esta Resolução entra em v^gor na data de sua publicação.

DIRCEU RAPOSO DE MELLO
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NBC TG 1000 (RI) - CONTABILIDADE PARA PEQUENAS E MÉDIAS EMPRESAS

A letra R mais o número que identifíca sua alteração (R1, R2, R3, ...) foram adicionados à sigla da norma para
Identificarem o número da consolidação e facilitarem a pesquisa no site do CFC. A citação desta norma em outras
normas é identificada pela sua sigla sem referência a R1, R2, R3, pois essas referênaas são sempre da norma em
vigor, para que, em cada alteração da norma, não haja necessidade de se ajustarem as citações em outras normas.
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GLOSSÁRIO DE TERMOS

Esta Norma é apresentada nas Seções de 1 a 35.

Introdução

P1 O Conselho Federal de Contabilidade (CFC) emite suas normas, interpretações e
comunicados técnicos de forma convergente com as Normas Internacionais de
Contabilidade emitidas pelo lASB e promoção do uso dessas normas em demonstrações
contábeis para fins gerais no Brasil e outros relatórios financeiros. Outros relatórios
financeiros compreendem informações fornecidas fora das demonstrações contábeis que
auxiliam na interpretação do conjunto completo de demonstrações contábeis ou melhoram a
capacidade do usuário de tomar decisões econômicas eficientes.

^^—'^"'"mas,—interpretações—e—comunicados—técnicos—definem—as—exigcnciac do
reconhecimento, mensuracao. apresentação a Hi\/iiig':ir-õn rchnonadnp a transaçõoc o
outros eventos e condicoes que sao importantes am contábeis para fine
gerais. Elas também podom definir ns flYiqânrinr pnm trnn'"T:õfts, evnntnn e condições quo
surgem—principalmente—em—segmentos—específicos: Sãe—baseadas na NBC TC

GONGSTÜAt Estrutura Conceituai para Elaboração e Divulgação do
Relatório Contábil Financeiro;—que—aborda—es—conceitos—subjacentes—á—informação
apresentada em demonstrações contábeis para fins gerais.

P2

P3

As normas, interpretações e comunicados técnicos definem as exigências de
reconhecimento, mensuração, apresentação e divulgação relacionados a transações e
outros eventos e condições que são importantes em demonstrações contábeis para fins
gerais.^ As normas também podem definir as exigências para transações, eventos e
condições que surgem principalmente em segmentos específicos. São baseadas na NBC
TG ESTRUTURA CONCEITUAI - Estrutura Conceituai para Elaboração e Divulgação de
Relatório Contábil-Financeiro, que aborda os conceitos subjacentes à informação
apresentada em demonstrações contábeis para fins gerais. (Aiteraao peia ímbc tg wúo (R í))

O objetivo da NBC TG ESTRUTURA CONCEITUAI é facilitar a formulação consistente e
lógica das normas. Ela também fornece uma base para o uso de julgamento na solução de
problemas de contabilidade.



P7

Demonstrações contábeis para fins gerais

P4 As normas, interpretações e comunicados técnicos são elaborados para serem aplicados às
relatórios financeiros de todas asempresas ojm fins lucrativos. As demonstrações contábeis para fins gerais são dirigidas às

n«:ess,dades ̂ muns de vasta gama de asuários externos à entidade por eSmSô So?
' 5®^°''®®' empregados e o ptlljllco em geral. O objetivo das demonstrações

Hocsf if ° '"formação sobre a posição financeira (balanço patrimonial) odesempenho (demonstração do resultado) e fluxos de caixa da entidade, de modo que sela
util aos usuários para a tomada de decisões econômicas. ^

contábeis pa^ra fins gerais são aquelas direcionadas às necessidades de
usuários que não estão em posição de exigir

£mon?rÍrí^« n T®iÍ atender suas necessidades particulares de informação. As
ffUI ? ̂  contábeis de uso gerai incluem aquelas que são apresentadas
prospeS"^ ° documento público como um relatório anual ou um

Contabilidade para pequenas e médias empresas (PMEs)

™ separado esta Norma para aplicação às demonstrações contábeispara fins gerais de empresas de pequeno e médio porte (PMEs), conjunto esse composto

Sf snas f requeridai a faier presfaç£^Xta
EmpreSs^MEs). ® ® denominada: Contabilidade para Pequenas e Médias
O termo empresas de pequeno e médio porte adotado nesta Norma não inclui (i) as

mpanhias abertas, reguladas pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM' (ii) as
sociedades de grande porte, como definido na Lei n°. 11.638/07- (iii) as sociedades
reguladas pelo Banco Central do Brasil, pela Superintendência de S^urS pSS e
po^ ^ —® regulador com

írnnriot- produzem demonstrações contábeis apenas para o uso de
auSÍII?"nn"^'"' ° autoridades fiscais ou outras
oranótwLo c- ■ '^®"^o"®trações contábeis produzidas apenas para essespropositos nao sao, necessariamente, demonstrações contábeis para fins gerais.

As leis fiscais são específicas, e os objetivos das demonstrações contábeis para fins qerais

A2r'níf=°'"®T «"«^n^frações contábeis destinadas a apurar iucTtíbutSAssim, nao se pode esperar que demonstrações contábeis elaboradas de acordo com esta
Norma para PMEs sejam totalmente compatíveis com as exigências legais para fins fiscais
ou outros fins específicos. Uma forma de compatibilizar ambos os íeíuiS e a

estfN3ã\%"Sms mêtoã' ®°"°«®Ç®®® ®°® apurados de acordo com
Aplicabilidade desta Norma para PMEs

PIO Uma definição dara por parte dos reguladores e autoridades que aprovarem a adoção desta

n. ® ® M® ̂ ® ®"^^P^®®®® P®-"® ® ̂ "®' ® NBC TG 1000 se destina - como^definido
^n^ah^lno® H ?® ® ®®®®"®'®' qu® fo) O CFC possa decidir sobre requisitos decontabilidade e divulgação apropriadas para aquela classe de empresas e (b) as
autoridades_ legislativas e regulatórias, preparadores, e empresas que emiter^
dernondraçoes co^^^^ e seus auditores estejam cientes do alcance da aplicabilidade da
nâríHonf ^ PMEs. Uma definição clara também é essencial para que empresas que
oara PMpt nâTflf ° ® '^°í®' ®' P°'^®"fo'.'^®® são elegíveis para usar a NBC TG 1000para PMEs, nao afirmem que estão em conformidade com ela (ver item 1.5).

PB
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Organização desta Norma

P11 Esta Norma para PMEs está organizada por tópicos, cada tópico sendo apresentado em
seção numerada em separado. Referências cruzadas para itens são identificadas pelo
número da seção, seguido do número do item. Os números dos itens estão no formato
xx.yy, onde xx é o número da seção e yy é o número seqüencial do item dentro daquela
seção. Em exemplos que incluem quantias monetárias, a unidade de medida é apresentada
como sendo $.

P12 Todos os itens na Norma têm igual autoridade. Algumas seções incluem apêndices de
orientação para implementação, que não são parte da Norma, mas sim orientação para sua
aplicação.

Manutenção do conteúdo da Norma

^13 O CFC espera fazer uma revisão abrangonto da oxporiôncia da adoção da Contabilidade
para PMEs depois do um poriodo de dois anos do utilização.—O CFC ocpera propor
emendas para abordar problemas de implementação identificados nessa revisão.—Ele
também considera novas normas e emendas às existentes que possam vir a ser adotadas.
(Eliminaao peía rMbO TC:, lúúu iR i ))

P1^ Dopois da revisão inicial do implomontação, o CFC espora propor emondas pela publicação
de uma minuta para discussão aproximadamente uma vez a cada três anos. Ne
desenvolvimento dessas minutas para discussão, ele espera considerar as novas normas o
as emendas as oxistentes que foram adotadas nos três anos anteriores, assim como
problemas ospecificoc que tenham cido trazidos à cua atenção a rospoito do possívoic
melhorias a esta Norma. A intenção é que esse ciclo de três anos seja um plano probatório,
e nao um compromisso firmo.—De acordo com a ocasião, ele pode identificar um problema
para o qual uma emenda possa precisar ser considerada mais cedo do que no ciclo normal
de três anos. Até quo osta Norma ceja alterada, quaisquer mudanças que o CFC possa
fazer ou propor com respeito as suas normas, interpretações e comunicados técnicos não
se aplicam à Contabilidade para PMEs.

P14 O CFC espera propor alterações pela publicação de minuta para discussão periodicamente,
mas não mais freqüentemente do que aproximadamente uma vez a cada três anos. No
desenvolvimento dessas minutas para discussão, ele espera considerar as novas normas e
as alterações aos existentes, assim como problemas específicos que tenham sido trazidos à
sua atenção a respeito da aplicação desta norma. De acordo com a ocasião, ele pode
identificar um problema urgente para o qual uma alteração possa precisar ser considerada
fora do processo de revisão periódica. Entretanto, espera-se que essas ocasiões sejam
raras. Até que esta norma seja alterada, quaisquer mudanças que o CFC possa fazer ou
propor com respeito as suas normas, interpretações e comunicados técnicos não se aplicam
á Contabilidade para PMEs. (Aiterauo peia ísIbl- i G iuOO (R i))

P15 O CFC considerará que haja um período de, pelo menos, um ano entre o momento em que
as alterações á Contabilidade para PMEs venham a ser emitidas e a data efetiva de adoção
dessas alterações.

P16 Alterações feitas nas normas completas (full IFRS) não se aplicam a esta norma, enquanto
ela não for alterada. Esta norma é um documento individual. Alterações feitas nas normas
completas (full IFRS) não se aplicam a esta norma antes que essas alterações sejam
incorporadas a esta norma, salvo se, na falta de orientação específica nesta norma, a
entidade decidir aplicar a orientação das normas completas (full IFRS) e esses princípios
não entrarem em conflito com os requisitos na hierarquia dos itens 10.4 e 10 5 (inciuido pela
NBCTG 1000 (R1))



Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas (PMEs)

Seção 1
Pequenas e Médias Empresas

Alcance

1.1 Esta Norma se destina à utilização por pequenas e médias empresas (PMEs). Esta seção
descreve as características das PMEs.

Descrição de pequenas e médias empresas

1.2 Pequenas e médias empresas são empresas que;
(a) não têm obrigação pública de prestação de contas; e
(b) elaboram demonstrações contábeis para fins gerais para usuários externos. Exemplos

de usuários externos incluem proprietários que não estão envolvidos na administração
do negócio, credores existentes e potenciais, e agências de avaliação de crédito.

1.3 A entidade tem obrigação pública de prestação de contas se:
(a) seus instrumentos de dívida ou patrimoniais são negociados em mercado de ações ou

estiverem no processo de emissão de tais instrumentos para negociação em mercado
aberto (em bolsa de valores nacional ou estrangeira ou em mercado de balcão,
incluindo mercados locais ou regionais); ou

(b) possuir ativos em condição fiduciária perante um grupo amplo de terceiros como um do
seus principais negocies. Esse é o caso típico de bancos, cooperativas de crédito,
companhias de seguro, corretoras de seguro, fundos mútuos e bancos de investimento.

(b) possuir ativos em condição fiduciária perante um grupo amplo de terceiros como um de
seus principais negócios. A maioria dos bancos, cooperativas de crédito, companhias de
seguro, corretoras/distribuidoras de títulos e valores mobiliários, fundos mútuos e
bancos de investimento se enquadrariam nesse segundo critério.

Portanto, no Brasil as sociedades por ações, fechadas (sem negociação de suas ações ou
outros instrumentos patrimoniais ou de dívida no mercado e que não possuam ativos em
condição fiduciária perante um amplo grupo de terceiros), mesmo que obrigadas à
publicação de suas demonstrações contábeis, são tidas, para fins desta Norma, como
pequenas e médias empresas, desde que não enquadradas pela Lei n°. 11.638/07 como
sociedades de grande porte. As sociedades limitadas e demais sociedades comerciais,
desde que não enquadradas pela Lei n®. 11.638/07 como sociedades de grande porte!
também são tidas, para fins desta Norma, como pequenas e médias empresas.

1.4 Algumas empresas também podem possuir ativos em condição fidudária perante um grupo
amplo de partes externas, em razão de possuir e gerenciar recursos financeiros confiados a
eles pelos clientes, consumidores ou membros não envolvidos na administração da
empresa. Entretanto, se elas o fazem por razões incidentais a um negócio principal, (como,
por exemplo, pode ser o caso de agências de viagens ou corretoras de imóveis, escolas!
organizações de caridade, cooperativas que exijam um depósito nominal de participação, ê
vendedores que recebem pagamento adiantado para entrega futura dos produtos, como
empresas de serviços públicos), isso não as faz ter obrigação de prestação pública de
contas.

1.5 Se a entidade obrigada à prestação pública de contas usar esta Norma, suas
demonstrações contábeis não podem ser descritas como se estivessem em conformidade
com a Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas (PMEs) — mesmo que lei ou
regulamentação permita ou exija que esta Norma seja usada por empresas obrigadas à
prestação pública de contas.

1.6 Uma controlada cuja controladora utiliza as normas do CFC de forma integral, ou que é



1.7

no fiif economico que as utiliza, nâo está proibida de usar esta Norma para PMEs
nhrinanõn f P^opnas demonstrações contábeis se essa controlada não tiver
fnrpm ? ̂ Prestaçao publica de contas por si mesma. Se suas demonstrações contábeisforem descritas como estando em conformidade com esta Norma para PMEs elas devem
estar em conformidade com todas as regras desta Norma.

suretaihíirHÍ! controladora final ou qualquer controladora intermediária) avalia
hoc« ̂  ^ ® demonstrações contábeis separadas combase em sua própria situação, sem considerar se outras entidades do grupo têm ou se o
grupo como um todo tem, obrigatoriedade de prestação pública de contas. Se a controladora
nao tern obrigatoriedade de prestação pública de contas, ela pode apresentar suas
demonstrações contábeis separadas de acordo com esta norma (ver Seção 9 -
?nnT°h Consolidadas e Separadas), mesmo se apresentar suas demonstrações
rnnSh®'^ consolidadas de acordo com as normas completas ou outro conjunto de princípioscontábeis nacionais. Quaisquer demonstrações contábeis
elaboradas de acordo com esta norma devem ser claramente diferenciadas das

contábeis elaboradas de acordo com outros requisitos, (incluído peia nbc tg

Seção 2
Conceitos e Princípios Gerais

Alcance desta seção

2.1 Esta seção descreve o objetivo das demonstrações contábeis de pequenas e médias

wmàMs informações nas demonstrações
demonstrações contáWs das PME°a ®

Objetivo das demonstrações contábeis de pequenas e médias empresas

2.2 O objetivo das demonstrações contábeis de pequenas e médias empresas é oferecer
ormaçao sobre a posição financeira (balanço patrimonial), o desempenho (resultado e

IStti ní ̂'^^^"Qente) e fluxos de caixa da entidade, que é útil para a tomada de decisão por
stndpr usuários que nao está em posição de exigir relatórios feitos sob medida paraatender suas necessidades particulares de informação.

2.3 Demonstrages contábeis também mostram os resultados da diligência da administração -
a responsabilidade da administração pelos recursos confiados a ela.

Características qualitativas de informação em demonstrações contábeis

Compreensibilidade

2.4 A informação apresentada em demonstrações contábeis deve ser apresentada de modo a
torna-la compreensível por usuários que têm conhecimento razoável de negócios e de
atividades econômicas e de contabilidade, e a disposição de estudar Tinforr^So com
[.Smí ~ ^ necessidade por compreensibilidade não permite que

entendi Jn,o

Relevância

^  demonstrações contábeis deve ser relevante para asusuários. A informação tem a qualidade da relevância quando
capaz de influenciar as decisões econômicas de usuários, ajudando-os a avaliar



acontecimentos passados, presentes e futuros ou confirmando, ou corrigindo, suas
avaliações passadas.

Materialidade

2.6 A inforrnação é material — e, portanto, tem relevância — se sua omissão ou erro puder
influenciar as decisões econômicas de usuários, tomadas com base nas demonstrações
contábeis. A materialidade depende do tamanho do item ou imprecisão julgada nas
circunstâncias de sua omissão ou erro. Entretanto, é inapropriado fazer, ou deixar sem
corrigir, desvios insignificantes das práticas contábeis para se atingir determinada
apresentação da posição patrimonial e financeira (balanço patrimonial) da entidade, seu
desempenho (resultado e resultado abrangente) ou fluxos de caixa.

Confiabilidade

2.7 A informação fornecida nas demonstrações contábeis deve ser confiável. A informação é
confiável quando está livre de desvio substancial e viés, e representa adequadamente aquilo
que tem a pretensão de representar ou seria razoável de se esperar que representasse.
Demonstrações contábeis não estão livres de viés (ou seja, não são neutras) se, por meio
da seleção ou apresentação da informação, elas são destinadas a influenciar unia decisão
ou julgamento para alcançar um resultado ou desfecho pré-determinado.

Primazia da essência sobre a forma

2.8 Transações e outros eventos e condições devem ser contabilizados e apresentados de
acordo com sua essência e não meramente sob sua forma legal. Isso aumenta a
confiabilidade das demonstrações contábeis.

Prudência

2.9 As incertezas que inevitavelmente cercam muitos eventos e circunstâncias são
reconhecidas pela divulgação de sua natureza e extensão e pelo exercício da prudência na
elaborado das demonstrações contábeis. Prudência é a inclusão de certo grau de
precaução no exercido dos julgamentos necessários às estimativas exigidas de acordo com
as condições de incerteza, no sentido de que ativos ou receitas não sejam superestimados e
que passivos ou despesas não sejam subestimados. Entretanto, o exercício da prudênda
nao permite subvalorizar deliberadamente ativos ou receitas, ou a superavaliação deliberada
de passivos ou despesas. Ou seja, a prudência não permite viés.

Integralidade

2.10 Para ser confiável, a informação constante das demonstrações contábeis deve ser
completa^ dentro dos limites da materialidade e custo. Uma omissão pode tornar a
informação falsa ou torná-la enganosa e, portanto, não confiável e defidente em termos de
sua relevância.

Comparabilidade

2.11 Os usuários devem ser capazes de comparar as demonstrações contábeis da entidade ao
longo do tempo, a fim de identificar tendêndas em sua posição patrimonial e financeira e no
seu desempenho. Os usuários devem, também, ser capazes de comparar as
demonstrações contábeis de diferentes entidades para avaliar suas posições patrimoniais e
financeiras,^ desempenhos e fluxos de caixa relativos. Assim, a mensuração e a
apresentação dos efeitos financeiros de transações semelhantes e outros eventos e
condições devem ser feitas de modo consistente pela entidade, ao longo dos diversos
períodos, e também por entidades diferentes. Adicionalmente, os usuários devem ser
informados das políticas contábeis empregadas na elaboração das demonstrações



contábeis, e de cjuaiscjuer mudanças nessas políticas e dos efeitos dessas mudanças.

Tempestividade

2.12 Para ser relevante, a Informação contábil deve ser capaz de Influenciar as decisões
econômicas dos usuários. Tempestividade envolve oferecer a Informação dentro do tempo
de execução da decisão. Se houver atraso Injustificado na divulgação da Informação, ela
pode pejder sua relevância. A administração precisa ponderar da necessidade da
elaborado dos relatórios em época oportuna, com a necessidade de oferecer Informações
confiáveis. ̂  Ao atingir-se um equilíbrio entre relevância e confiabilidade, a principal
consideração será como melhor satisfazer as necessidades dos usuários ao tomar decisões
econômicas.

Equilíbrio entre custo e benefício

2.13 Os benefícios derivados da Informação devem exceder o custo de produzi-la. A avaliação
dos custos e benefícios é, em essência, um processo de julgamento. Além disso, os custos
não recaem necessariamente sobre aqueles usuários que usufruem dos benefícios e,
freqüentemente, os benefícios da Informação são usufruídos por vasta gama de usuários
externos.

2.14 A Informação derivada das demonstrações contábeis auxilia fornecedores de capital a tomar
melhores decisões, o que resulta no funcionamento mais eficiente dos mercados de capital
e no menor custo de capital para a economia como um todo. Entidades, Individualmente,
também usufruem dos benefícios. Incluindo melhor acesso aos mercados de capital, efeitos
favoráveis nas relações públicas e, talvez, custos menores de capital. Os benefícios
também podem mclulr melhoria no processo de tomada de decisões da administração,
porque a Informação financeira utilizada Internamente é freqüentemente baseada, ao menos
em parte, em Informações elaboradas para os propósitos de apresentar demonstrações
contábeis para fins gerais.

2.14A. A Isenção de custo ou esforço excessivo é aplicada somente para alguns requisitos nesta
para outros requisitos nesta norma, (incluído peia

Indo Io1UÜU(K1))

2.14B. Considerar se a obtenção ou determinação das informações necessárias para cumprir um
requisito envolve custo ou esforço excessivo depende das circunstâncias específicas da
entidade e do julgamento da administração sobre os custos e benefícios de aplicar esse
requisito. Esse julgamento requer consideração sobre como as decisões econômicas dos
usuários ̂ das demonstrações contábeis poderiam ser afetadas pela falta dessas
informações. Aplicar um requisito envolve custo ou esforço excessivo da entidade se o custo
incrementai (por exemplo, honorários de avaliadores) ou esforço adicional (por exemplo
esforços de empregados) excede substancialmente os benefícios recebidos por aqueles que
se espera que utilizem as demonstrações contábeis por terem as Informações. A avaliação
de custo ou esfórço excessivo da entidade, de acordo com esta norma, normalmente
constitui exigência menor do que a avaliação de custo ou esforço excessivo da entidade que
presta contas publicamente, pois a entidade que adota esta norma não presta contas a
partes interessadas (stakeholders) públicas, (incluído pela nbc tg iooo (R1))

2.14C. A avaliação sobre se o requisito envolve custo ou esforço excessivo no reconhecimento
mraal nas demonstrações contábeis, por exemplo, na data da transação, deve basear-se em
informações sobre os custos e benefícios do requisito no momento do reconhecimento
iniaaL Se a Isenção de custo ou esforço excessivo também se aplica subseqüentemente ao
reconhecimento Inicial, por exemplo, à mensuração subsequente de Item, a nova avaliação
de custo_ ou esforço excessivo deveria ser feita em data subsequente, com base nas
informações disponíveis nessa data. (incluído peia nbc tg iooo (R1))



2.14D. Exceto para a isenção de custo ou esforço excessivo no item 19.15, que está coberta pelos
requisitos de divulgação do item 19.25, sempre que a isenção de custo ou esforço excessivo
e utilizada pela entidade, ela deve divulgar esse fato e o motivo pelo qual aplicar o requisito
envolveria custo ou esforço excessivo, (inciuídc pela nbc tg 1000 (ri))

Balanço patrimonial

2.15 O balanço patrimonial da entidade é a relação de seus ativos, passivos e patrimônio líquido
em uma data específica, como apresentado nessa demonstração da posição patrimonial e
financeira. Eles são definidos da seguinte maneira:
Ativo é um recurso controlado pela entidade como resultado de eventos passados e do qual
se espera que benefícios econômicos futuros fluam para a entidade.
Passivo é uma obrigação atual da entidade como resultado de eventos já ocorridos, cuja
liquidação se espera resulte na saída de recursos econômicos.
Patrimônio líquido é o valor residual dos ativos da entidade após a dedução de todos os
seus passivos.

2.16 Alguns itens que correspondem à definição de ativo ou passivo podem não ser reconhecidos
como ativos ou passivos no balanço patrimonial porque não satisfazem os critérios para
reconhecimento nos itens 2.27 a 2.32. Em especial, a expectativa que benefícios
econômicos futuros fluam de ou para a entidade deve ser suficientemente certa para
corresponder aos critérios de probabilidade antes que um ativo ou um passivo sela
reconhecido.

Ativo

2.17 O benefício econômico futuro do ativo é o seu potencial de contribuir, direta ou
indiretamente, para com o fluxo de caixa e equivalentes de caixa para a entidade Esses
fluxos de caixa podem vir do uso de ativo ou de sua liquidação.

2.18 Muitos aflvos, por exemplo, bens imóveis e imobilizados, têm forma física. Entretanto, a
forma física não é essencial para a existência de ativo. Alguns ativos são intangíveis.

2.19 Ao determinar a existência do ativo, o direito de propriedade não é ossenoial.—Ascim, por
exemplo, bonc imóvois mantidos om renimn dn .^rranHnmnntn m'-'r'-nntil são um ativo co o
entidado controla os benefícios que se espera que fluam do bem imóvel.

2.19 Ao determinar a existência do ativo, o direito de propriedade não é essencial. Assim, por
exemplo, bens irrióveis mantidos em regime de arrendamento são um ativo se a entidade
controla os benefícios que se espera que fluam do bem imóvel. (As expressões ■■arrendamento(s)
mercantil(is)" foram substituídas em toda norma por "arrendamento(s)" pela Revisão NBC 04.)

Passivo

2.20 Uma característica essencial do passivo é que a entidade tem a obrigação presente de agir
ou se desernpenhar de certa maneira. A obrigação pode ser uma obrigação legal ou uma
obrigação não formalizada (tarnbém chamada de obrigação construtiva). A obrigação legal
tem força legal como conseqüência de contrato ou exigência estatutária. A obrigação não
formalizada (construtiva) é uma obrigação que decorre das ações da entidade quando:
(a) por via de um padrão estabelecido por práticas passadas, de políticas publicadas ou de

declaração corrente, suficientemente específica, a entidade tenha indicado a outras
partes que aceitará certas responsabilidades; e

(b) em conseqüência disso, a entidade tenha criado uma expectativa válida, nessas outras
partes, de que cumprirá com essas responsabilidades.

2.21 A liquidação de obrigação presente geralmente envolve pagamento em caixa, transferência
de outros ativos, prestação de serviços, a substituição daquela obrigação por outra



obrigação, ou conversão da obrigação em patrimônio líquido. A obrigação pode ser extinta,
também, por outros meios, como o credor que renuncia a, ou perde seus direitos.

Patrimônio liquido

2.22 Patnmonio liquido e o resíduo dos ativos reconhecIrlnF, mannff nc p-^cpjyps reconhecidoc.
Ele podo tor subclassificações no balanço patrimonial. Por exemplo, ae subclaccifiGaçõoc
podem incluir capital integralizado oor acionistaR nu rinHno iurmc r-^tidoc e ganhoc ou
perdas reconhecidos diretamente no patrimônio líquidO:

2.22 Patrirnônio líquido é o valor residual dos ativos reconhecidos menos os passivos
reconhec^os. Ele pode ter subclassificações no balanço patrimonial. Por exemplo as
subclassificações podem incluir capital integralizado por acionistas ou sócios, lucros retidos
e Itens de outros resultados abrangentes como componente separado do patrimônio líquido.
Esta norma não deterrnina como, quando ou se podem ser transferidos valores entre os
componentes do patrimônio líquido. (Alterado peia nbc tg iooo (R1))

Desempenho / Resultado

2.23 Desempenho é a relação entre receitas e despesas da entidade durante um exercício ou
período. Esta Norma requer que as entidades apresentem seu desempenho em duas
demonstrações: demonstração do resultado e demonstração do resultado abrangente. O
resultado e o resultado abrangente são freqüentemente usados como medidas de
desempenho ou como base para outras avaliações, tais como o retorno do investimento ou
resultado por açao. Receitas e despesas são definidas como se segue:
Receitas são aumentos de benefícios econômicos durante o período contábil, sob a forma
de entradas ou aumentos de ativos ou diminuições de passivos, que resultam em aumento
do patnmonio liquido e que não sejam provenientes de aportes dos proprietários da
entidade.

Despesas são decréscimos nos benefícios econômicos durante o período contábil sob a
forma de saída de recursos ou reduto de ativos ou incrementos em passivos, que resultam
em decrescinios no patrimônio líquido e que não sejam provenientes de distribuição aos
proprietários da entidade.

2.24 O reconhecimento de receitas e despesas resulta, diretamente, do reconhecimento e
mensurado de ativos e passivos. Critérios para o reconhecimento de receitas e despesas
sao discutidos nos itens 2.27 a 2.32.

Receita

2.25 A definição de receita abrange tanto as receitas propriamente ditas quanto os ganhos.
Rece/fa propriamente dita é um aumento de patrimônio líquido que se origina no curso das
atividades normais da entidade e é designada por uma variedade de nomes, tais como
^ndas, honorários, juros, dividendos, lucros distribuídos, royaities e aluguéis.
Ganho é outro item que se enquadra como aumento de patrimônio líquido, mas não é
receita propriarnente dita. Quando o ganho é reconhecido na demonstração do resultado ou
do resultado abrangente, ele é geralmente demonstrado separadamente porque o seu
conhecimento e util para se tomar decisões econômicas.

Despesa

2.26 A definição de despesas abrange perdas, assim como, as despesas que se originam no
curso das atividades ordinárias da entidade.
Despesa é uma redução do patrimônio líquido que surge no curso das atividades normais da
entidade e inclui, por exemplo, o custo das vendas, salários e depreciação. Ela geralmente
toma a forma de desembolso ou redução de ativos como caixa e equivalentes de caixa
estoques, ou bens do ativo imobilizado.
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Perda é outro item que se enquadra como redução do patrimônio líquido e que pode se
originar no curso das atividades ordinárias da entidade. Quando perdas são reconhecidas
na demonstração do resultado ou do resultado abrangente, elas são geralmente
demonstradas separadamente porque o seu conhecimento é útil para se tomar decisões
econômicas.

Reconhecimento de ativo, passivo, receita e despesa

2.27 Reconhecimento é o processo que consiste em incorporar na demonstração contábil um
item que atenda a definição de ativo, passivo, receita ou despesa e satisfaz os seguintes
critérios;

(a) for provável que algum benefído econômico futuro referente ao item flua para ou da
entidade; e

(b) tiver um custo ou valor que possa ser medido em bases confiáveis.

2.28 A falha no reconhecimento de item que satisfaça esses critérios não é corrigida pela
dívulgsçâo das políticas contábais ou por notas ou material explicativo.

Probabilidade de benefícios econômicos futuros

2.29 O conceito de probabilidade é usado no primeiro critério de reconhecimento para se referir
ao grau de incerteza que os futuros benefícios econômicos assodados ao item fluirão de ou
para a entidade. As avaliações do grau de incerteza ligado ao fluxo de futuros benefídos
economicos são efetuadas com base na evidência disponível quando as demonstrações
contábeis sao elaboradas. Essas avaliações são efetuadas individualmente para itens
individualmente significativos e para grupo ou população de itens individualmente
insignificantes.

Confiabilidade da mensuração

2.30 O segundo critério para reconhedmento de um item é que ele possua um custo ou valor que
possa ser medido em bases confiáveis. Na maioria dos casos, o custo ou valor de um item
e conheddo. Em outros casos ele deve ser estimado. O uso de estimativas razoáveis é
uma parte essencial na elaboração de demonstrações contábeis e não prejudica sua
confiabilidade. Quando, entretanto, não puder ser feita uma estimativa razoável, o item não
deve ser reconhecido na demonstração contábil.

2.31 Um item que não atenda aos critérios de reconhecimento pode se qualificar para
re^nhecimento em data posterior como resultado de circunstâncias ou eventos
subsequentes.

2.32 Um item que não atenda aos critérios de reconhecimento pode, de qualquer modo, merecer
divulgação nas notas explicativas ou em demonstrações suplementares. Isso é apropriado
quando a divulgação do item for relevante para a avaliação da posição patrimonial e
financeira do desempenho e das mutações na posição financeira da entidade por parte dos
usuanos das demonstrações contábeis.

Mensuração de ativo, passivo, receita e despesa

2.33 Mensuração é o processo de determinar as quantias monetárias pelas quais a entidade
mensura ativos, passivos, receitas e despesas em suas demonstrações contábeis
Mensuraçao envolve a seleção de uma base de avaliação. Esta Norma especifica quais
bases de avaliação a entidade deve usar para muitos tipos de ativos, passivos, receitas e
O0Sp0S3S.

2.34 Duas bases comuns para mensuração são custo histórico e valor justo:
(a) Para ativos, o custo histórico representa a quantidade de caixa ou equivalentes de caixa
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paga ou o valor justo do ativo dado para adquirir o ativo quando de sua aquisição Para
passivos o custo histórico representa a quantidade de recursos obtidos em caixa ou
equivalentes de caixa recebidos ou o valor justo dos ativos nâo monetários recebidos

ríí.. ^ obrigação foi incorrida, ou em algumascircunstancias (por exemplo, imposto de renda) a quantidade de caixa ou equivalentes
de c^ixa que se espera sejam pagos para liquidar um passivo no curso normal dos
negocios. O custo histónco amortizado é o custo do ativo ou do passivo mais ou menos

/Kx X / histórico previamente reconhecido como despesa ou receita
° montante pelo qual um ativo poderia ser trocado, ou um passivoliquidado, entre partes independentes com conhecimento do negócio e interesse em

realiza-lo, em uma transação em que não há favorecidos.

Reconhecimento e princípios gerais de mensuração

° reconhecimento e mensuração de ativos, passivos, receitas e
princípios gerais que derivam da EstruturaConceituai para a Elaboraçao e Apresentação de Demonstrações Contábeis. Na ausência

de exigencia nesta Norma que se aplique especificamente a uma transação ou outro evento

°  í orientação e o item 10.5 estabelece uma hierarquia para aentidade seguir quando estiver decidindo sobre a prática contábil apropriada nas
hierarquia exige que a entidade veja as definições,

Ho<fnlc reconheamento e conceitos de mensuração para ativos, passivos, receitas edespesas e os pnncipios gerais definidos nesta seção.

Regime de competência

2.36 A entidade deve elaborar suas demonstrações contábeis, exceto informações de fluxo de

°  competência. No regime de competência, os itens sãoP^^hf^ônio líquido, receitas ou despesas quando
satisfazem as definições e critérios de reconhecimento para esses itens.

Reconhecimento nas demonstrações contábeis

Ativo

2.37 A entidade deve reconhecer um ativo no balanço patrimonial quando for provável que
benefícios economicos futuros dele provenientes fluirão para a entidade e que seu custo ou
nolrimon T em bases confiáveis. Um ativo não é reconhecido no balançopatnmonia quando desembolsos tiverem sido incorridos ou comprometidos, dos quais seia
improvável a geração de benefícios econômicos para a entidade após o período contábil

SllSo é reconhecida como despesa na demonstração doresultado e na demonstração do resultado abrangente.

não deve reconhecer um ativo contingente como ativo. Entretanto, quando o
f^xo de f^uros benefícios economicos para a entidade é praticamente certo, então o ativo
relaaonado nao e um ativo contingente, e seu reconhecimento é apropriado.

Passivo

2.39 A entidade deve reconhecer um passivo no balanço patrimonial quando*
(a) a entidade tem uma obrigação no final do período contábil corrente como resultado de

evento passado;
(b) seja provável que a entidade transfira recursos que representem beneficies econômicos

para a liquidado dessa obrigação; e
(c) o valor de liquidação possa ser mensurado com confiabilidade.

2.40 Um passivo contingente tanto é uma obrigação possível mas incerta quanto uma obrigação
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atual que nao e reconhecida por não atingir uma ou ambas das condições (b) e (c) no item
2.39. A entidade não deve reconhecer um passivo contingente como passivo, exceto para
passivos contingentes de entidade adquirida em combinação de negócios (ver Seção 19 -
Combinação de Negócios e Agio por Expectativa de Rentabilidade Futura (Goodwill)).

Receita

2.41 O reconhecimento de receita resulta diretamente do reconhecimento e mensuração de
ativos e passivos. A entidade deve reconhecer uma receita na demonstração do resultado
ou dernonstração do resultado abrangente quando houver aumento nos benefícios
economicos futuros relacionados a um aumento no ativo ou diminuição no passivo e possa
ser avaliado confiavelmente. r~ f ^ a

Despesa

2.42 O reconhedmento de despesas resulta diretamente do reconhecimento e mensuração de
ativos e passivos. A entidade deve reconhecer uma despesa na demonstração do resultado
ou dernonstração do resultado abrangente quando houver diminuição nos benefícios
econornicos futuros relacionados a uma diminuição no ativo ou aumento no passivo e possa
ser avaliada confiavelmente.

Resultado e resultado abrangente

2.43 O resultado abrangente total é a diferença aritmética entre todas as receitas e todas as
despesas. Ele não é um elemento separado das demonstrações contábeis e não é
necessário um princípio específico para o seu reconhecimento. O resultado abrangente total
e a soma do Resultado com os Outros Resultados Abrangentes.

2.44 O Resultado é a diferença aritmética entre receitas e despesas outras que não as receitas e
as despesas que esta Norma classifica como itens de Outros Resultados Abrangentes. Ele
não é um elemento separado das demonstrações contábeis, e não é necessário um
pnncipio específico de reconhecimento para ela.

2.45 Esta Norrna não permite o reconhecimento de itens no balanço patrimonial que não
atendam as definições de ativos ou passivos, independentemente de resultarem da
aplicação da noção comumente chamada "confronto entre receitas e despesas" para a
mensuração do lucro ou do prejuízo.

Mensuração no reconhecimento inicial

2.46 No reconhecimento inicial, a entidade deve avaliar ativos e passivos ao custo histórico a não
ser que esta Norma exija a avaliação inicial sobre outra base, tal como valor justo.

Mensuração subsequente

Ativos financeiros e passivos financeiros

2.17 A ontidado mensura ativos financeiros bócicos o pnpFiunr finnnf'aiirn«' como definido
na co^o 11—Instrumentos Financolror Rórimr nn n.rtn rjnrliigido do porda
por roduçao ao valor rocuporávol. oxcotn irn<nrtimnnfr.r nm rr^f^^rnnciaic o gçõoc
ordinariao não resgatávoio por docicão rin pnrtnrinr gun rõn morcadoc
organizadoc (em boloa de valores, por exemplo,) ou cujo valor justo possa oor mensurado
de modo confiável, que cão avaliarlnF n )<ninr jnHn rnnr, ynrinríõnn dei vjior iucto
reconhecidas no resultado. '

2.47 A entidade mensura ativos financeiros básicos e passivos financeiros básicos, como definido
na Seção 11 - Instrumentos Financeiros Básicos, ao custo amortizado deduzido de perda
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por redução ao valor recuperável, exceto investimentos em ações preferenciais não
conversíveis e ações preferenciais ou ordinárias não resgatáveis que são negociadas em
mercados organizados (em bolsa de valores, por exemplo,) ou Jp valor S possi sZ
mensurado de modo confiável sem custo ou esforço excelivo, que S mensuradas ao

variações do valor justo reconhecidas no resultado. (Alterado peia nbc tg

geralmente mensura todos os outros ativos financeiros e passivos financeiros a
'  mudanças no valor justo reconhecidas no resultado, a não ser que estaNorma exija ou permita mensuração sobre outra base, como custo ou custo amortizado.

Ativos não financeiros

íicw' f financeiros que a entidade inicialmente reconhece ao custo
exemplo- mensurados sobre outras bases de mensuração. Por
(n) a ontidado avalia o ativo imobilizado polo menor vninr ontm n mrtn p q

valor rocuperavol;
(a) a entidade mensura o ativo imobilizado ao menor valor entre o valor contábil (custo

menos qualquer valor acumulado de depreciação e de perda por redução ao valor
recuperável) e o valor recuperável, quando o método de custo for aplicado, ou ao menor
va or entre o valor reavaliado e o valor recuperável, quando o método de reavaliação for
aplicado, se permitido por lei; (Alterada peia nbc tg 1000 (rd)
a entidade avalia estoques pelo menor valor entre o seu custo e o preço de venda
estimado menos despesas para completar a produção e vender-

(c) a entidade reconhece a perda por redução ao valor recuperável relacionada a ativos
nao financeiros que estão em uso ou mantidos para venda.

de ativos aos menores valores tem a intenção de garantir que um ativo não é
avaliado a um valor maior do que aquele que a entidade espera recuperar pela venda ou
uso desse ativo. wu

To va^nSo'"^^^ financeiros, esta norma permite ou exige mensuração
(a) investimentos em coligadas e em empreendimentos controlados em conjunto (joint

ventures)que a entidade avalia a valor justo (ver itens 14.10 e 15.15 respectivamente)-
(b) propriedades para investimento que a entidade avalia a valor justo (ver item 16.7)-
(c) ativos agrícolas (ativos biológicos e produtos agrícolas no ponto de colheita) que a

entidade avalia pelo seu valor justo menos despesas estimadas de venda (ver item
(d) imobilizado que a entidade mensura de acordo com o método de reavaliação se

permitido por lei (ver item 17.15B). (incluída peia nbctg 1000 (R1))

(b)

Passivos não financeiros

passivos que não são passivos finanoeiros é mensurada pela melhor

deroXSsSbsie"'
Compensação de saldos

2.52 A entidade nao deve compensar ativos e passivos, ou receitas e despesas, a não ser que
seja exigido ou permitido por esta Norma:
(a) mensurar ativos.Jíquidos de provisões - por exemplo, provisões por obsolescência de

es oquee provisões por contas a receber de liquidação duvidosa - não é compensação-
(b) se as atividades normais de operação da entidade não incluírem a compra ou vendrde

ativos nao correntes, incluindo investimentos e ativos operacionais, então a entidade
reporta os ganhos e perdas na baixa desses ativos, deduzindo o valor contábil do ativo
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e despesas de venda relacionadas.

Seção 3
Apresentação das Demonstrações Contábeis

Alcance desta seção

3.1 E^a seção detalha a adequada apresentação das demonstrações contábeis, o que é
exigido para que essas demonstrações estejam em conformidade com a NBC TG 1000 -
Contabdidade para Pequenas e Médias Empresas e o que é um conjunto completo dessas
demonstrações contábeis.

Apresentação

3.2 As demonstrações contábeis devem representar apropriadamente a posição patrimonial e
financeira (balanço patrimonial), o desempenho (demonstração do resultado e
demonstração do resultado abrangente) e os fluxos de caixa da entidade. A apresentação
adequada exige a representação confiável dos efeitos das transações, outros eventos e
condições de acordo com as definições e critérios de reconhecimento para ativos passivos
receitas e despesas tal como disposto na Seção 2 - Conceitos e Princípios Gerais;
(a) presume-se que a aplicação desta Norma pelas entidades de pequeno e médio porte

com divulgação adicional quando necessária, resulte na adequada apresentação da
posição financeira e patrimonial, do desempenho e dos fluxos de caixa da entidade'

(b) conforrne esclarecido no item 1.5, esta Norma "Contabilidade para PMEs" declara que a
aplicação desta Norma por entidade que possui responsabilidade pública de prestação
de contas não resulta na adequada apresentação. Consequentemente, não deve utilizá-
lo, e sim o conjunto completo das demais normas do CFC.

A divulgação adicional referida em (a) é necessária quando a adoção de uma exigência
particular desta Norma for insuficiente para permitir que os usuários compreendam os
efeitos de transações, outros eventos e condições específicas sobre a posição financeira e
desempenho da entidade. No caso da divulgação da demonstração do valor adicionado
devem ser observadas as disposições constantes da NBC TG 09 - Demonstração do Valor
Adicionado.

Adequação à norma "Contabilidade para PMEs"

3.3 A entidade cujas demonstrações contábeis estiverem em conformidade com esta Norma
declaração explícita e sem reservas dessa conformidade nas notas

explicativas. As demonstrações contábeis não devem ser descritas como em conformidade
com esta Norma a não ser que estejam em conformidade com todos os requerimentos desta
Norma.

3.4 Em circunstâncias extremamente raras, nas quais a administração vier a concluir que a
conformidade com um requisito desta Norma conduziria a uma apresentação tão enganosa
que entrana em conflito com o objetivo das demonstrações contábeis das entidades de
pequeno e médio porte, conforme disposto na Seção 2, a entidade não aplica esse requisito

disposto no Item 3.5, a não ser que esse procedimento seja terminantemente
vedado do ponto de vista legal e regulatório.

3.5 Quando a entidade não aplicar um requisito desta Norma de acordo com o item 3 4 ela deve
divulgar: ' '
(a) que a administração concluiu que as demonstrações contábeis apresentam, de forma

apropriada, a posição financeira e patrimonial, o desempenho e os fluxos de caixa da
entidade;

(b) que cumpriu com a NBC TG 1000 - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas,
exceto pela não aplicação de um requisito específico, com o propósito de atingir uma
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apresentação adequada;
(c) a natureza dessa exceção, incluindo o tratamento que a NBC TG 1000 - Contabilidade

para Pequenas e Médias Empresas exigiria, e a razão pela qual esse tratamento seria
inadequado nessas circunstâncias por conflitar com o objetivo das demonstrações
contábeis disposto na Seção 2 e o tratamento efetivamente adotado.

3.6 Quando a entidade não aplicar um requisito desta Norma no período anterior, e essa não
aplicaçao afetar os montantes reconhecidos nas demonstrações contábeis no período
corrente, ela deve proceder à divulgação disposta no item 3.5(c).

3.7 Em circunstâncias extremamente raras, nas quais a administração vier a concluir que a
conformidade com um requisito desta Norma é inadequado por entrar em conflito com o
Objetivo das demonstrações contábeis estabelecido na Seção 2. mas houver do ponto de
vista legal e regulatorio proibição à não aplicação do requisito, a entidade deve, na máxima
extensão possível, reduzir os aspectos inadequados identificados por meio da divulgação
das seguintes informações; a
(a) a natureza do requisito desta Norma e a razão pela qual a administração concluiu que o

cumprimento desse requisito é inadequado nessas circunstâncias por conflitar com o
objetivo das demonstrações contábeis estabelecido na Seção 2;

(b) para cada período apresentado, os ajustes de cada item, nas demonstrações contábeis

adequaS"^'"'^^'^^^° concluiu serem necessários para se obter uma apresentação
Continuidade

3.8 Ao elaborar as demonstrações contábeis, a administração deve fazer uma avaliação da
capacidade da entidade continuar em operação em futuro previsível. A entidade está em
continuidade a menos que a administração tenha intenção de liquidá-la ou cessar seus
negocios, ou ainda não possua alternativa realista senão a descontinuação de suas
atividades. Ao avaliar se o pressuposto de continuidade é apropriado, a administração deve
levar em consideração toda a informação disponível sobre o futuro, que é o período mínimo

amtàbei^ 'imitado, de doze meses a partir da data de divulgação das demonstrações
3.9 Quando a administração, ao fazer sua avaliação, tiver conhecimento de incertezas materiais

relacionadas com eventos ou condições que possam lançar dúvidas significativas acerca da
^pacidade da entidade de permanecer em continuidade, essas incertezas devem ser
divulgadas^ Quando as demonstrações contábeis não forem elaboradas no pressuposto da
continuidade, esse fato deve ser divulgado, juntamente com as bases com as quais as
denionstraçoes contábeis foram elaboradas e a razão pela qual não se pressupõe a
continuidade da entidade.

Freqüência de divulgação das demonstrações contábeis

3.10 A entidade deve apresentar um conjunto completo de demonstrações contábeis (inclusive
informação comparativa - ver item 3.14) pelo menos anualmente. Quando a data de
encerramento do período de divulgação da entidade for alterada e as demonstrações
contábeis forem apresentadas para um período mais longo ou mais curto do que um ano a
entidade deve divulgar as seguintes informações:
(a) esse fato;
(b) a razão para a utilização de período mais longo ou mais curto;
(c) o fato de que os valores comparativos apresentados nas 'demonstrações contábeis

(incluindo as notas explicativas) não são inteiramente comparáveis.

Uniformidade de apresentação

3.11 A entidade deve manter a uniformidade na apresentação e classificação de itens nas
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demonstrações contábeis de um período para outro, salvo se:
(a) for evidente, após uma alteração significativa na natureza das operações da entidade ou

clas.?if^^S° respectivas demonstrações contábeis, que outra apresentação ou
S níSS apropriada, tendo em vista os critérios para seleção e aplicação
Retificado Contábeis, Mudança de Estimativa e

(b) esta Norma exija alteração na apresentação.

ou a classificação de itens das demonstrações contábeis for
alterada a entidade deve reclassificar os valores comparativos a menos oue a

ent Q^anclo os valores comparativos forem reclassificados aentidade deve divulgar as seguintes informações: '
(a) a natureza da reclassificação;
(b) o valor de cada item ou grupo de itens reclassificados"
(c) a razão para a reclassificação.

comparativos for impraticável, a entidade deve divulgar a
razao da reclassificaçao nao ser praticável.

Informação comparativa

esta Norma permitir ou exigir de outra forma, a entidade deve divulgar
^^'"P®'"®^'^® respeito ao período anterior para todos os valoresapresen ados nas demonstrações contábeis do período corrente. A entidade deve

apresentar de forma comparativa a informação descritiva e detalhada que for relevante para
a compreensão das demonstrações contábeis do período corrente.

Materialidade e agregação

apresentar separadamente nas demonstrações contábeis cada classe
semelhantes. Os itens de natureza ou função distinta, salvo se imateriais

devem ser apresentados separadamente.

declarações incorretas de itens são materiais se puderem, individualmente ou
^letivamente, influenaar as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas
demonstrações contábeis. A materialidade depende da dimensão e da natureza da omissão

j"'9®^® ® circunstâncias a que está sujeita. A dimensão ou anatureza do item, ou a combinação de ambas, pode ser o fator determinante.

Conjunto completo de demonstrações contábeis

3.17 O conjunto completo de demonstrações contábeis da entidade deve incluir todas as
seguintes demonstrações:
(a) balanço patrimonial ao final do período;
(b) demonstração do resultado do período de divulgação;
(c) demonstração do resultado abrangente do período de divulgação. A demonstração do

resultado abrarigente pode ser apresentada em quadro demonstrativo próprio ou dentro
das mutações do patnmônio líquido. A demonstração do resultado abrangente quando
apresentada separadamente, começa com o resultado do período e se completa com os
Itens dos outros resultados abrangentes;

(d) demonstração das mutações do patrimônio líquido para o período de divulgação'
(e) demonstrado dos fluxos de caixa para o período de divulgação;
(f) notas explicativas, compreendendo o resumo das políticas contábeis significativas e

outras informações explanatórías. mociuveí» e

3.18 Se as únicas alterades no patrimônio líquido durante os períodos para os quais as
demonstrações contábeis são apresentadas derivarem do resultado, de distribuição de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
DIVISAO DE LICENCIAMENTO

4
SEMABY

MEMORIAL DESCRITIVO

01. DADOS SOBRE O EMPREENDIMENTO

1.1 - Razão social:

BIOPRAG AMBIENTAL SERVIÇOS EIREU

c

1.2 - Endereço do local para Licenciamento:
RUA CAPITÃO MANOEL CÉSAR DE ALENCAR 704 JARDIM AEROPORTO BAYEUX PB

1-3 - Ponto de Referência:
PROXIMO AO MERCADINHO Kl PRECÍNHO

1.4 - Atividade principal: IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

1.5 Outras atividades: Inslabção e manutenção eléuica - Instalaçfiss hIdrâuBcas, sanilárias s de gás
Kdrmnistra^o de obras - Seleção e agendamenlo de rnSa^le-obra ■ Serviços combinados para apoio a edifícios
Mc^condomlnios predais - Limpeza em prédios e em domicílios - Atividades paisagísticas - Seiviços combinados dé
sscntóno e apao adminiatrativo - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas.

1.6 - Número de empregados/funaonários: Funcionários administrados através de contratos
Referente as prestações de serviços.
1.7 - Horários e dias de funcionamento: ~

Escritório aberto das 08:00 as 18:00 prestações de serviços realizados todos os dias e
diferentes horários.

02. ATIVIDADES EXERCIDAS

2.1- Descrever as atividades exercidas: ~
Serviços de escritório, administrativos, atendimento ao cliente e comercial.



2.2-Descrever o processo produtivo das atividades;

localizá-los em planta.

^í3dS3ri5bid^rbemcomo

03. utiuzaçAodaágua
abastecimenraiilíl^iíiíi^^í^^

(x)rede de abastecimento pública; ( ) poÇO; ()ria/riacho,
(  ) outros (especificar). ^

3.2 - Listar os usos da água, tais como; lavanderias, instalações sanitárias, iímpeza oe
ambientes e/ou equipamentos e outros: ^

Higieniiação das mãos, limpeza de ambiente sendo eles moveis e piso com a utilização
rassoura, roudo e produtos de limpeza domestica^ j

04. RESÍDUOS SÓLIDOS

"4.1 - A atividade gera resíduos sólidos nas atividades? ()SIM (x) NAO

4.2 - Descrever os 4.3 - Forma de 4.4 - Descrever o 4.5-Destino final:
tipos de resíduos armazenamento e tratamento dos Descarte das
(orgânico, reciclável, coleta: resíduos sólidos:
serviços de saúde. Embalagens para uso
vegetal, outros): único no local de

prestação dos

I obs. 1: Para resíduo do serviço de saúde, deverã ser apresentado o Contrato tom a empresa

-iisajííwíscg-,,.'., ̂  ̂ — z c-x



2.2-Descrever o processo produtivo das atividades;

2.3 - Quantificar e qualificar os equipamentos, materiais e produtos acabados, beSTÍ
localiza-los em planta.

03. utilizaçAo da água —

3.1 - Relacionar as fontes de abastecimento de água a serem utilizadas:

{x)rede de abastecimento pública; ( )poço; ()rio/riacho;

(  ) outros (especificar)

3.2 - Listar os usos da água, tais como: lavanderias, instalações sanitárias, limpeza de
ambientes e/ou equipamentos e outros:

Higienização das mãos, limpeza de ambiente sendo eles moveis e piso com a utilização de
vassoura, roudo e produtos de limpeza domestica.

04. RESÍDUOS SÓLIDOS

4.1 - A atividade gera resíduos sólidos nas atividades? (jSIM (x) nAo '

4.2 - Descrever os 4.3 - Forma de 4.4 - Descrever o 4.5-Destinofinal:
tipos de resíduos armazenamento e tratamento dos Descarte das
(orgânico, reciclávei, coleta: resíduos sólidos: embalagens no local de
serviços de saúde. Embalagens para uso compra.

vegetal, outros): único no local de

serviços.

I Obs. 1: Para resíduo do serviço de saüde, deverá ser apresentado o Contratn
com a emprei».



j
de revelação de fotos, efcMndir'",?'"'."'''^""' ® enopas, resíduos
comprovantes da coleta é dp.;^" ;f"«emente da quantidade gerada, deverá apresentar
."-«dase^Otesas^oUro-torro:;

05. RESÍDUOS LfClUIDOS

1 Há geraçao de efluentes líquidos (resfduos líquidos) provenientes das atividades
desenvolvidas no local? QSIM (x) NÃO

riSIM^Íx^NÃO " lançados na rede de coleta de esgoto da CAGEPA?

n'° tratamento utilizado, apresentandoMemorial Descritivo e de Cálculo, Teste da Capacidade de Absorção do Solo e Nível dTS
ltZTs:MT'° ainda apresentar laudo de
eSntes; " " parâmetros relacionados às substâncias contidas nestes
5.4 - Caso sejam lançados na rede, apresenta^bo de Agua e Esgoto emitido oela CArtFPa-

Lscfd ? atividades de lavagem de veículos, oficinas mecânicas e semelhantes'possui sistema de retenção de areia e óleo? ()SIM () NÃO '

5.6 - Caso não possua deverá instalar sistema de retenção de areia e 016"^

5.7 - Em se tratando de renovação de Autorização ou Licença de Operação, deverá apresentar
laudo de análise dos efluentes, sendo a amostragem feita há, no máximo, 06(seis) meses.

06. EMISSÕES ATMOSFÉRICAS ~

6.1 - Há geração de emissões atmosféricas (por exemplo, fumaça, particulados, odor) ou
utill2apistolaàpressãoparapinturas?{)SIM(x)NÃO' S- ; í :

6.2 - Caso não tenha e tratar-se de padaria, confeitaria, pizzaria, churrascaria, comércio de i
carnes assadas e similares, indicar o tipo de equipamento utilizado: i

(  )forno e/ou churrasqueira elétrico: (IfornoTè/ou churrasqueira a gás '
6.3 - Caso tenha: Para utilização de forno a lenha ou churrasqueira com carvão vegetal possuT
sistema de tratamento de emissões? ;! •

( jSIM Caso possua quais os equipamentos utilizados?



a  chaminés, como
® =1^ «nstruções vizinhas mais altas;

desenvolvem aplicações L'nro7utr!!^^'^ ̂  h"^"" veículos, ou outras atividades quecom exaustor e filtro? ()SIM () NÃO """ ^ P^^eisão. possui cabine de pintura
Caso nao possua, deverá providenciar instalação de cabine de pintura.

'g^ès^t^orTs''^'"'^ possíveis fontes de emissão de fumaça, poeira, fuligem,
^  Em atividades industriais com utilização de caldeiras a lenha, óleo diesel, combustível

gas natural OU que geram emissões: '

a) Especificar e quantificar os tipos de combustíveis a serem utilizados pelo empreendimento
mensalmente:

b) Especificar os tipos dos equipamentos e dispositivos que utilizarão
combustíveís:^

c) Especificar quantidade e tipo de caldeiras utilizadas;

d) Item 5.4;

e) Item 6J;

6.7 - Em se tratando de renovação de licenciamento ambiental, deverá ser apresentado laudo
de análise das emissões.

07. EMISSÕES SONORAS

7.1 - Possui equipameritos sonoros (ex., instrumentos musicais, microfones, caixas acústicas
serra circuly, serra policorte) ou gera ruídos no desenvolvimento da atividade?
()SIM () NÃO
7.2-Se sim: ~ ~

a) indicar os equipamentos e atividades:

b) Em se traUndo de ramos de atividades relacionadas ao uso de música mecânira e/ou ao ~
VIVO, possui isolamento acústico instalado no local? ()SIM () NÃO
c) Em se tratando de ramos de atividades relacionadas ao uso de música mecânica s«licf^ ,
Divisão de Eiscalizaça-odaSEMABVaCertida-odeAferiçãodoequIpaiTS^S?^^^^
7.3 - caso tratar-se do



°8^EltóÍSMDÍ5ÃTÍ^
8.1-Há)• geração de ernjssõpTMT—

fadioativas? ( )sim
8.2 - Se sim;

(X) NÃO

a) Quantificar e especificar
aparelhos de radiação:.

b) Especificar o tipo de
radioativo utilizado: ° ^ aparelho, como também o elemento

equipamento (s) r^dtoati'vo{s°)?*'^°'^ ̂  Proteçao ambiental em ambiente que contém

Assinatura do Requerente;

^NPJ33.853.534/0001-iÕ^
BI0PRAGAÍ,18iENTAlScR^/iÇ0SE!Rty
R. Cap. Manoel Còsor ds .Ãlencsr,
Jardim Aeroporto • CEP 5330â-0

Bayoux-PB .■



ATO CONSnrUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL

DE RESPONSABIUDADE LIMITADA - EIRELI

BIOPRAG AMBIENTAL SERVIÇOS EIRELI

MDERSON CARLOS PEQUENO DA SILVA, BRASILEIRO. CASADO(A). Comunhão Pardal, empresaria, natural
oa cidad© de Duque de Caxias- RJ, data de nastimento 17/09/1909. portador da Carteira Nadorxal de Habilitação
(CNH): n' 04409917697, expedida pv tíeIran/PB em 19/01/2018 e CPF: n' 384.158.130-21, residente e domiciliado
na cidade de Bayeux - PB, na RUA TABaiAO ANTONIO VELOSO DOURADO AZEVEOG. n» 614, JAROIM
AEROPORTO. CEP; S8308-170:

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, mediante as seguintes dáusulas:

CUUSUUI - DO NOME EMPRESARIAL
A empresa girari sob o nome empresarfai deSIOPRAG AMBIENTAL SERVIÇOS EIREU e usará a expressão
BIOPRAQ AMBi&ITAL como nome fantasia

CL&USULA n - DA SEDE
Aempresa teiá sede e domidllo fiscal na RUA Capliao Manoel César de Alencar, n" 704. BOX 04;, Jardlitri Aeroporto,
Bayeux ■ PB, CEP; 583 08070.

CLÁUSULA lU - DAS FtUAtS
A empresa poderá estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do terrítijrio naõonal ou tora dele,
mediante áleração assinada peta titular da empresa.

CLÁUSULA IV . DO OBJETO
Aempresa twá o seguinte objeto: IMUNIZAÇÁO E CONTROLE OE PRAGAS URBANAS - LIMPEZA EM PRÉDIOS E
EM DOMICÍLIOS - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS - SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA -
SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO Á EDIFlCIOS, EXCETO CONIXJMfNIOS PREDIWS • SERVIÇOS
COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO - AOMINISTRAÇÁO DE OBRAS - INSTALAÇÁO E
MANUTENÇÃO ELÉTRICA - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITAriAS E DE GÂS - SERVIÇOS DE
ORGANIZA(;AO OE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS.
E exercera as seguintes atividades:

CNAEN» 8122-2/00
CNAEN» 4399-1/01
CNAE N" 4321-5/00

CNAEN» 4322-3/01

CNAEN»781M/00
CNAEN» 8111-7/00

CNAE N» 8121^/00

CNAE N» 8130-3/00
CNAE N° 6211-3/00
CNAEN»823O4)/01

- Imunização e conirefe de pragas urbanas
- AdnwiisuaçSo de obras
- Instalação e manutenção elétrica
- Instala^es hidráulicas, sanitárias e de gás
-Seleção e agenciamenio de mão-de-obra
- Serviços combinados para apoio a eímcios. exceto condomínios prediais
- Limpeza em préáos e em domiclfios
- Atividades paisagísticas
- Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
- Serviços de organização de tetras, congressos, expoaçdes e lestas

CLÁUSULA V. DO INiCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE OURAÇÁD
Aempresa inldará suas atividades em 28AI5«018 e seu prazo de dutaçâo será por tempo indeteminado.

CLÁUSULA VI. 00 CAPITAL
O^ia ̂  de RS 100,000.00 (cem mil reais), represeniado por uma única quota de Igual valor nominal totalmente
integralrzada neste ato. em moeda corrente do Pais. "uinmi», lousmenre

CLÁUSULA VII. DA administração

P"' ANDERSON CARLOS PEQUENO OA SILVA, com os poderes .
n? .? e passivamente, j-jdicial ou oxlTajudidalmenle. podendo praticar Iodos os
™ ° Üf' ° '^° empresaital, sempre no Inteiesse da eirpresa, ficandoeslranhos aos fins sociais em assuntos de interesse da empresa, podendo assinarquaisquer documentos de comum acordo em todos os órgãos público», contrair empréSimos em estabeiedinentos

■ S;:~MS=.'a:--T.-Lísss;--MM aiowio AKBiiBxit snvxçofi izâêu

íUcím d« Mtlaa Tntsn V«ataala
GR ffBCWnJjIlÀ-OlUU.'
—• JQJO PMBQà, 0«/8</2eil



I? CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUALDE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI
BIQPRAG AMBIENTAL SERVIÇOS EIRELI

ROOWASq

bancários.

clAusuu vin. 00 exercício empresarial
^  «mpresarial será coincidente com o ano-calendátio e a lodo dia 31 de Dezembro de cada ano. aeráproc^ído o levantamento do balanço do exercfcio. sendo que os lucros ou prejvirzos verificados serão suportados
pelo tiUilar de acwdo com o capital, na forma prevista do artigo 1.065 do Código Civil.

CLÁUSULA IX - DA DECLARAÇAO DE NÀO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA BRHLI
O titular ANOERSON CARLOS PEQUENO DA SILVA declara, scá? as penas da teí. que nâo figura como filular de
nenhwna outra empresa nesta rrwdaydade.

CLAuSULAX-DECLARAÇÃODE DESIMPEDÍMENTO . ̂
O AdíwnlstPador dedara. sob as penas da fei. de que nâo eslâ impedido de exercer a administração da empresa, pw
lei espedal, ou em virtude de condenação crimina!, ou por se encontrar sob os efeSos dela, a pena que vede, s^a
qge temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimenlar. de prevaricação, peiía
concussáo, peoibio. ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nadonal. contra normas de detesa oa
conoirrênoa, contra as retaçóes de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÂUSULAXI-PORTE EMPRESARIAL _ . a
Dedaro para cs devidos fins e sob as penas da Lei, o enquadramento da empresa co^ mao ®
receita bruta anual da empresa nâo excederá ao limite fixado no Inoso II do ari. 3* da Lei Compiemeniaf n c»
de dezembro <te 2006, o que nâo se ertquadra em qualquer das Wpóteses de exclusão relactonadas no § 4 oo an.
da menDonada lei. Em atendimento ao Âsposto na Lei Complementar no 123/2006.

CLÁUSULA XB - FORO . ^
Rca eleito o Foro da Comarca de Bayeux - P8. para quafquer ação tindada neste ato consblutivo, rerurnoando-se a
qualqu9' outro por muito especial que seja.

E por estar as^ .constituído, assino o presente Instmmanio particular que foi lavrado em uma única via que será
destinada ao registro e arqiívamentona Junta ComertiaJ do Estado da Paraíba.

Bayeux • PB. 28 de maio de 2019

DERSON CARLOS PSCIÜEN0^S3.VA
Tílubr/AdmHsfrscof cj

iniiiiimitiiiHiiiiiHitnniiiiiinminimti
& tet.jí venhite, tom-fí 05«5ai7 HiOfcM

mtou - toüiSihtibUFtitou - toüi SahtitsU

Confird («rtaütáye ei tA\(si//íàiãimMjbíM>.4^

dsnrzco o uaisrao bm oe/cc/}oi9 14><7 eoa a* 35Eoao9S204.
PBOTocoiiJs i»osiei5S DB o5/o€/aoi9. c^ioo 08 vmFicicXot
11902587401. ÍÍIÍJÍi 25600096204, . .
azopsAo AtDznx&x. asKvx^ uuz>z ^ ^ ̂

Haziji im FStljiB V«at«n Vaufiaelti "* -
fi8C£IRÍ12A--aX!UUi '

joio PÍSSCUI, 06/04/303 8
vw.raãMls.pb.^ov.br

k valltUda dMt. doetlii«&t«, mm i»prM«e, fle« ««j«lte i d« mMM mmtmmtUlJUAm a»« .
IníoxMMXido mmam ttpma^tm d» vikrifleaçSa



•ítMiruei cí ciEitci! t.sIado dã paraíba
l^lffôyw SECRETARIA .'VIÜNICIPAL DE SAÚDE

VíGILÂNCIA SANITÁRIA

iíiCEHÇü SilNITÉELri PARE FÜNCIGNEMEMTO
COütcrtidü .1: EIÜPRAG AMBIEMTAL SEKVI(,OS tlfítLU

Eililpreiifo: RUA CAPITÃO MAWOEL CEÍAií DE AICMCA.R. 703. COX 04. DAYEUX-PU

BiOPRAG AMBIENTAL
Atividade Principal: IMUNIZAÇÃO E COZÍTKOLE DE PRAOAS
UR5ANAS

Inscrição Sanitária N®. Intc. Cari. Econômico

S91/Z021 114801
Enquanto Satisfatar as exinêndãs Legais:

LEI MUNICIPAL MS 5G2 DE 14 DE OUTUBRO DE 1993.

Analisado / Emitido: Analisado / Emitido;
^  VALIDADE

SilvioTOtóro Pereira Gjimes Fellcianc ,
Coofd. di VIailÜnáa om SaMft Dirfintj ip Ejajnda iLii,íliiI3- ^31 /——/—2022—

6U»ei«aait» ^l^í^.023-9
ESTA LICENÇA^DEVeÍ&Í SER COLOCADA EM LU6AR dÉ"de:^Xq.üE, QUALQUER ALTERAÇÃO NA RAZAO
SOCIAL ENDEREÇO OU ATIVROADE DEVE SER COMUNICADO A COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL NO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS.

% -ml i ni*



Agrocentro

TRN Comércio de Produtos Agrícolas Ltda

Rua Marechal Almeida Barreto, 426 -Centro

JoSo Pessoa -PbCep 58.013.460

CGC: 23.895.193/0001-91 I. Estadual 16.267.317-5

Emall: agroeentrolDiSlv3hoo.com.br

Fone.: 0>O(33-3221-1868 Cet.! 0xx83 9 99116551

declaração de embalagens vazias

TRN Comércio de Produtos Agrícolas Ltda, firma comercial, estabelecida a

Rua Marechal Almeida Barreto, N-426 Centro, nesta capital, de CNPJ

23.895.193/000191, declara para os devidos fins, que recebeu da empresa abaixo, as

embalagens vazias, e que se responsabiliza em entregá-las a STARICYCLE

GESTÃO AMBIENTAL.

Empresa.; BiOPRAG AMBIENTAL SERVIÇOS EIRELI

Endereço.: R CAPlTAO MANOEL CÉSAR DE ALENCAR, 704

Cidade: BAYEUX

CNPJ.; 33.853.534/0001-10

ITEM IQUANT DESCRIÇÃO

EMBALAGEM PLAST RÍGIDA LT

srruAÇAO

LAVADA E INUTILIZADA

João Pessoa, 18 de Maio de 2021



I  GOVERNO DO ESTADO DA PARAIbA itiÍB!>fiO\/ERN
tSUÜenLâ $ERHMAa.S«<toliirladoEilatloilo.RocurtoiHJrkoi, MBffiUUVCgF" - i——»»i. (Ia Molo Ambionlo a do Cilncia o Tocnolcgfa • jgg$EDArAlv'

SUDEMA. Superinlondíncla de Admlnlilroçfio do Maio Amblenio

LICENÇA DE OPERAÇAO - N." -1216/2019

A SUDEMA. no uso das atribuições que lhe sBo conferidas pela Lei 6.757/99, de 08/07/9^
artigo 2°, inciso VI, e de acordo com o SELAP - Slstoma Estadual do Llconclarnento o
Atividades Poluldoras, instituído através do Decreto Estadual 21.120 de 20 de Ivnho de
2000 e de conformidade com o que estabelece a deliberação do COPAM - Conselho de
Proteção Ambiental N.' 3.245 de 27 de fevereiro de 2003. concede a presente Licença
acima discriminada, nas condIçOes especlllcadas.

I - DADtíS^lío^inPliiílDIl^^^^^
Nome ou Razão Social

TRN COMÉRCIO DE PRODUTOS AGRIcOLAS

Local Atividade Licenciada •, íí5i^k&í^.iSi& opocna
RUA MARECHAL ALMEIDA BARRETO. 426,
UF: PB-CEP: 58000000 ^

.  • • - " -

CNPJ/CPF Coordenadas Geográficas; ;; ' ,
23.895.193/0001-91 Latitude; 07° 07" 25,7!! Longlftí.aeL-34-.;;52;,5,1..1^^^^,
Atividade Licenciada. '

Comércio de. Defensivos Agrícolas e Produtos,-^gi;9pp.cuarlo,5i-... •
V-. ; ' II. CONDICÍ^N^arÍTES

Coordenadas Geográficas:' ;'
LaUtude; 07° OT 25,7!" LònglWd0L'34?:52!;51.;1«^^t,

[d^,Ü9EMA
iasíínõíflmbito

i^S"e,star vigentes

Os demais'coiidlêlbWâMMtbii^^^^^ verso deste
•• .1 ' documento.'' í ''

2019

-^sr /y.C
ANNIBAL PEIXOTO NETO
Diretor Superintendente

SUOEHA

líETi T: WZS-ía 19 ICí pi

Av. MonienhorWoifredo Liai. 181-Toinfalà ■■ CEPi 58020-540 • Jofio Rearaa - Ei
CNPJ: 08.327.849/0001-15 - Talirontii (83| 3318-5404 / 3218,5403 / ftau (83) 3218-5580

www.iud«ina.pb.govÍv

pi^CámScanfler



\saasiM
%

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SERH/WACT - Soerolorio do Eslodo dos Recursos Hídricos

do Moto Ambienio e do Cfôndo a Tocnofogia '
SUDEMA - Superinlendêncio de Adminislraçõo do Meio Ambiento

GOVERN
DA PAR/

CONOICIONANTES

Licença de Operação - N.» 1216/2019 - TRN COMÉRCIO DE PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA-
EPP

6. Manter esta Licença, betn como cópias dos documentos reíafívos ao cumprimento dos
'  estabelecidos, disponíveis à fiscalização da SUDEMA e aos demaisórgãos do Ststema Nacional do Melo Ambiente - SISNAMA.

' rESedoríio««'fah™.°' «determina responsabilidades para o usuário, para o
agrotóxícos tebncante quanto ao recolhimento das embalagens vazias dos produtos
"aSáSSlIlliíSnoS" ̂  waaçses ao uso de agrotóxlMs, Lei Federal n-,

e Ocupação do Solo do município. notadamente o Código do Zoneamento de Uso
12 imediatamente a esta SUDEMA.

■ SSÍSSe" ™ Eeledeel de Ueenciemeelo de
sanções previstes nriSSâo ° '™rassado passível das
anulada. vigor, bem como a licença de operação



01/06/2021
httpâV/serv(cos.Ib8m8.sov.br/ctfcd/imodulos/c8ftíf}c9doregIs(ro/co(nprov8nte_r8g!&tro.php

NlniUicrío do Meio Ambieiic
laiüano an&lrira do Meio Ambiente c
iÍM RerancM Nxonú RcsovivtU

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO
N.* de tcgistro no banco de dados do Ibama: 7400279

CPF/CNPJ; S3JS3J3</WOI.IÍ

NoQc/Risdo Sociil/Eodetcfo
BIOPRAC AMBIENTAL SERVIÇOS EIRCLI
R W CAPITÃO MANOEL CESAB DE ALENCAR
JARDIM AEROPORTO
BAVEUX/FB 582M4nil

AUviiUde» PottocúImoUcPohiidorM

Categoria / Detalhe

Ativlda^ nJo relaeionodu no Anexo VIR da Lei o- 6.9JII/I9S I / AiMicado de
iSrüü)*jcí« e tRiu • Lei it* 7.MÍ'J989
S^içoi^ Utilidade /Oeojaaeia de midiu» de ctcotm núüno* e dctnldnot
Soiitioj irtanuA inchaivc «ijudci prtmaiicnccs de fuím

Obscnacdes:
! I - Este cartão é o documento comprcbatério de inscncSo no Cadasurt
Tccníco Fedml - CTF e de uso obrígatòrío nos cast» iegalmente
dctcmtín&dos. Para qualquer orictuação de natureza cadastral, procure a
iinifüde local do cadastro do IDAMA.
3 . Para verilicax s regularidade dcsa pcstoa junto ao IBAMA, visite
btlp:/Avww.ibafna.gov.br e procoie Serviços On-Uae, dqjois Consulu dc
RcgtilaridaJe.
•4 - Este ccrii/icsda não habilita o intarttado ao exercício da(s}
atividade{{) tlescrítals), tendo necessário, caafanae o aso de lÃdençàtr de
fíccnça, pcmií&sãu «i autorizarão especí/íca apôs análise iccoka do
IBAMA. do programa ou prt^lo correspondente;
5 - No coso de encerrantaito dc i{iialqucr atividade cspedfitatU ncsic
cenifícado, o inieratsado deverd comuaicar ao IBAMA.obrigatorümciile,
00 pnzo de 30 (trínu) dias, a occrrátcia para atualização do sistema.
6 - Este eeitiíicado oio cubsntoi a necessária licença ambiental emitida
pelo ôrgáo cooipetenie.
7 - Este certificado não hafailila o transporte de produtos ca subprixlnto*
llorestais c (atuustkos.

Data de emissão: 02^77/2919

Ameriticoção: 5q(t|i.e3bd.8te7.epb2



ggHfo|L Mmislêrío do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Rcnovaváveís

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

[Data da consulta: ICR emitido em: ICRválCR vil

^  J 01/06/2021 j 07/05/2021 (
Dados básicos:

ido até:

07/08/2021

CNPJ: 33.853.534/OOOMO

Razao Social: BIOPRAG AMBIENTAL SERVIÇOS EIRELI
Nome fantasia: BIOPRAG AMBIENTAL SERVIÇOS EIRELI
Data de abcraira: 06/06/^019

Endereço:

logradouro; RUA CAPITÃO MANOEL CÉSAR DE ALENCAR

N ®: 704 Complemento; BOX 04
Bairro; JARDIM AEROPORTO Município: BAYEUX
CEP: 58308-070 UF: PB

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potenctaímente Poluidoras
e Utílizadoras dc Recursos Ambientais - CTF/APP

Código Descrição
21-47 Aplicação de agrotóxicos c afms - Lei n° 7.802/1989

Desiitiação dc resíduos de esgotos sanitários c de resíduos sólidos urbanos, inclusive aqueles provenientes dc
17-4

fossas

Confomic dados dísponivcis na presente data, CERTEFICA-SE que a pessoa jurídica está era conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado dc Regularidade emitido pdo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais paia o exercício de

Isuas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não babilita o transporte e produtos c subprodutos florestais e faunísticos.

Chave de autenticação AD4FX228ZÍWX5VG9

X' í-v- , ,-1 « ^ ,



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE QUÍMICA

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA 19" REGIÃO - CRQ XIX
Autarquia federal criada pela resolução normativa -192 do CFO cni 19.12.2003

Rua Presidente Kcnncdy, 500 - Tambauzinho - João Pessoa /PB - CEP: 58.042-180
Fone: (Oxxg3) 3244-1000 - Fone / Fax: (Oxx83) 3244-266

CNPJ n" 06.186.786/0001 -60

E-maii: gcrcncía@crq I O.org.br Home page; www.crq 19.org.br

CERTIFICADO DE ANOTAÇÃO |

CERTIFICAMOS que a empresa BIOPRAG AMBIENTAL

SERVIÇOS EIRELI, CNPJ n° 33.853.534/0001-10, localizada na RUA
CAPITAO MANOEL CÉSAR DE ALENCAR, 704 - BOX 4 - J/MIDIM

aeroporto — BAYEUX/PB — CEP: 58308-070 está registrado neste

Conselho Regional sob o n" 0439, desde 09/07/2019, de acordo com decreto-Lei

n° 5.452/43 (CLT), consubstanciado com os artigos 26,27 e 28 da Lei n" 2.800

de 18/06/1956 e com o artigo 1° da Lei n° 6.839 de 30/10/1980, tendo como

Responsável Técnico o Sr. LEANDRO DE LIMA TRAJANO, TÉCNICO EM

MEIO AMBIENTE, registrado neste Conselho Regional sob o n° 19.4.00179.

O ipresente certificado tem validade até o dia 31 de dpwmhm di.

João Pessoa/PB, 29 de Março de 2021.

Aiexandersom Alves de An
Assistcnlc Administrativo
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««Serviços:

Tratamento de água.
Meio Ambiente:

Laboratório de Análises.
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M, nesta emprea, pebi pegoas febdonadas no a^iS^Tl
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em ficha profissMn^ t

Ciente e de acordo
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DECLARAÇAO SIMPLinCADA

BlurRAG AMBIF.VTAt. SEIl\1ÇO!i CIREU. pcM.* pndKi te âwow («ivala. uuonu ma
CNPJ: am wk utuU «i. RUA CJkPITilO MANOEL CÉSAR DE

ALENCAR, vroí - JARDIM AEROPORTO - BA^TLKlTR. noa lUi ttjraíntjAo ps

wu pnjpntiinopruciinJw. Sr. VNDERSON CAHIOS rtOOT-NO DA SILVA.
^.brasileiro, casado, punadur do RG N* «lEmS»*-! SSf/RJ c mona no CEF nb
' V M4.ISS.IM-2I. rc>«lciiie ilonuciUiJo tu RUA TEBEUAO ANTONIO VXLOSO

OOl RADO DE AZEVEDO. V «14 - JARDIM AEROPORTO - HATTtX/PB. àaUrm que

confumc pm^sío imico tio tit C ili RoolueloCOMDEMA N" 0(W-ÍOl«. o frfmdo
csubckcimcnio ie»e «ui (tIiriCi«io toulncnu conclukti «ma da «ibiíu da Ia Cootptowtíif

«• 01D7 (26 de áaeaim de 20071.

B>)twPB. 09 (>e luU» de 2021.

/jl)4K,j-f AV/o-» Pt
''ANDERSON CARLOS fEQlT-NO DA SILVA

CPF:]S4.l5tl)S-2l



Proceiíimenio Operacionalpadroni^do Data de Emiss3o 06/06/2019

bioprac „ „ POP. 01 j Data da Revbão 02/01/2021
r^niDientol P^ra aplicação depraguicidas n.» páginas/folhas oi

Objetivo: Padronizar os Procedimentos OperacionaU Padrão (POP"s) em termos de aplicação de pragoicidas.
apucaçAo

Pragas. unicamente aos funcionários lotados no Setor Operacional, que exercem função de Técnico dc Controle de

divulgação

paoeh nani via rede, para os Encarregados, Gerentes e Diretores e em quadro de avisos (impresso empapei) para os Supervisores e Técnicos de Controle de Pragas.

definições

dctetmirado a^iente'*™''""'^ ̂  autorizado para entidades especializadas, utilizados para eliminar as pragas existentes em
da-s vüun^"'"' utilizadas para o contrale de pragas urbanas: A aplicação de praguicida será feita de acordo com o resultado
rtíli- ,-c/A v^if atingir os locais dc trânsito e alcjamcnlo dos pragas. A concenlmçSo c fonna dc aplicação obedecem aoque csíá estabelecido pelo fabricante, c descrito na planilha de uso de praguicidas.
c acordo com as características dos locais e do nível dc infestação serão utilizados Pulverizadores mamiais^ Polvilhadcíras
^ums ou Aplicadores dc gel. A uülizaçâo do recurso apropriada será determinada pelo nivcl dc infestação, característica
propna do setor, vistoria dc controlo, entre outros.
O nirçl dc preparação c dcsimpedimcnto dos ambienies c previamente informada, assim como a data da aplicação doa
praguicioas e acordada com o controle dc qualidade e o responsável do setor envolvido.
3. \Tsloriaj de Controle: O ambiente c vistoriado como um lodo. não causando transtornos e sendo feitas sem necessidade dc
acsimpcdimento para a identificação da presença ou indícios de pragas nas áreas internas e externas. O procedimento de vistoria
c constituído por observações feitas pelo técnico da BIOPRAG, durante inspeção nas dependências do cliente, a fim dc precisar
os focos dc infestação das pragas c pelo grupo de informações prestadas pelos responsáveis dos semres e obridas durante a
Visualização dos dispositivos dc moniloramcnlo.
4. ApUeação de praguicidas de acordo com a vistoria: São efetuadas nos locais definidos pela vistoria dc controle As
aplicações de praguicidas que não necessitem de preparação prévia serão realizadas, preferencialmente, no mesmo dia da
Vistoria.

A aplicação de praguicidas era locais que necessitam dc preparação prévia será realizada dc comum acordo entre o cliente e a
BIOPRAG»
5. Das técnicas ntlJizadas para o controle dc ratos: A concentração e forma de aplicação dos rodenücidas obedecem ao que
esta estabelecido pelo fabricante. Os serviços dc controle dc ratos são periódicos c realizados ctn duas etapas:
- Vistoria dc controle;
- Aplicação dc rodcnticida.
OBS': O rodcnticida c utilizado no interior das caixas dc passagem, a uíiiizaçâo dos praguicidas é feita da seguinte forma:
Substituição das iscas consumidas c .substituição das iscas que pettlcnim a atratividadc.
OBS": O em Técnico dc ConUole de Pragas faz a manipulação, preparo e aplicação dos praguicidas. sempre com a utilização de
Equipamentos dc Proteção Individual (EPTs).

REFERÊNCIAS

• RDC52

• Contrale Integrado de Pragas 1" edição - SBCTA.
• Boas Práticas de Fabricação para Empresas Processadoras dc Alimentos (BPF) - SBCTA.
• Análise de Perigos e Pontos Crincos de Controle (APPCQ - SBCTA
• Boas Práticas de Transporte cAnnazcnagem de Alimentos (BPTA)-SBCTA , p . ,
• Higiene cSanitização para Empresas de Alimentos (HSEA)-SBCTA CNPJ 33.853.534/0001*10

R. Cap. Maneei Césa; da Atencsr. 704
Jardim Afiíoporta - CEP 583(B4)7D

Baywix-PB . . I

BIOPRAG - RUA CAPITãO IvtANOEL CÉSAR DE ALENCAR, 704. JARDIM AEROPORTO -BAVEUJt- PB.
TEL: (83) 4106-9002 CNPJ: 33.853.534/0001-10 INSC MUNiaPAL" 114801VIG ÍANITARIAlSSl



pQp Q2 ~ Data da Revisão 02/01/2021
B1 Pmedimeniopüra Transporte dos Insmos n.» páginas/falhas 01

Objetivo: Padronizar os Procedimentos Operacionais Padrão (POP s) cm termos de transpo

APLlCAÇAO
Este POP aplica-sc unicamente aos funcionários lotados no
Pragas.

Mor Operacional, ,uc cacrccm fimção dc Técnico dc Controle dc

DIVULGAÇÃO Diretor» e em quadra dc avisos (impresso cm
Este POP c divulgado eletronicamente, via rede, para os Encarregados,
papel) para os Supervisores c Técnicos dc Controle dc Pragas.

PROCEDIMENTO o uso de EPIX conforme a necessidade,
.  Durante o tiansporte dos insumos (insctiddas líquidos e solidos) c obngató
hnptescindivel o uso de luvas, máscaras c óculos. manioulados estáo devidamente fechadas e
•  No inicio do turno dc trabalho, observar sc as embalagens que eoii ™ ° tiansoortados cm uma sacola descartável vedada,
sem avarias. Sc tudo estiver dentro dos padrões, os insuinos manipuladti responsável ate o local de aplicação.^aeondieionada dentro dc bolsa «peeíficaaser transportada no automove^^^^^e^^^
O Transporte: Deve ser todos os dias. através da rota dc serviços ag f ^ qualquer outra avaria que possa levar a.  Drsrarir .Ias embalagens: Quando apresentar problcir^ cotn serão coloe^ em um lixo químico separado do

riscos ambientais eà saúde. Quando o descarte for neecssáno, as embalagens serão eoloeaoas
lixo comum c as mesmas scião encaminhadas para mcmcraçâo.

Quem faz: Técnico dc controle dc pragas.
o que faz: Transporte dos Insumos (inseticidas Uquidos c sólidos).

Como faz: Uülizando os EPTs (luva,
r»pingo e contato com os produtos. ° ™ ̂  ̂  ^ avarias e Insira os Insumos manipulados em uma sacola pla^ca

dSei ° °
técnico ou da própria da empresa) e em seguida, are o local da aplicaçao.ICVUIGW U» w»»

Onde faz: Em local aberio a ventilado, dentro dos padtõ» exigidos pelos órgãos competentes.

fCNPJ 33.853.534|M01^
BiOFRA6Wí3»wg»

Bayeux-rD . • ^

BIOPRAG - RUA CAPfTÂO MANOEL CES^
TEU (83) 4106-9001CNPJ: 33.853.534/M

5^TO4 JAftDM AEROPORTO aAYEUXr^PSy^
|tMl«JaPAUlM«ÍLVta.SANITAWA:59t J

^  V TI
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BIOPRAG
pfnoioncol

Procedimento Operacionalpadtvnii^ado Data de Emissão 06/06/2019

POP. 03

Procedimento para Umpe^ do
estabelecimento

Data da Revisão 02/01/2021

N.e páginas/folhas 01

Objetivo: Padronizar os procedimentos para a manutenção e limpeza dos ambientes do estabelecimento para garantir a sensação de
bem estar, a segurança, proteção e o conforto dos profissionais c clientes, de forma que o estabelecimento permaneça limpo, seguro
c em ordem.

PROCEDIMENTO

1- Ao chegar no inicio do turno de trabalho, observar se os objetos, ̂mários, prateleiras, balcões, todo o ambiente enfim, se tudo
está cm ordem, etn seu respectivo lugar. Inspecionar, escritório, refeitório, banheiro, área de produção e setor de manutenção.
2- Para realizar os procedimentos de limpeza, é obrig^rio o uso de EPfs conforme a necessidade - imprescindível o uso de luvas
para limpeza c desinfecçào de materiais c ambientes.
3- Limpeza; Deve ser realizada cm todos os dias de funcionamento.
4- Limpeza do Sanitário: Os papeis utilizados c descartados são retirados do lixo diariamente. Ê feita manutenção dc sabonete
liquido c de toalhas descartáveis. O vaso sanitário é limpo diariamente: levantar o assento, dar descarga, lavar exterior do vaso (água
sabão), lavar interior com escova. Enxaguar, dar nova descarga c passar pano sobre o assento c a tampa do vaso.

Lixo de Expediente e do Banheiro: São acondicionados em sacos de lixo comum, e depositados na lixeira dc coleta nomiaL

PERIODICIDADE DA LIMPEZA

Diariamente

•  Recolher o lixo dentro dos critérios de coleta seletiva;
•  limpar o pó dos móvcts c acessórios;
•  Limpar o banhdro (tncimndo os seus acessórios);
•  Lim[»r o piso de toda a farmácia e paredes da sala dc injetáveis;
•  As demais paredes podem ser imq>a.s com menor fioquência;
•  Repor papel higiênico, papel toalha e sabão liquido.

Sananalmi*firft

•  Lavar as lixeiras c secar Limpar as paredes azulejadas;
•  Limpar as geladeiras.

ÇhiliTzenalmentc

•  Ümpeza dos vidros, janelas;
•  Limpeza de esquadrias.

Mensalmente

•  Limpar as portas;
•  Limpeza gerai das paredes, colunas c icto^
•  Limpeza dos aparelhos de iluminação.

EMITIDO POR: BIOPRAG AMBIENTAL

rcNpn^o.853.534f0Q01-ÍÕ'
BlOPPAGArbiaP-StRViÇOSBRai
R, C3?. Manoel

larH.im ftoiopotlo - CEP SS308-U<U
Baycux-PS .

BIOPRAS - RU A CAPITXO MANOEL CÉSAR DE AUNCAR, 704.JARDIM AEROPORTO- &A7EUX - PB. ,
TEl: (83) 4106-3007 CNPJ: 33.853.534/0001-10 INSt MUNIOPAL: 114801 VIS. SANOASIA: 591
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Procedimento Operacionalpadronispdo Data de EmisaSo 06/06/2019

POP. 04

Procedimento para Manipulação e Preparo
de Praguicidas

Data da RevUio 02/01/2021

N.R páginas/folhas 01

Objetivo: PadromzAT os Procedimentos Operacionais Padrão (POP's) cm lermos de maoutençâo c uülizaçâo dc eqaipanenlos nos
serviços de controle dc pragas.

APLICAÇÃO - Ar t A.
Este POP aplica-se unicamente aos fuoclonirios lotados no Setor Operacional, que exercem função de Técnico de Coolro c
Pragas.

DIVULGAÇÃO
Este POP c divulgado eletronicamente, via rede, para os Encarregados, gerentes e Diretores c cm quadro de avisos (impresso em
papel) para os Supervisores e Técnicos de Controle de Pragas.

DEFINIÇÕES
Praeaiddas: • rt
•  São produtos, dc uso autorizado para entidades especializadas, utilizados para clirojnar as pragas existentes cm ma o
ambiente.

fDas t6cnica.s utilizada.s para a preparação da calda: . j.. • - r\. a
•  O preparo da calda pode ser realizado pela adição direta do produto no tanque, ou através dc prc-^lui^o. Quando sao
utilizados produtos na formulação liquida, podem ser adicionados diretamente no ianque com a quantidade a gua escj

Quem faz:

•  Técnico de Controle de Pragas

O que faz:

•  Manipulação c Preparo dc Praguicidas

Como faz

•  Utilizar os EPfs (luva, máscara c óculos)
•  A&star pessoas estranhas do local dc trabalho
•  Evitar inalação, rcspingo e contato com os {U-oduiOB
•  Não beber, comer ou fumar

•  Preparar apenas a quantidade dc calda necessária à aplicação a ser consumida
•  Abrir a embalagem cora cuidado para evitar derramamento do produto

Lavar a embalagem após o esvaziamento do produto concentrado
Despejar a água utilizada na lavagem oo tanque dc pulverização (RALOS E PIAS)

Onde faz:

•  Em local aberto e ventilado, antes da aplicação.

Qb^tivo:
•  Evitar contaminação mdiienta) e riscos dc acidentes.

íT

EMITIDO POR: BIOPRAQ AMBIENTAL Asslnatora

fCNPJ33.853.534l0001-W
BlOPWGMÍSiyiTALSERTiÇOSEIREJ .
R r,n Manoel C68ar da Aloncar, 704

(f ■̂, 1

Baysyí-PB .

BIOPRAG - RUA CAPITAO MANOEL CÉSAR DE ALENCAR, 704. lABDIM AEROPORTO - BAHUX- PB.
TEl: (83) 4106.S002 CNPJ: 33.853.534/0001-10 INSC MUNiaPAt; IMSOl VIS. SANlTARIA; 531,
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BIOPRAG
^mbtencol

Procedimento Operacionalpadronizado Data de Emissão 06/06/2019

POP. OS

Procedimento para Unpezçi e manutenção
dos equipamentos e transporte

Data da RevIsSo 02/01/2021

N.a pigínas/folftas 02

Objctívo, Realizar a limpeza técnica e manutenção através do processo de remoção dc sujidadcs, mediante a aplicação de agentes
químicos, rnecmiicas ou icrmicos, num dctcnninado período dc tempo. Consíslc-sc na limpeza de todas as superfícies fixas (verticais
e honzontms) e equipamentos permanentes.

APLICAÇÃO
Este POP aplica-sc unicamente aos funcionários lotados no Setor Opemcional, que exercem função dc Técnico de Controle de

DIVULGAÇÃO
Este POP é divulgado clctronicamcQte, via rede, para os Encarregados, gerentes e Diretores e em quadro dc avisos (ingresso cm
papel) para os Supervisores c Técnicos dc ConUole dc Pragas.

DEFINIÇÕES
Pulverizador: Equipamento destinado i pulvcrízaçâo de praguícidas.
Atomizador: Equipamento destinado à aiomizaçâo dc praguicida.s>

("^^olvilhaddra: Equipamento destinado ao polvilhamento dc praguicídas.
Termo nebnlizador: Equipamento destinado a termo nebuHzaçâo de praguícidas.
Aplicador dc isca Gel: Equipamento destinado à aplicação de isca gel.

Das técnicas utilizadas para limpeza dos equipamentos

Pulverizador, atomizador. termo nefaulízador
•  Limpeza do equipamento, através da trípMce lavagem dos equipamentos;
•  Limpeza dos bicos com a utilização dc dcsenttqjidor específíco;
•  Lavagem externa do equipamento;
•  Teste do equipamento utilizando-se

Polviihadeira:

•  Limpeza dos bicos com a utilização de desctitupidor e^eclfíco;
•  Umpeza exicnia do equipamento;
•  Teste do equipamento (vazio). ^NPJ33
•  Limpeza dos bicos com a utilização de dcscntupidor especifico;
•  Limpeza externa do equipamento;

Teste do equipamento (vazio).

.853.534/0001-17
BI0PPvAGAf,!3l£fíTAL SERVIÇOS EíHELI
R. Cap. I-Mnoa! César de Alencar, 701

Jardim Aeroporto - CEP 58-303-070
Bayeux-P3 . _J

Quem faz: Técnico de Controle de Pragas

O que faz: Manutenção dos Equipamentos

Como faz: Utilizar os EPEs (luva, máscara c óculos); Afastar pessoas estranhas do local dc trabalho; Evitar inalação, respingo c
contato com os produtos; Não beber, comer ou fumar; Abrir o equipamento com cuidado para evitar derramamento do produto c
despejar a água utilizada na lavagem no tanque.

Procedimento e periodicidade de manutenção e limpeza dos equipamentos e dos transportes
Ar Condicionado
•  Limpeza do filtro dc ar a cada 30 dias, conforme POP e registro na planilha de controle. Limpeza da grade frontal a cada 15
dias. Limpeza tnlcma uma vez ao ano, conforme POP e registro em planilha.

Mi

Quem faz; Prestadora de serviço

O que faz: Manutenção dos Equipamentos
I  -

Como faz: Utilizar os EPUs (luva. máscara e óculos); Aíàslar pessoas estranhas do local de trabalho e evjtâr aaJáçiUh,
contato com os produtos. j - .

eiOPRAG - RUA CAPITÃO MAMOEL CÉSAR DE ALÈNéAR, 7M. JARDIM AéROPORTO - BAYEUX - PB
TEL: (83) 4106-9002 CNPJ: 33.853.534/0001-10 iNSC. MUNICIPAI.; 114801VI6-SAHfTAftlA: S91



BIOPRAC
^/nbientol

Prvcedimenío Operaãonalpadronia^do

POP. OS

Prvcedimenfopara Umpe^tp e manutenção
dos equipamentos e transporte

Data de Emissão 06/06/2019

Data da Revisão 02/01/2021

N.» páginas/folhas 02

Transporte

•  A lirapcza dos veículos c feita quinzenalmcntc ou sempre que houver necessitiade.
Quem faz: Prestadora de serviço

CoZ í"; STof^rs (luva. máscara e àeuios); Afastar pessoas estranhas do loeal de trabalho e evitar inalação, rcspingo e
coníaío com os produtos.

EMITIDO POR: BIOPRAG AMBIENTAL
Assinatura

fpNPJ 33.853,534/0001;ÍõJ..,-.,r,rr.i rcDIllPfiq-iPt-H

Bayeux-PB _i

((



bioprag
^iDbientoi

POP. 06

produtos

Data de Emissão 06/06/2019

Data da Revisão 02/01/2021

N-" Piginas/falhas 01

área

C

importância de ^ txl'"' — seguindo as nom.

PROCEDIAtENTOS ^ " ®'"'' ™ Dal a
• Vol^ràa d"'"' P°'*"to»dor:

• Nut.cajogucsobrrou'.es.osd a ^8"»-pUcadonas botdadurasdaã.
Sobra d '^«-«-■'««■'-«Mesdcâgua.Sobra do produto concentrado:

^"prabllT,''^'' °" P"™ Cotnerclallzaçso:• Os produlos fi lossaniliriornó^bíirtrtp^^^^
prpt,:dt':;il-dcf
atmazenamcnio. Avarias ^tnfoma^^ertwfe btlaml"^na'^^ """ sepuança às etapas de transporte c
anpropno durante o transporte e ou araiazenamento. embalagens normalmente são causados pelo manuseio

?  P"» «omercializaçlo:empresa em controle de praga deve comunitar ao Èbiicanle qualquer avaria ou irremlaridad. a •
impropno para sua Utilização; "rcgulandade que deixe o prodmo
• O produto deverá ser devolvido à fábrica para destinaçâo adequada.

Destino Final de Resíduos
• A apficaça-o dc urn produto fítossanitário deve ser planejada dc modo a evitar desperdícios c sobras. Pan. isto peca scmpir
ajuda do responsável íccmco para calcular a dose a ser aplicada cm iunção da área a ser tratada

O descarte das embalagens
• Os custos envolvitlos na devolução do produto para o fabricante, como o transporte, são de responsabilidade do revendedor
OU propnetano. Podendo haver negociação cnírc as partes.

fCNPJ 33.853.534/0001-10'
BIOPRAG AMSIENTAISERVIÇOSBREII
R. Cap. Manos! César da Alanear, 704

Jardim Aeroporto - CEP 5M(S"070
I  Baye<JX-PB •• . _ I

MANOEl CÉSAR DE ALEHCAI^ 3IM. JARUM AOtaPORTD-lAYEUt.' ».
ipjt 33.8S3.s34/(xxii-u>^|«nac)Ma:i»aDivi6.sÀmAãifcS»^



Procedimento Operacionalpadronic^do Data de Emissão 06/06/2019

BIOPRAG
^itioionco!

POP. 07 Data da Revisão 02/01/2021

Procedimentopara Limpe^ de Caixa
d'água e Cisternas

páginas/folhas 01

Objetivo: Estabelecer procedimentos para limpeza e desinfecção dos reservatórios de água.

Este POP é divulgado eletronicamente, via rede, para os Encarregados, Gerentes e Diretores e em qu
avisos (impresso em papel) para os Supervisores e Técnicos de Controle de Pragas.

1. PRODUTOS E PROCEDIMENTOS A SEREM UTILIZADOS
1.2 Períodicidadc Máxima

- 06 (seis) Meses

r  tê °cos da BIOPRAG não operam a abertura e o fechamento dos
manipulam bóias, mangotcs, mangueiras ou quaisquer outros
cliente devera disponibilizar uma pessoa para acompanhar o serviço e abnr g>

ÍÍpÍa execução do serviço o cliente deverá verificar a existência dç sujidades e/ou outros materiais que
possam provocar a obstmção de ralos e calhas e providenciar sua remoção.

;iíS!,"vs:r,T^^Zu.:«. d. b.d„.—^ «»•«..
panos destinados exclusivamente para este fira.

2. PROCEDIMENTOS DE EXECUÇAO DO SERVIÇO

Íj'^Siento do reservatório com uso de bombas de sucção, até uma lâmina de água de
K^ovat^^Se^das superfícies internas (piso. teto, paredes), com vassoura e água, para remoção de

r cfpulverização das partes internas (piso, teto. paredes), com hipoclorito de sódio a 10%.
D) Escovação das superfícies internas (piso, teto, paredes), com agua clorada e vassouras de cerdas flexíveis,
destinadas exclusivamentepara este fim.

E) Limpeza e remoção do material sedimentado e posterior esvaziamento do reservatório, com elimmaçao
da água de lavagem e resíduos. j- . a d r n»n
F) Em reservatórios com alto grau de sujidades, repete-se os procedimentos A, B, C, D e b.

li^A^pS'alíS^ ainda com a salda da caixa fechada, abrir a entrada de água até completar um palmo
L Mverizar as paredes do reservatório com solução de 250mL de hipocloridro de sódio a 10 % para cada1,000 litros de água, cora dosagem total correspondente à capacidade do reservatório; , - - -
3 Abrir a entrada de água do reservatório para enchc-Io completamente; ^ , . ' , ;
4 Após trinta minutos de desinfecção abrir todas as torneiras e saídas de água do reservatório por algims
segundos, afim dc que sejam tratados todos os encanaincntos e tubulações, fcchando-os logo em seguida. ,
5. Após 02 horas abrir registros do reservatório para utilização.

35.853.534/0001#
R. Cap. Manoel César ds AteijQ
, JartBm Aaroptsto - CEP 58

BIOPRAG- RUA CAPITÍO MANOEL CÉSAR DE AlENtAR, rOA.lARDIM AEROPORTO®
TEL: (83) 4106-9IX)2 CNPJ: 33.853.534/000WOINSC MUNIOPAI; U4S01 V16,5A



CERT. N^OeSCOZI^

ESTADO DA PARAIbA

SECRPTAPiA^nc municipal de bayeuxSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DIVISÃO DE GEOPROCE5SAMENTO

Sr í- T } I V

1  Bay^E^ 19 de Julho de 2021
j

ReqÜeren^4S^gSent^^^ aeroporto.PROCEsIS sálNlS8of2Õ2f''^^.S 33.853.534/0001-10.
tsç^mTssí *■==»???

CERTIDÃO^DEUSO EOCUPAÇÂS^OO SOLO
5'R'K Lut-^H^SaiSCSi-

,r,r)„ „ J Í1ÍL.

420,00^ i
D  l . . que f está lnseri<fâ~eT;r umTíZonaResid^a_l^cleiPadr3o Superior -:%1, sendo ffusp.préte^líle CB'^"Comercio r? .SfiA/iÁnQ
USo"^™mnh"^m® «'® ^faMp;apta'jóT«oãpiiciiado e ciassifioa-sê co^oUSO permitido em confotmidad^,çoni a Ui?(^pfefirientaf-gh^/2007 apncável aõ uso e
ocupação do solo dgste município.t3 .'' ^
do solo uràno^ certWao possui do,uM"e"^paçáo00 SOIO urpano. , .j.-^

ocupação do sololtpste municíplo't3'í-ViL
*t Esta certidão possui carátei

do solo urbá^io.

^-Trí^íScSSsii;

do solo urtiáno »" rio uso e ocupaçãooosoiouroajno jV ^ f_
erxcetuando-s^lílL^^^l^flP^desde que nã^^ip atíg^W^^^equisrt^ norp'rooesso e^na

legislação que deu ôrfaem a èua expedição.-V y "_s^' c i»

;-ANTÔNIO; HENRIQUE H. o. DA CUNHA"^-
f; í-t "J- Geóorafo í:^' t'''J

-i V ■> 4

StáSsiSPREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - SECRETARIA DE PLANEJAHEMrn

-"i-^ -YF i irA"4s ^ ^

í 5^



ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DIVISÃO DE GEÒPROCESSAMENTO

P  Bayêüxf19 de julho de 2021

1. BAIRRO JARDIM AEROPORTO.

hllE. CNPJ 33.853.534/0001-10.

CERT. N° 068/2021-""
■'

LOCAL: RUA CAPITÃO MANOEL CÉSAR DEIÃl
REQUERENTE: BIOPRAG AMBIENTAL SÈRVaci

^ processo SEINFRA; 180/2021

CERTIDÃO peUSO SOLO

Analisando â docunjery^o apres^fâd§\Mfica^ium imóvel, medindo 14,00m de
frente e taçlos;.RS£ 30,00m de cômpnmento d^i^^riMÉsísiperfazendo uma área total de
420,00^r^ 'X Ji

I  'i.Esta Secreíaria Cer^ffça que a^^fenda^^ está in^eridá~em um77'Zona
ResIdeJicial de^Padrão Superior -^2^, sendo dgis&íietélííag^e C8---"Comercio e Sen/iôos
(Imunização e controle de oráoas úrbanasV esfSníiofflnía^Tlítrâíaéniif-itorin o .-X.-(ImuniMção e controle de prágas urbanas), esfanSp^tfl^^Dlicitado e classifica-se como
USO PERMITIDO, em conformrdadej com a l^ptfgb^emSRfiíi^^/2007 aplicável aó uso' e
ocupação do solo dMlemunicípiorv^^ ,/ j-yocupação do solo'ü^te municípior-»?^^

\  Esta certidão possui caí^enmei
do solo urbàpo. {X. ""

'".Ressalta-sè qtie., a utllizaça^i®
excetuando-se'T;ps casó's_pêvistos
INDETERMINADO, desde'que nâo^sejarh alt^legislação que deu 'ô/jgem a "Sua expediçâõr-.^

ffl̂ ^^^^Pg^iudisciplinador do,a^o e ocupação
j*-

"®Yera ser sem[3ce-em carátejyexclusivo.
Certidão _^ossui prazo ̂ dè validade

adds^és requisitgs.-apiresentados nprprocesso e na

L.X—
,

NI. C. DA(

X/5' /i i Geógrafo ;-J|Matáçula;,2ig281«|

PREFEfTURA MUNICIPAL DE BAYEUX > SEC
Avtnid* Llbardade, 3720 • Cantro - Bayeux/PB • CCF MJl VRIA DE PLAKEJAMENTO



DECLARAÇÃO SIMPLIFICADA

Declaramos para os devidos fins que a BIOPRAG AMBIENTAL
SERVIÇOS EIRELI, situada na Rua Capitão Manoel César de
Alencar, 704, Jardim Aeroporto, Baycnx-PB, não armazena os produtos
para a realização dos serviços de controle de pragas urbanas na empresa,
pois todos os produtos são adquiridos de acordo com a demanda era
quantidades especificas para a realização dos serviços c após a realização
ocorre o descarte das embalagens no local de compra.

Bayeux-PB, 16 de Julho de 2021.

BIOPRAG AMBlENTtyL SERVIÇOS EIREU
CNPJ:/3,853(S34/0001-10



DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins que a BIOPRAG AMBIENTAL
SERVIÇOS EIRELI, situada na Rua Capitão Manoel César de
Aleiiear, 704, Jardim Aeroporto, Bayeux-PB, realiza quando necessário
a retirada de dejetos de fossa séptica.

Bayeux-PB, 16 de Julho de 2021.

BIOPRAG AMSnZSiT^ SERVIÇOS EIREU
CNPJ:j83 .853(534/0001 -IO



estado da PARAfBA
SECRETARIA DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
diretoria de ATIVIDADES TÉCNICAS

Impresso em:
08/06/2021

12:19:55

AUTO DE CONFORMIDADE DE PROCESSO SIMPLIFICADO

Processo: 12944/2021
Validade: 03 de junho de 2022

de termo de declaração, firmado pela pessoa lísica/jundica abaixo especificada,
orarn atendidos os parâmelros estabelecidos pela Norma Técnica n" 007/2019-CBMPB, conforme
preye a Lei Estadual n° 9.625, de 27 de novembro de 2011 (Código Estadual de Proteção Contra
ncen 10, Explosão e Controle de Pânico), a fim de que seu procedimento de regularização possa ser

ssi cado como PROCESSO TÉCNICO SIMPLIFIC/VDO, sendo a partir disso, dispensado de vistoria
previa.

r

f^Tâo Sodal: BIOPRAG ambiental serviços

Nome Fantasia: biopmu# ambiental

CNPJ/CPF:, 33S5353ÍOOOIIO

Ama (m') 20 (vinta Mtro»)

N® de Pavimentes da Edificação: l

Attura da Edificação (m): o, 00

Natureza da Ocupação o - 8«rvico Profissional

Endereço capitão Manoel César de Alencar
70é

Jardim Aeroporto HATEDX

Nome do Proprietário: andbrsou carlos pequeno da silva

CPF: 33853534000110

Teiefone de Contato: (83) 99896-9639

E-maib biopragpbShobBail.ccai u ^ ■'

Local 6 Data:. Joio Pasaoa, qainta, 03 de junho dn 2M1^

Registro do Documento N*: 0000109049 do proceaso 12911/2021

;  1
-

■  ,1
4

t.TW

'1
.  1

■ ÍC,

Autenticação Betrônica: d52tl495c4eba9250cddbfd6532a7c1e5

"«^xJoddoB para Processo Téorá
cnnsantB na Nf f 007O0I9-C8UPB. pn™ro C»po d. Bontaira UIKor,, «m do,

"Nantenealadocianamo em local vWveL ^-O náo oariprtmonco das esJgêadas osalaitaddaapeBOTir Illirfi!D1S-Ca«=B hdcaniam lanonÈÚaK^-
da natureza e<l(ninisi/BiÁ7a, cmI e/ou cnminaL ^
- Soídiaf renovaçfc do presame doojmBilo 30 (InnU) Sw ««a do vamSnwiitt
-Aa^açáo doOT ccfídâo tsii concfdonada â VM«aí|âo ilo lua auSortkJdsdo M Memot. no widdn»»<Wlpr/A*iwwltofrtetros4i).8ovJr>,
- fcrtpressão emtiida graíuítanwníe cc»iÍ0fTnB BOLSU n* fCOG^WÍ?. da 1QfflS2D17.
- Qualquer rastmi ou emenda irrviabífizsrà Mte docuwdn.

Av. r»òé/éras, N' f.Wft Canlro. Joio Pt^soihPB
Tef: (SJ} J2l^SeOi/e-inarf: amQt>ortibetrot.pà.9ov.br
Bíitarçéncia: 193 AtividtodeteITéeaSS??
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M M PKEFEiTUfiA DE Jif

ft.Bayeux semrbv
y  ' KCMCrAlUOSIlOOAIMVMTS.MrSUXW:

Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal de Bayeur
Secretaria de Meio Ambiente

Divisão de Licenciamento

INSPEÇÃO TÉCNICA
RELATÓRIO DE LICENCIAMENTO N° 02/2021

Processo: N" 070/2021/LO

Tipo de licença; Licença Operação

Interessado; Bioprag Ambiental Serviços cireli

Entrada do processo; 19 de julho de 2021

CNPJ/CPF; 33.853.534/0001-10

Localidade; Rua Capitão Manoel César de Alencar, 704, Box 04,Jardim Aeroporto,

Bayeux-PB

Atividade Fhincipal; Imunização e controle de pragas urbanas

Data da vistoria; 20.07.2021

L INTRODUÇÃO

Este relatório c resultado da análise dos documentos apresentados e do procedimento

técnico de vistoria (in loco) realizado no dia 20/07/2021, para instruir o Processo N° 070/2021

datado em 19 de julho de 2021, que se trata de uma solicitação da Licença dc Operação para o
exercício da atividade de Imunização e controle de pragas urbanas. O empreendimento está

localizado na Rua Capitão Manoel Çesar de Alencar, 704, Boi 04,Jardim Aeroporto,
Bayeui-PB. Em cumprimento a L^gislãção Ambiental em vigor, o empreendedor requer a este

órgão a devida Licença Ambiental, cuja análise segue neste procedimento admim'strativo

V)



n. documentos apresentados pelo requerente

• Requerimento de Licença SEMABY;
• Cadastro Simplificado SEMABY;

• CNH de Anderson Carlos Pequeno da Silva;
• Certidão de inteiro teor;

• CNPJdaBIOFRAG;

• Contrato de locação comercial;

• Conta de consumo de água, esgoto e serviços;

• Publicação no diário oficial;

• Declaração simplificada;

• Declaração da SEINFRA;

► Memorial descritivo;

>  Ato constitutivo de empresa individual;
'  Licença samtária;

Declaração de embalagens vazias;

Licença de operação N°1216/20I9;

Comprovante de inscrição do IBAMA;

CR do IB AMA;

Certificado de anotação de responsabilidade técnica 041/2021

RG Leandro de Lima Trajano;

Procedimento operacional padronizado;

Certidão de uso e ocupação do solo;

Declaração de limpeza da fossa séptica;

Declaração de não armazenamento de materiais.

VoV~-



' "^-parecer TÉCNICO

vistoriai"; da análise dos documentos anteriormente mencionados, da j
An,.en.e(Lrlet3rdTrdl 'T''
Bayeui (Lei Com I ^ "" •"» Município de
coipJXrrn."" r r" * """■ - ^Deze_j, ■ dezembro de 2007). na Resolução CONAMA N° 237 (19 de

J •• " --■ («= «. MK. dP 2.02), „ NB, Lm
de esnof ° ■ ^ sdpticos), na NBR 8160/99 (Sistemas prediais
IZl ~ ^ - U-iOa^es de

u 6.mm. J. R„p„„biiid.d. TW „ d. ^
Di^ M " •" "■ "« 1» ««■>«■»
R,r°^ °d " Si". 1= n.^.. d. â™, d.« d A".n»l do mooiolpio d. B.pdox-PB ., p„r f™, „ NBR lOISlnOlS -
Wc. . ««„ . .«i.», do oNoi. do pN.a. o„ d.o.„ bobio^A.. . ^ ^

com. r" r°" j"o o. pooooooo. bom4. RO... (ò, d«.d. .„ di. 20 do jdlbo do 202), p™ 00»,-d.»,. 0,0"). do
OpOdRlO 0»p",d,„n». 00» o i.„),0 do .™,i„ . „.bi,id" "bioRol p.» ™„pao d.

OR,~r»ç)l» co»m,o, d» pl,»0. o boojoio. opraobdos, l.ctai.d. „ ..did» ^
00.00). .»b,o,.l o dom.), „.d,oi.„«, d. ^
determtna o Inc.so H do Art.8° da Resolução CONAMA N. 237 de dezembro de 1997.

O processo de 070/202. foi requerido por Bioprag Atubiental Serviços Eireli para o
exetctcto da ^.dade de lmuni.ç.0 e controle de pragas urbanas. O empreendimento está
^ tzado na Rua Cap.tão Manoel César de Alencar, 7H Bor OMardim A^aõ. Bayeoa^ í

rvrrir 1 71 T ' a apresentação 1 ̂Certificação de Uso e Ocupação do Solo. determinando que: ;
MrtW-No procedimento de licenàamenlo amiiental deverá ronrovr ».certn^ do Prefeitura Municipal, declaramh <^m>rian,etde. a



/qual Ji"'
Cenifica que a referida área está inserida em uma Zona Residencial de Padrão Superior -

°  Cg - Comércio e Semços (Serviços de Imunização econuole de pragas urbanas), estando apta ao uso solicitado em conformidade com a
Lei Complementar n°04/2007 aplicável ao uso e ocupação do solo deste município.

empresa faz uso de produtos químicos, no qual os recipientes vazios, após uso, devem ter
ção final especializada, assim sendo foi apresentado uma declaração de embalagens vazias,

coleta essa feita pela TRN Comércio de Produtos Agrícolas LTDA, como também foi apresentada a
Licença de Operação da mesma.

Foi apresentada a Declaração da CAGEPA, informando a viabilidade do abastecimento de água,
no local só foi identificada uma ligação de água (figura 07). Em relação à coleta e tratamento de
esgotos, tem-se situação POTENCIAL. Logo, nestes casos exige-se a apresentação do Projeto de
Tratamento e Disposição de Esgoto Sanitário, com a localização, detalhes e dimensionamento de todos
os elementos, assinados pelo responsável técnico e com a devida ART/CREA, era casos de áreas não
saneadas; Memorial Descritivo e de Cálculo de Projetos de Tratamento e Disposição de Esgoto
Saniiárío; Teste de Absorção de solo realizado por firma especializada, informando a altura do nível de

lençol freático em casos de áreas não saneadas. Estando em conformidade com as NBR 7229/93 e a

NBR 13969/97, entretanto, como o empreendimento teve sua edificação totalmente conoluida antes da

vigência da Lei Complementar n°02/07, o mesmo apresentou a Declaração Simplificada de acordo
com o declarado pelo art. 1° da Resolução/COMDEMA de n° 008/2016, modelo este, disponibilizado

1



registro FOTOnná
-Datado pm 7n m 7mi

fsri _
BOHRACHAÍ
POPULAf
lífí* f - tf,

..•"CC ■ <»- •

Figura 01 — Frente do empreendimento

Figura 02 — Lateral esquerda Figura 03 - Uteral direita

Figura 05 - Local de armazenamento de

materiais (Químicos e Epi's)
Figura 06 - Escritório



Figura 07 - torneira com

ligação de água

IV. CONCLUSÃO

Portanto, diante do exposto e após analisar a situação existente, objetivando contribuir com
um fiincionamento adequado, de modo que o mesmo não traga nenhum prejuízo do ponto de
vista ambiental, além de preservar a higiene, o conforto e a segurança dos habitantes,

necessitando serem atendidos os itens abaixo, de acordo com o procedimento do Lei Municipal
1360/ 2014, do artigo 11°, Inciso III;

• Apresentar comprovante de quitação da taxa de licenciamento. SEMABY.

VI - CONDICIONANTES

• Atender ás exigências e recomendações previstas na Legislação Federal, Estadual e

Municipal de cunho ambientai e urbanístico;

• Manter esta licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos

ÍC condicionantes ora estabelecidos, disponível à fiscalização da SEMABY e aos demais
órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;

• Acondicionar, coletar e destinar adequadamente todos os resíduos sólidos gerados na
atividade, ficando proibido o seu descarte aleatório ou queima a céu aberto;

• O proprietário é responsável por quaisquer danos ao meio ambiente tfcconcnte de ações

imprudentes na operação do empreendimento;

• Apresentar no processo de renovação, comprovantes de recolhimento das embalagens e
qualquer outro possível material contamínante, sendo de todo o período licenciado, junto
com a Licença de Operação da empresa que prestou o serviço;



Q q r alteração na atividade, estrutura, ou nos documentos apresentados nesse
P  de licenciamento, deverá ser informado previamente ao órgão licenciador,
SEMABY;

Apresentar no processo de renovação, comprovantes de limpeza do Sistema Alternativo
de Efluentes, junto a Licença de Operação da empresa que prestou o serviço ou
declaração se responsabilizando de que não houve necessidade de esgotar;
Apresentar em um prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de emissão da referida
Licença Ambiental as publicações de emissão das respectivas Licenças no Diário Oficial
do Estado ou em Jornal de Grande Circulação, sob pena da perda de validade;
O não cumprimento das condicionantes supracitadas acarretará em cancelamento da
licença ambiental, bem como a aplicação das demais sanções cabíveis.

Bayeux, 20 de julho de 2021

Lénine de Carvaího Fontes da Silva
Engenheiro Ambiental

CREA1137148/2021

Felippe Batista Do Nascimento
Engenheiro Ambiental
CREAlOSSSlO/ZOia^



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA DE BAYEUX

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
WJ

SEMAB
StcfBloríado Melo
Ambiente de Bayeux

DATA DE ENTRADA; ̂
REQUERENTE:

ASSUNTO;

DOCUMENTOS JUNTADOS

^
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refeltura Muhícíiarde Bayeux



amviçu miARiAL t utumiiAL

certidão de inteiro teor

- Substituta -
NELV SANTIAGO PEREIRA FEITOSA
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Agrocentro

TRN Comércio de Produtos Agrícolas Ltda
Rua Marechal Almeida Barreto, 426 -Centro

JoSo Pessoa-PbCep 58.013.460
CGC: 23.895.193/0001-91 I. Estadual 16J;67J17-5
^Oiall: aerocentrolD@vahoo.rnin.l^r
Fone.: 0xx83-3221-1868 Cel.: 0xx83 9 99116551

declaração de embalagens vazias

TRN Comércio de Produtos Agrícolas Ltda. firma comercial, estabelecida a
ua Marechal Almeida Barreto. N-426 Centro, nesta capital, de CNPJ
.895.193/000191, declara para os devidos fins, que recebeu da empresa abaixo, as

embalagens vazias, e que se responsabiliza em entregá-las a STARICYCLE
GESTÃO mBlENTA! ~

Empresa.: BIOPRAG AMBIENTAL SERVIÇOS EIRELI

Endereço.: R CAPITAO MANOEL CÉSAR DE ALENCAR, 704

Cidade: BAYEUX

CNPJ.: 33.853.534/0001-10

I QUANT DESCRIÇÃO SITUAÇÃO

embalagem PLAST rígida LT LAVADA E INUTILIZADA

João Pessoa. 28 de Julho de 2021

Rústenis Moroira de Queiroaa
CPF 000.908.424-00

f  iÍ4sfc-.« 1



PR«F«|TU»A OACIOAOI

UM MOVO rCMPO SEINFRA

ESTADO DA PARAÍBA
prefeitura municipal de BAYEUX
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

DECLARArÂn

.  /W, 58.113-420 - Jardim Aeroporto - Bayeux-PB onde se situa o
comercio bIOP^G AMBIENTAL. CNPJ: 33.853.534/0001-10 poss;i viliidlde d:

leta de resíduos sólidos, sabendo que a mesma se trata de uma via pública
pavimentada e nao se caracteriza área de difícil acesso.

Bayeux, 29 de Julho de 2021.

Raf^lla De Almeida Casadte
QirSprâ Âdjínmis9Hí



BAYEUX,23DE.TULHODE2021
secretaria MUNTOPAL de EDUOrÃO AVISO
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BIOPRAG AMBIENTAL SERVIÇOS EIRELI. CNPJ
33.853.534/0001-10. toma público que rcqucrcu a SEM ABY
-Sccrctaria^dc McioAmbicnie dc Bsycux, a LICENÇA DE
OPERAÇÃO para BIOPRAG AMBIENTAL SERVIÇOS
EIRELI, situada na Rua Capitão Manoel César de Alencar,
704, box 4, JardimAcn^)orlo, Bayaix,PB.
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LICITACAO

ESTADO OAPARAlSA
fRtrarrURA MUNtOPAt DE SAYEUX
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CONTRATO DE LOCAÇÃO COMERCIAL

PB, portadora de Pontes Costa, Brasileira, Casada, do lar. natural de João Pessoa -
residente edor^tóterto o,^ identidade civil numero 1.105.104 SSDS/PB e do CPF: 025.596.464-68,miallado na Rua Presidente Epitácio Pessoa 314 - Jardim Aeroporto - Bayeux- PB.

Duque^'c«f^' ̂ nn'^H Casado, Empresário, natural de
384 15ft 1 -1^1 " j p^"'a de identidade civil número 020.295.566-2 SSP/RJ e do CPF;
Aeroporto-Bayeux^ PB ^ '^°'n'ailiada na Rua Tabelião Antônio Veloso Dourado Azevedo 614,

OBJETO

®  do presente contrato é a locação do Prédio locaFizado na Rua Cap.Manoel César de Alencar 704, Jardim Aeroporto - Bayeux - PB.

DESTINAÇÃO

nara ^dd®^°n Carlos Pequeno da Silva, utilizará o imóvel exclusivamente
da í e trabalfilstas, destino que não poderá sem alterado sem o prévio consenUmento escrito

Pontes Costa, sendo vedada qualquer cessão, transferência ou
suDiocaçao ainda quando parcial e temporária gratuita ou onerosa.

CLÁUSULA TERCEIRA: Será equiparada a violação da Cláusula anterior, qualquer situação de tato
pea qual o Sr. Anderson Carlos Pequeno da Silva deixe de ocupar direta e integralmente o imóvel
locado, em seu nome e conta própria.

CLÁUSUUt QUARTA: A locação será pelo prazo determinado de 01 (Um) ano. Contando - se esse
penodo de 14/05/2021 a determinar no dia 14/05«122, data em que a locatária obriga-se a resHuiro
imóvel rompletamente desocupado, em conformidade com a LEI N" 8.245 (Lei do Inquilinalo) e
Medida Provisória n° 482 de 30/03/84. H ;

CLÁUSULA QUINTA: Se o Sr. Anderson Carlos Pequeno da Silva devolver o imóvel antes de
transco^o o prazo estabelecido na cláusula anterior ou rescisão ocorrer por inadimplemento de
obngaçáo aqui ajustada, pagará uma multa contratual correspondente a 01 (um) mês de aluouel sem
prejuízo do integral cumprimento das demais sanções legais e contratuais. (Código Civil) Art 1193 -
Parágrafo Único.

PARAGRAFO 1°: O Sr. Anderson Carlos Pequeno da Silva, ficará dispensado da multa contralual se a
I  «ransferência pela sua empregadora para prestar serviços em^ndade diversa daquela do inicio do contrato ou, se notificar por escrito a Sr • Vera Lúcia de Pontes

representante legal, depois de decorridos 01 (um) ano de aluguel, com prazo de no
mínimo 60 (Sessenta) dias d© antecedência.

CLÁUSUW SEXIA: Findo o prazo de locação estfpulado-naXtaüSuIa Quarta, se não ocorrer ã
O" ® "'s renúncia, o que neste último caso deverá ocorrer mediante aviso por ,vescrito de qualquer dos contratantes ao outro até 30 (trinta) dias anios de se vencer cada período -'1

contratual, prorrogar-s^á a locação, consoante a assinatura de um novo contrato, com garantia Ü
consoante deste contrato. <• «aioMua e

CIJtUSULA SÉTIMA: O aluguel mensal é de R$ 300,00 (Tratemos reais) com Reaíusts Anual nein
índice do IGPM-FGV, no periodo á cumulativamente ou outro índice oficial determinado peto gov^



/ QUô Võnhs 9 siibslituí-io D;)( n í^*
sujeito a realustamenfnc a'ante caso ocorra à hipótese prevista na cláusula Sexta, ficaráP  s estabelecidos na legislação pertinente que estiver em vigor.

ajustada na cláusul^miarti"rio«L^-^'^ P°"'"3lmente até 05 (dnco) dias após a data de locação
de Pontes Costa de^erminamn! ilt '"dependente de cobrança, ou onde a Sr.*. Vera Lúcia
coincida com sábado dominoo n,i ° P"""®'™ dia útii seguinte, caso
será acrescido de muita de 2% Oteírr^r r °s dias acima estipulados o aluguel
"tais 0,3% (zero viroula três nor cento) ao mês a partir do primeiro dia útil do vencimento ertoi u virguia três por cento) de Juros de mora, ao dia.

reMWrnemo sem^lusta^ransf a"? representante legal, recusar
o pagamento das obiíaar^^,^ - Pequeno da Silva tiver dificuldade em efetuar
5° (quinto) dia útil do mê^slfh 1®'®' promover o respectivo depósito judicial até o
em mora oara tnrtn^ subsequente ao vencido. Não o fazendo, entende-se á que ficou constituído
convencionLas P®"® ® incidência das obrigações adiante

rê riali^ ° P'"9P®' sefâ Inteiramente líquido a Sr.*. Vera Lúcia de Pontes Costa
da^va s°Pi® ® renda, ocorrendo por conta exclusiva do Sr. Anderson Carlos Pequeno

^  ftnirani^f f e serviços semelhantes, os comprovantes dos pagamentos deverão ser
do aluoijpi í® Ponles Costa, ou seu representante legal, junto com o pagamento

hi t ® prazo <Ja locaçao estipulado neste instrumento ou provável prorrogação:
im£,Qi ® Predial e Territorial Urtiano (IPTU), além das taxas municipais relativas aocomprovantes de pagamentos deverão ser entregues a Sr.*. Vera Luda de

«  I"í,®®" PpP^Bsenfanle legal, junto com o pagamento do aluguel vencido, no prazo dalocação estipulado neste instrumento ou provável prorrogação;c) Satisfação de todas as exigências do poder público, relativa ao imóvel locado.

PRIMEIfM; Além das obrigações mendortadas. qualqueroulra que caiba ao Sr
P®""®"® d.® Silva e for pago pela a Sr.*. Vera Luda de Pontes Costa pSLte (aitambém cobra-lo junto e indissoiuvelmenie com qualquer aluguei sub-seqQente aplicando-se à

doTaTgu~'' ressardmento. as mesmas sanções que dLrreriam^atolt pagamen^
décima SEGUNDA: Obriga-se o S.r. Anderson Carlos Pequeno da Silva a remeter ao a

Sr*. Vera Luda de Pontes Costa, ou seu representante legal, dentro das 24 (vinte e quatro) horas de
'I!LTn a''"® fe®'' 'nlimaçâo ou notificação que lhe for dirigida pelo imóvel

CLAusuLA décima TERCEIfJA: No ato da entrega das chaves o Sr Anderson Carlos Ponnonn
Silva liquidará os aluguéis até àquela data e apresentará os comprovantes quitados das defesas de
que trata a Cláusula Dédma, e depositará mediante redbo a Importância co^sf«ndente ao ̂ umo
arterior ® ''"® excederem, calculado á base do valor médio do mês

conservação "

QUARTA; Obnga-se o Sr. Anderson Carlos Pequeno da Silva, a devolver o '
imóvel no estado em que o recebe, de acordo com a Laudo de Vistoria e imagens reaistradas p
arquivadas, que passa a ser parte integrante deste contrato. imagens registradas e n

Cl^USULA DÉCIMA QU'NTA; O Sr. Anderson Carlos Pequeno da SBva poderá realizar à Drônrta n
cu^, com MixJez e perfeçâo. Iodos os reparos e consertos de que necessite ou ^

.  Imóvel locado, satisfazendo, nesse sentido todas as exlgêndas das aulorida^ ^
i msmááo pela Sr*. Vera Lucla de Pontes Costa, proprieíàte do Imóvel delSS?^^

aiíí. apresetifaçaó de comprovação dos mesmos. T «"movei de acordo com seus custos e



C-^^USULA DÉCIMA SE5nrA- c * j
danos que venham ser h ' , Caries Pequeno da Silva se responsabilizara pelos
reparos na cnnUnnSH^^ ousados ao Imóvel locado, nâo se prejudicando, durante os respectivosp  na conbnuidade deste contrato, em todos os seus efeitos.

insDectonar^iPEíA''^ SÉTIMA: A Sr.°. Vera Lúcia de Pontes Costa ou seu representante legal, poderá
antes da resta pessoalmente ou através de representantes, sendo tal vistoria Imprescindível
Cartas Penue " verificar a fiel observância das obrigações assumidas pelo Sr. Anderson
esse direto contrato, o (a) qual nâo poderá, sob pretexto algum fazer oposição a

Décima NONA: As adaptações que se fizerem necessárias à instalação de aparelhos
eletrodomésticos, inclusive ar-condicionado, e que prescindam de mutilar o imóvel, poderão ser
efetuados mediante aviso prévio e consentimento verbal da Sr.". Vera Luda de Pontes Costa, ou seu
representante legal sempre por escrito.

E por estarem Justos e contratados, assim o presente contrato em 02 (duas) vias de Igual teor e forma.

Bayeux-PB, 14/05/202

Wera Lúcia de Pontes Costa

CPF: 025.596.484-66

7oh,/(X

Santiago Pereira
: SEMnCONOTAJUALBXECÍSTMAL;

Av, Uberdade, iG
Poro/ba - C£P.* w

r^FafutfVJJiX

Anderson Carlo§ Pequeno da Silva
CPF: 384.158.138-21

RECONHECinENTO 0£ FIRm N> 2021-008096

jlO HOMRTO Miiafs s«i3
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estadoda paraíba
PREFEfTURA MUNIOPAI. DE BAYEUX
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

DIRETORIA DE CONTROU AMBIENTAI
divisAooe licenciamento

LICENÇA DE OPERAÇÃO - N* 031/2021

SEMRBY

^ de acordo com a -te 22 de deaemito de 1988, aiCao »•, ItKlso
»nd»enta| Lei 1.008 de 30 de outubro de 2006 e ̂  Ljcenciameoto Ambiertal. estabelecido no cOrSao
e a deSberaçáo do COPAM - Conselho de Pmi a ■> Roe estabelece a Lei complementar «012011
■^hada,nascomtlçores,^^' = P'«eme Licença acúna

DADOS DO EMPREENDIMENTO

Non» ou Razão Social
Bioprag Ambiental Serviços EIRELI
Local ABerdade LicenciadaRua Capitão Manoel César de Alencar, 704, Box 04,Jardim Aeroporto, Bayeux-PB
CNPJ/CPP

33.S53.534/0001-10

Atividade UcetKiada
Imunização e Controle de Pragas Urbanas

l-CONDICIONANTES

<«35 antes do prazo de vencimento destaücença. De acortlo cotn a Norma 237/97, Artigo 18, Inciso 3 ParágrafoT

^  ̂6 Oporaçâo (LO) de uma atividade ou
fXínf!™ d^era ser requerida com antecedência mínima de120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade, fixado
na resp^ya ̂ cen^, ficando este automaticamente prorrogado até a
manifestação definitiva do órgáo ambiental competente.

2. A cópia deste documento só terá validade com autenticação do cartório;
3. Manter esta licença, Iwm como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos

condiaonantes ora estabelecidos, disponível ã fiscalização da SEMABY e aos demais
orgaos do Sistema Nadonal do Meio Ambiente — SISNAMA;

4. Esta licen^ é válida pelo período de 730 dias, a contar da presente data conforme
processo SEMABY N' 070/2021, observando as condições d^le documem^e^Jiexos que,_ embora não transcritos, são partes iírt^rantes do ISo^e
documento nao contém emenda nem rasuras;

í5S5§uiISySi*t

^ wEMRBy
De AVTBmcnADg few UCBiOJweno

iL

Os deiMis «ftdfcionmiMiiM rpí«ntes a esta Bcença estSo desertos no vw» Ite*te dooBneato.

Cii' HV  Yui^les Marinho
Secretário Adjunto de Meio Ambiente

VENCHENTO; 3810» 2021

Bzissil, 20107/2021

PSEFEinffiAMUNiaPALDEBAYEUX-iSEOlETARlADEMHOAMBlENTE "Paço Avenida Ub«dadq,n3m tanlro. Bavaot.PB-ffPr-a nnrLgõ



estadoda paraíba
prefeitura muniopal de bayeux
f  DE meio AMBIENTEdiretoria de CONTRDIE AMBIENTAL
DiVISAQDEUCENaAMEI^

(f

SgJHfíBV

II -CONOICtONANTES

Municipal de cunh^am^^^ir^""^^ na Legislação Federal, Estadual e

encamSo^rs pa^r^leta Íelo seSeT''''"'"' ® p""seu descarte aleatório ou queima a céuTbertÍ °

Aprescntsr na rsnovacão Ha fi#>
produtos utilizados na atividade^Tóutms'"" ^^^olhimento das embaiagens dos
Operação da ernpresaprestLomdos"^;''""'"'^ '''=

ações Lprudente^ropeTalrd^eZrnte^^

10. Qualquer alteração na atividade, estrutura nu nn,
processo de licenciamento, deverá ser informado Drevia"m apresentados nesse
SEIVIABY; Previamente ao orgao licenciador,

11. Apresentar em um prazo de 30 (trinta) dias a cnntar Ha h,»^ j • - .
Ucença Ambiental as publicações de emissão das respectivas Ucen^s"" n-^' nr"'^^
d. E.od. ™ «d z"n:rd?xr

licença ambiental, bem como a aplipção das deijiais sanções cabíveis.

Bayeux, 20107/2021

turi oales Marinho
Secretário Adjunto de Meio Ambiente

Paço Municipal Amlda lA^de, n 3720. Centra Bayeiu- Pa CEP: sasofrOO

#ller

i^hi
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^PlffiUCAOOPOR INCORREÇÃO

* ino rtD kM%AfT JE ^*91'» ̂ ^J"íe*10rtí t><Uot At| l-» I - ~ ——

RESOLVE;
1» P04-JÍI et

^ "CWAl „. SECRtr.». „E EOUcííiS::^!^ rES!,"™^
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C
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LiciTArÃn
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estado DA PARAÍBA
PREFEÍTURA MUNiaPAL DE BAYEUX

COMIS&fO PERMANENTE DE UOTAÇAo

AVISO nFMnTAf:f^ff
PREGAo ELETUâlWICO N' 00030/2021 - PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 00100/2021 -
PMBEX

A PreSTilura Munlrtpal dc Baycuj, jiravés dt SU3
Pre^dra toma publim que fará realiaar lidtaçJo nu
Hi^bdade PregJo Ele.ninied, do (ipo maior
percentual de desconto, sobre a taxa de administração
com abctiura prevista ás OdhOQmln (boitino local) do
UÍJ 19 Agosto dc 2021. ühiffivjndo a

PSPECMblMDA MPRESTAÇAO CONTÍNUA Of SERVIÇOS DF
CÜNTHofí^" ííERENOAMENTO,r?™ CKFDENCIAMKNTU Of REDEESPECfALliMDA EM MANIfTENÇ/ÍO PREVENTIVA E
E M0T0CIC1.ETAS) E MAQUJNArio DA PREFEITURAMUNICIPAL DE BAVEUX/PB. A sessão pdbÜL^e^
realludj através Jo sue;
ütps^/ivvYvr Wfi.Udeçofnpr.isíí,iycavroniiír/. Cónjj
do Edital e seus anexos poderão ser obtidos no Portal
da Transpariocla tia Prclelluta Mijoiclpal dc Bayetu
(bltpsy/»,-w.bayeuxpbgov.br/linücoespmby/) tmpor e-mail (lHdtacaobjyei«PEmai|.com|. a partir da
publtcação deste aviso.

wvw.bayeu*.pb. gov.br

1

Bayeui - PO, 06 dc Afjosto de 2 021.

^UCfSOAHESlM SILVA
PregueíM OlKlil/PMÜEX

estado DA PARAÍBA

»S"=:~rs.wucto hetrCIÍ w n1Sm5I/I(Iz, . .....
phocessoadminisirativo n-oo.ovmj, .pHBot

sp.sr.sss.sis
=r.. £fS4 :>rp
EAül e MUS anexos poderão ser obtidos oo Portal da
Tiaospareocta da Prtfcitura Muoinpa, de toyeuí
^ttps:^mrt».baye.ucph,5„v.|,r/licltacoespmbyA ou
^bU^™od«:e^s:'''"'"^«™""""' =

Bayeux - PB. 06 de Agosto de 2021.

AUGE SOARES DA SII.VA
Pregoeiia OPicial/PMBEX

HSTADO DA PARAÍBA
Prefeitura municipal de bayeux

comissão permanente de uajAçAo

-H«AOELEn,ÔNlSíSSo2. DMTRANPR.^0 ADMINISTRATIVO N- OOotI/íoj, .A Prefettttra Municipal de Bayeux atrâv& r^„a
Pr^oeira. toma público que fará realiíir i íri» -MtHiallüade Pr^ão Eletrlnird„to ntent^L"^
locaíjTó dlT 19 l7g'!!sto''deÍo2Í'''obl'"'''"d ""
£pHr2f„rNrcR^N"ErEX
M NEcÉsSIDAD^T'*DF TrAnc ?rt^c "^"APARTAMENTO MUNICIPALniLi . ®AYEU.X - DMTRAN. A sessãopublica sera realizada através do Sile:
Mmj^TUsa!LillaUf£[!^^ (^pj^do Edital c seus anexos poderão ser obtidos no Portai
da Transparência da Prefeitura Munítápai de Bayeux
miP?:f AyiviV hãVf UTph-poviir/licit.irncsnmhvO

Mamres infonnações poderão ser obtidas por e-mail
(lintacaobaycux@gmaiUom). a panlr da publicação
desteaviso.

Bayetu - PB. 06 de Agosto de 2021.

AUCE SOARES DA SILVA
PregoeiraOiioal/PHBEX

BmPRtf;AMIlIENTAi.StRVTÇOSEIRa.LCNPJJJJBi«l.K«W»lumu puhbeo .pc rtcebea du SEMABV - .Secretaria do Meio Ambiense tfc
llu,>eus. a UCMIÇA DE OPEILAaO S" Wl/Mji p,„ ^

tH. |iii\ 04. J*r»fiin Acmpiwto, a4>TO.\. fü.
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ESTADOOA PARAÍBA

PRtFEnUBA MUNIOPAL OE BAVEUK

j  SECRETARIA OE MEIO AM8IEN1T
DillETORtA DE CONTROLE AMBIENTAL

DIVISAODE UCENCIAMENTO

UCENÇA DE OPERAÇÃO - N* 031/2021

SEMttBV

SWSS

-

ASEMABr, noiKO<Ja«.«nliU(ç0M qoe »» »4n twilefMaí p<Ha Lei 1,129 ile 27 de deiwnUo de 1968. «iHooS" etoBO
VI f de iitoiihi com a Lm 1.360 de 30/0ai20l4 que (ügoiamenla o Llcsnclamenio AmbienIaL esiabeleodo no côtigD
amtecotal Lei 1 008 de 30 de oututwo de 2D06. e de conloiiradado com o que ealabeloce ■ Le» complefrHínuii 140/261 1
e a de«)ei.K#o do COPAM - Coiwelho de Protelo AmUenui M" 144IV20I3, concede s picoenie Licença acima
ditaoanmada. nas condiçâes especi8ca<teG.

DADOS DO EMPREENDIMENTO

Nome ou RaiAo Social

Bioprdg Ambiental Serviços EIRtLI

Local AbvKtada Licenciada

Rua Capitão Mamiel César de /\Jencar, 7M. Bo,\ t.M.Jardim AcropoOo, Hayeux-PB

CNPJ í CPF

33.853 534/0001-10

Atividade Licenciada

Imunização c Controle de Pragas Urbatias

I - CONDICIONANTES

T. Dar entrada ao processo 120 (cento e vinte) dias antes do prazo de vencimento desta
Licença De acordo com a Norma 237/97, Artigo 18, Inciso 3, Parágrafo 4*

§ 4" - A renovação da Licença de Operação (LO) de uma atividacfe oo
empreendimenlo deverá ser requerida com antecedência mínima de
120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo oe validade, fixado
na respectiva licença, ficando esle automaticamente prorrogado até a
manifestação definitiva do orgác ambientai competente

2 A oôpia deste documento só terá validade com autenticação do cartóno

3. Manter esta ficença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos
condicionames ora esiatieleados, disponível è fiscalização da SEMABY e aos denats
órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA,

Esta licença é válida pelo período de 730 dias, a contar da presente data. conforme
processo SEMABY N' 070/2021, observando as condições deste documento e seus
anexos que, emtjora não transcritos, são partes imegrantes do mesmo Este
documento nâo contém emenda nem rasuras.

Oi iicman condkionamenu» lefennlet a eit» Ikançi «tão deicrMo» no weno d«Ui docummno

4  .IAAi «1

SEMmV

VENCIMENTO: 20101. 2023

Bayeux. 20/ 07; 2021

Mt/iftr fliK

y  ̂ run Sales Murinlio
Secretário Adjuaiu de Meio Arobienie

PREfEITURA MUNIQPAL DE BAVEU* - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
AÇO Municipal. Avenkio Utuntadr. n 3720. Centro. Baycua - PB. CEP- S8.306-00
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U • CONOfClOMANTES

5  Atendei a engènciai e r«wni«oda(âev ptevnU) na lii(Ma(Se fadeial. t>tadu.it a
MuniftjMi) ^ runhn ftwlwenlsl,

6, Ainiaicnat oi re&iduos $ó)tdo$ de c1a$«e II em recipienfirt fechado» e em atea rahertai
CTvcaminhando-âs para coiela pelo lenoço de limpeia municipa!. fuando protbitto O
leti descarte aleatorro ou queima a céu alierto,

7  Apresentar na renovação da Incenca, reobo» d« recolhimento tto» embalagem dm
produto» utilirados na atividade e outro» pcnsiveis poluente», (unto a Ircenca de
Operação da empresa prestad<.Tra do sefvtçtt;

8. O proprietário é responwvel por duaisquer dano» ao mrro ambiente rlecorrenle de
açôe» imprudentes na operação do empreendimento

9  Apresentar rto processo de renovíitSo. romprovantes de limpeza do Sistema
Aíternapvo de Efluentes, junto a Ucença de Operação da empresa que prestou
o serviço oo dectaraçao se responsabiiiranoo de que não tvouve necessidade de
esgotar;

10 Quaktuer alteração na atividade, estrutura, ou nos documentos apresentados nesse
processo de licenciamento, devera ser informatto previamente »o órgSt» iKcnmdor
SEMA9V,

I I ApresenUr em um pr*ío de 30 fUínfc») du» » conUi da tUta de emissão da referida
Itcença Ambientai as pubticacdes de emissão das respectivas licença» no Riaiio üftciaf
lio Estatle ou em lornai o» Cuamle Ciftsil»cão, sob pena de perda de valrifade;

1?. Onfto cumprimento das candunonantes supracrtadas acarretara em cancetamento da
licença ambiental, bem como a apHcação das demais sanções cabfwets.

Sm.,  I MaijULuiÀv'
^  t tHrSaJcs MarnilHi

.Secrriánn Adiuniu de Mcio Amliknte

Bavvu* MrffWatBi

porf crtunA muniopai oi aAvtuK - «ourTARtA cm «mio amiwcirt*
Paço MuMOpal. AvenKta UtMrdwtc, m 1ÍI20 Centra Bavau* PW. CtP- SA AMMIO
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"•'f' « jSfíSS» D,B: 06/»,2.19
:; õ"SSo- balanço patrimonial

Nota ExpBcatng

2019

>C

OJ

CUl

(

)LU

DES

RESI

iULTA

RESUL

LUCRO

«nvo

ativo ORCULANTE
disponível

CAIXA

caixa geral

bancos CONTA MOVIMENTO

banco IHTER

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE
OBRIGAÇÕES tributarias

impostos e contribuições a recolher
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

patrimônio líquido

capital social

capital subscrito

capital social sócio 01

lucros ou prejuízos acumulados
lucros ou prejuízos ACUMULADÍ»
lucros acumulados

lucros ou prejuízos do EXERCíao
lucro 00 EXERCÍCIO

11

AYEUX, 31 de Dezembro de 2020

ída^nCÍtoP^no da Silva
IMINISTRADOR

-UX, 311 )p. 384.158.138"21

lerson Csi
ilINISTRA

■: 384.158

31/12/2020
123.977,420
123.977,420
123.977,420

123.977,060
123.977,060

0,36D

0,360

123.977,42C
1.253,13C

1.253,13C

1.253,13C

1.253il3C

122.724,290
100.000,000
100.000,00C

100.000,000

22.724,29C

36.976,120

36.976,120

14.251,830

14.251,830

31/12/2019
108.720,000
108.720,000

108.720,000
108.720,000

108.720,000

0,00

0,00

108.720,OOC
247,54C

247,54C

247,S4C

247,S4C

108.472,460
100.000,00c
100.000,OOC

100.000,00c

8.472,460

8.472,460
8,472,46C

0,00

0,00



mpresa: BIOPRAG AMBIENTAL SERVIÇOS EIREU
.N.PJ(; 33.853.534/0001-lD

'  ' ' DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2020

Foiha: 0002

Página 2 de 4

■escrição

ECEITA BRUTA

RECEPA-BRUTA
rech|í^ de prestação de serviços

SERVIÇOS PRESTADOS

O DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA
(-) DEDUÇÕES DA RECQTA BRUTA
(-) IMPOSTOS SOBRE VENDAS E ^RVIÇOS

{-) SIMPLES NAOONAL

<!) RECEITA UQUIOA

Nota Explicativa Saldo

22.292,70

(1.005,59)

Soma

22.292.70

(1.005,59)

Total

22.292.70

(1.005,59)
21,287,11

) CSP
CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS
CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS

:) LUCRO BRUTO

) DESPESAS OPERACIONAIS

10

(7.035,28) (7.035.281 (7.035.281

14.251.83

0,00

O RESULTADO OPERACIONAL
14.251,83

ESULTADO HÃO OPERACIONAL
0,00

) RESULTADO ANTES DO IR E CSL
14.251,83

O LUCRO LÍQUIDO ANTES DAS PARTICIPAÇÕES
14.251,83

5CRD LÍQUIDO DO EXERCÍCIO
14.251,83

WEUX, 31 de Dezembro de 2020

\nderson Carlos Pequeno da Silva
\DMINISTRADOR
:pF: 384.158,138-21



mpresa: BIOPRAG AMBIENTAL SERVIÇOS EIREU

isenção: 33.8153.534/0001-10

enodo: 01/01/202® - 3'1/12/2D20
isc Junta Comercial: 25SOD096204 Data: 06/06/2019

Folha: 0003

Página 3 de 4

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2020

oeficienste Fórmula Valor Resultado
V

idice de Liquidez Gerai AHvo arculanlE + ReaBzável Longo PraiB 123.977,42 + 0,00 98,93

Passivo Qnculante + Passivo Não-Qrcutante 1.253,13 + 0,00

idice de Liquidez Corrente Atívo areuiante 123.977,42 98,93

Passivo Qrculante 1.253,13

idice de Sohrênaa Geral Ativo 123.977,42 98,93

Passivo Orculante + Passivo Não-drculante 1.253,13 + 0,00

idice de Endividamento Passivo areuiante + Passivo Nao-arcuiante 1.253,13 + 0,00 0,01

erai Passivo Total 123,977,42

idice de Endividamento Passivo Orculante 1.253,13 0,01

irrente

ã  (■
iderson Cartos Pequeno da Silva

IMINISTRADÒR

Patrimônio Líquido + Rrajltado de Exer. Futuros

/ir

122.724,29 + 0,00

>F; 384.158.138-21
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Página 4 de 4

Eu, Nadson Limeira Ramos Santos , com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n" 006639-03, inscrito no CPF n"
01058319485, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que
este documento é autêntico e condiz com o originai.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASS|NANTE{S)

CPF N° do Registro Nome

01058319485 006639-03 NADSON LIMEIRA RAMOS SANTOS

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/07/2021 14:15 SOB 202115349S6.
PROTOCOIO: 211534986 OB 16/07/2B21.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12105127912. CNPJ DA SEDE: 33853534000110.
KIRE; 25600096204. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 16/07/2021.

BIOPRAG AMBIENTAL SERVIÇOS EIRELI

JUCEP MARIA DE PATIMA VENTORA VENANCIO

SECRETÃRIA-GERAL

www.tedasim.pb.gov.br

A Vãlidaad dsste dsoutíiento, «e tiea «ajeito è eomptovaçâo de sna aatantlcidade noa respectivos portais,
inteEfflaiide aeue reapectivca códi.jos de verlflca-ào.
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26/08/2021 g.iT^aii de Webmail GCP Advogados - Fwd: Requisição

ép
C.aivão, Cabral & Piros

Cabral GCP Advogados <cabral@gcpadvogados.com.br>

"Fwd: Requisição
1 mensagem

José Pires Rodrigues Filho <pires@gcpadvogados.com.br> 26 de aaosto de 2021 in-RA
Para: Gaivão GCP Advogados <galvao@gcpadvogados.com.br>, Cabral GCP Advogados
<cabral@gcpadvogados.com.br>, Vital Borba de Araújo Júnior <borba@gcpadvogados.com.br>, Bruno Carvalho
<Druno@gcpadvogados.com.br>

• Forwarded message -—
De: Secretaria Meio Ambiente <secretariamabayeux@gmail com>
Date: qui., 26 de ago. de 2021 às 10:53
Subject: Requisição
To: <contato@gcpadvogados.com.br>

Bom dia.

Segue cópia do processo administrativo referente ao licenciamento da BioPrag, conforme solicitado.
Informamos que não será possível o envio da ata com a homologação pelo Conselho Municipal - COMDMA tendo
em vista que os processos de 2021 ainda serão julgados e homologados.

Por favor, acusar recebimento deste e-mail assim que possível.

Atenciosamente,

Secretaria do Meio Ambiente de Bayeux - SEMABY
Coordenação: secretariamabayeux@gmail.com
Licenciamento: semaby.licenciamento@gmail.com
Fiscalização: semabyfiscaiizacao@gmail.com
Contato: (83) 9 9967-2135

SEMABY
Secretaria do Meio
Ambiente de Bayeux

José Pires Rodrigues Filho
Sócio - Fundador

Gaivão, Cabral e Pires Advocacia e Consultoria Jurídica
Contatos. (55 83) 3512-6899 - (55 83) 99382-4714 / pires@gcpadvogados com br
Rua Corinta Rosas, n°. 81, CEP 58.040-190. Torre, João Pessoa-PB
Site: www.gcpadvogados.com.br

bioprag.pdf

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=17e3f321e4&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1709164357062774615&simpl=msg-f%3A17091643... 1/2


